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RESUMO 

 

A presente pesquisa tem como objetivo investigar como se dá a precarização do trabalho 

docente na rede pública de ensino estadual de Alagoas. Para essa análise, foi feito um 

recorte cronológico de 2013 a 2021, compreendendo o governo Teotônio Vilela Filho 

(2007-2014), encerrando-se em 2021, no governo atual de Renan Filho (2015-2022). 

Partindo do entendimento de que essa precarização não se caracteriza como uma prática 

isolada, pois compõe todo um cenário global de expansão do neoliberalismo e a 

consequente proliferação antitrabalhistas, buscou-se responder à seguinte indacação: A 

precarização docente em Alagoas é consequência de um fator histórico pontual ou segue 

a própria lógica estrutural do capital? Estabelecem-se as seguintes hipóteses: i) a 

contratação de professores monitores segue uma lógica de desmantelamento da educação 

pública; ii) o papel da legislação e do Direito, nessa lógica é preponderante; iii) essas 

contratações ferem o ordenamento jurídico e iv) essas contratações seguem uma lógica 

neoliberal. Ancora-se esta pesquisa no método do Materialismo Histórico-Dialético, 

auxiliada pelas técnicas de análise de conteúdo e análise documental. Para tanto, 

fundamenta-se nas obras de Marx (2012), Engels (2004), Antunes (2009, 2011, 2019, 

2020), Mascaro (2013), Lukács (2018), Mészáros (2008) e Bardin (2016), entre outros. 

O corpus1 da pesquisa, sobre o qual foi realizada a análise de conteúdo, foi composto de 

dados do Portal da Transparência de Alagoas, do texto da Lei nº 7.966/2018 de Alagoas 

e dos editais nºs 031/2017 e 007/2021 ‒ Seduc. A Análise de conteúdo desses documentos 

possibilitou inferências acerca da legalidade dessas contratações dessas contratações e 

permitiu a extração das categorias analíticas Estado, Direito, Trabalho e Educação, bem 

como das subcategorias Legalidade/Constitucionalidade. Como conclusão, pode-se 

afirmar que apesar de marcada por questões histórico-culturais locais, a precarização 

docente na rede pública estadual de Alagoas segue a lógica do sistema capitalista, que 

apreende ajustes com vistas a responder à sua crise estrutural. 

 
 

Palavras-chave: Trabalho; Precarização; Docência; Educação; Estado; Serviço 

Público; Crítica marxista do Direito. 

  

  

 
1 “o corpus é o conjunto dos documentos tidos em conta para serem submetidos aos procedimentos 

analíticos. A sua constituição implica, muitas vezes, escolhas, seleções e regras” (BARDIN, 2016, p. 126). 

Grifamos.  
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ABSTRACT 

  

This research aims to investigate how teacher work is precarious in the public school 

system of Alagoas; for this analysis we made a chronological cut from 2013 to 2021, 

comprising the government Teotônio Vilela Filho (2007-2014), ending in 2021, in the 

current government of Renan Filho (2015 - 2022). Based on the understanding that this 

precariousness is not characterized in an isolated practice, but that composes a whole 

global scenario of expansion of neoliberalism and the consequent proliferation of anti-

labor policies. The following hypotheses are established: i) the hiring of monitor teachers 

follows a logic of dismantling public education; ii) the role of legislation and law, in this 

logic is preponderant; iii) these contracts hurt the legal system and iv) these contracts 

follow a neoliberal logic. This research is anchored in the method of Historical-Dialectical 

Materialism, aided by the techniques of content analysis and documentanalysis, so we are 

based on the works of Marx (2012), Engels (2004), Antunes (2009, 2011, 2019, 2020), 

Mascaro (2013), Lukács (2018), Mészáros (2008) and Bardin (2016), among others. The 

corpus of the research, on which the content analysis was performed, was composed of 

data from the Transparency Portal of Alagoas; of the text of Law No. 7,966/2018 of 

Alagoas and notices no. 031/2017 and 007/2021 - SEDUC. The content analysis of these 

documents allowed us to make inferences about the legality of these contracts. As well 

as, we were allowed to extract the analytical categories State, Law, Labor and Education, 

as well as the subcategories Legality/Constitutionality. 

 

Keywords: Work; Precarious; Teaching; Education; State; Civil service; Marxist 

critique of law. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa tem como objetivo investigar como se dá a precarização do 

trabalho docente na rede pública de ensino estadual de Alagoas. Para tanto, ancoramo-

nos no materialismo histórico-dialético como chave de leitura da realidade material em 

que nosso objeto está inserido. Procuramos nos municiar do manancial de produção 

acadêmica de autores e autoras marxistas e, principalmente, buscamos, com base nesses 

estudos, fazer uma análise lúcida e realista, sem, no entanto, ter a pretensão de 

esgotamento do tema, pois compreendemos que esta análise é, apenas e tão somente, uma 

das muitas possíveis, sobretudo no campo epistemológico marxista. 

Faz-se oportuno salientar que entendemos essa precarização não como uma 

prática isolada, mas como um movimento que compõe todo um cenário global de 

expansão do neoliberalismo2 e a consequente proliferação de políticas antitrabalhistas ou, 

melhor dizendo, contrárias aos direitos da classe laboral.  

Esse movimento de precarização do trabalho e degradação das condições de vida 

da classe trabalhadora, que enxergamos como parte do modus operandi do sistema 

capitalista, sobrevive de crises e empreende ajustes para se adequar às novas realidades:  

 

Como resposta à sua própria crise, iniciou-se um processo de reorganização do 

capital e de seu sistema ideológico e político de dominação, cujos contornos 

mais evidentes foram o advento do neoliberalismo, com a privatização do 

Estado, a desregulamentação dos direitos do trabalho e a desmontagem do setor 

produtivo estatal, da qual a era Thatcher-Reagan foi a expressão mais forte; a 

isso se seguiu  também um intenso processo de reestruturação da produção do 

trabalho, com vistas a  dotar o capital do instrumental necessário para tentar 

repor os patamares de expansão  anteriores. (ANTUNES, 2001, p. 31).  

 

 

Na esteira desse entendimento, Mascaro (2020), ao analisar a atual crise 

socioeconômica e política provocada pela pandemia global do coronavírus3, diz que não 

se trata “nem de acaso da natureza nem de má-sorte: trata-se da crise de um sistema social 

já estabelecido e de contradições patentes” (MASCARO, 2020, posição 5). 

O Direito, campo acadêmico no qual também nos debruçamos para a realização 

desta pesquisa, tem de certa forma um ponto de observação privilegiado, já que a partir 

dele podemos compreender como a sociedade capitalista se organiza não só para manter 

 
2 Buscamos as bases teóricas para tanto, nos textos de István Mészáros (2008, 2011, 2014) 
3 Em 2019, o Brasil e o mundo foram surpreendidos pela rápida disseminação da pandemia da Covid-19, 

que praticamente paralisou todo o planeta, agravando ainda mais a crise econômica e social, que já existia. 
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sua hegemonia social e política, do ponto de vista ideológico, mas sobretudo do ponto de 

vista de sua “força” ‒ e aí colocamos entre parênteses, visto que entendemos essa “força” 

sob duas vertentes: tanto “força literal”, ou seja, o uso da força coercitiva propriamente 

dita; quanto “força visceral”,4 que justifica até as piores atrocidades morais, como a 

precarização, que, em resumo, seria a justificação para a legitimidade da legislação, 

formatada sob a égide da legalidade. 

Completei minha graduação em direito, na Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL), no longínquo ano de 1995, mas mesmo antes de ingressar neste curso, já 

mantinha contato com as lutas sociais, através do movimento estudantil secundarista, em 

consequência, com os direitos humanos. Aqui vale a pena explicar o que entendemos 

como “direitos humanos”. 

Filiamo-nos à Teoria Crítica dos Direitos Humanos, defendida por Joaquim 

Herrera Flores5, que entende o direito, e principalmente os direitos humanos, como em 

permanente disputa, como algo que se vincula ao espaço em que se reproduz, ao tempo e 

às lutas que se desenvolvem na sociedade na qual se encontram inseridos.  

Para Mascaro, a “forma jurídica deriva da forma-mercadoria, e é exatamente por 

ela que o ter e o vincular-se ao trabalho, à exploração e ao negócio passam a ser um ter e 

um vincular-se capitalistas: então, tem-se e se está vinculado por direito” (MASCARO, 

2018, p. 18). Desse entendimento decorre necessariamente que o capitalismo, para existir, 

depende inexoravelmente do Direito. Sem o Direito não pode haver capitalismo, pois este 

é tão essencial para aquele quanto o poder militar e repressivo é ao Estado. Sem o 

capitalismo não pode haver o Direito, pelo menos não como o conhecemos.  

O Direito serve como instrumento de dominação capitalista, sendo seu mais fiel 

vassalo. Mas se serve como instrumento de dominação, também pode servir como 

 
4 Entendemos como “força literal”, o poder de coerção, como a aplicação do direito para punir quem não 

cumpre as regras estabelecidas e “força visceral”, o poder moral de impor a ideologia, força tal, que faz 

com que os trabalhadores, em específico, e a sociedade de forma geral, introjetem como seus os valores da 

classe dominante. 
5 Filósofo do direito, nascido em Sevilha, na Espanha. “Herrera dirigiu seu trabalho intelectual a favorecer 

o empoderamento das pessoas e coletividades, a promover subjetividades rebeldes, sujeitos autônomos e 

solidários, inconformados ante o fechamento de uma realidade que se vende como única e imutável. Assim, 

é importante fazer notar que o propósito de construir um pensamento crítico em direitos humanos não é 

uma tarefa que Herrera se proponha como fruto de autoabsorção especulativa, senão como resultado do 

processo de diálogo permanente que os intelectuais têm de sustentar com os diferentes processos de luta 

social que se desenvolvem; pois desde o enfoque de sua teoria crítica, a verdade só é tal na medida em que 

serve para enfrentar os desafios que propõem os diferentes contextos de luta para construir um mundo mais 

justo e igualitário. Para nosso autor, é em diálogo com as práticas sociais que tentam transformar a realidade 

onde o trabalho do intelectual tem sua razão de ser, colocando, assim, em permanente relação teoria e 

prática”. Biografia disponível em: http://www.joaquinherreraflores.org.br/joaquin-herrera-flores/ 
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instrumento de libertação. É nessa fileira de luta em que me situo, e aí reside a motivação 

para escrever este trabalho. 

Creio que, ao desvelar os instrumentos jurídicos utilizados para justificar a 

precarização do trabalho e, nessa dissertação, a precarização do trabalho docente, temos 

a oportunidade de nos municiar de conhecimento para fazer frente a esse verdadeiro 

maremoto que tem varrido o Brasil, e o mundo, que tem nome e sobrenome: 

neoliberalismo. 

Na Seção 3., tratamos dos fundamentos teóricos e metodológicos da pesquisa, 

onde abordaremos os autores, as palavras-chaves e as categorias teóricas que 

fundamentam o presente trabalho; as categorias conceituais “trabalho e precarização”, 

procurando traçar um perfil não só filosófico, como também sociológico, econômico e 

político, com base nessas categorias epistemológicas, para chegarmos à compreensão da 

realidade da precarização docente no estado de Alagoas, no momento atual e como se 

desenvolveu dentro do período estudado, traçando assim uma trajetória histórico-

econômica e social. 

Na Seção 4, fazemos uma análise jurídica sobre a precarização docente na rede 

pública estadual de Alagoas, no período compreendido entre 2013 e 20216. Várias serão 

as categorias conceituais a serem tocadas nessa seção, principalmente aquelas que fazem 

a conexão do direito com a ideologia, porquanto comungamos do entendimento 

desenvolvido pelo professor Alysson Mascaro (2018, 2013, 2021, 2020), de que o Direito 

só existe, como se configura nos dias atuais do desenvolvimento humano, para 

manutenção do Capitalismo, tal e qual como se apresenta; além disso, buscaremos 

responder a algumas perguntas, como por exemplo, qual o papel da legislação e do Direito 

só existe, como se configura nos dias atuais do desenvolvimento humano, para a 

manutenção do capitalismo. Além disso, buscaremos responder a algumas perguntas, 

como, por exemplo: qual o papel da legislação e do Direito na implementação e na 

consolidação da precarização docente na rede estadual de ensino? Por último, chegaremos 

aos apontamentos finais e às possíveis respostas às questões que nos propusemos no início 

desta pesquisa.  

Julgamos que o pensamento de Marx está vocacionado para intervir nas lutas 

 
6 A escolha do período (2013 a 2021) não foi aleatória, vez que se deu apenas por questões de ordem prática, 

pois não temos dados, capazes de embasar a pesquisa, anteriores a 2013. Da mesma forma a escolha pelo 

período final no ano de 2021, deve-se ao fato de ser o ano em que encerramos as pesquisas do mestrado e 

daí, começamos a fechar a análise e catalogar os resultados. 
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sociais, pois vocaliza os interesses e as aspirações de um segmento, de uma classe social: 

a do proletariado. Nesse sentido, a escolha do método marxista não é aleatória no presente 

trabalho, mas parte das concepções ideológicas da pesquisadora. Dessa forma, esperamos 

com este trabalho contribuir para o conhecimento da realidade da educação pública na 

rede estadual de ensino, notadamente em relação à precarização do trabalho docente.  

 

1.1.Feminilização do magistério 

 

Consideramos extremamente importante, mas não foi possível nos determos, 

sobre o tema da feminização do magistério; quando o ensino no Brasil iniciou o 

movimento no sentido de possibilitar o acesso ao ensino público e gratuito, houve, por 

absoluta necessidade, um acréscimo na participação feminina no magistério. Essa 

ampliação em parte é justificada pelo fato de que as mulheres recebiam remuneração 

menor que os homens. No entanto, houve toda uma construção discursiva de que haveria 

por parte das mulheres uma identidade natural com o magistério. Daí decorre que para 

muitos autores a chamada feminização do magistério ocorreu pari passu com a sua 

desvalorização: 

 

(...) a feminização no magistério não se resume ao aspecto quantitativo 

das mulheres, que aumentou nos âmbitos educacionais, mas também à 

concepção da profissão docente na sociedade, que está sempre 

associada às características femininas e, por isso, está sendo cada vez 

mais desvalorizada. (RABELO e MARTINS, s/ano, p. 6.168). 

 

Mais adiante, Rabelo & Martins complementam: “Assim, é através do magistério, 

considerado um trabalho feminino, por excelência, que a mulher brasileira pôde abrir 

caminho ao exercício profissional” (RABELO e MARTINS, s/ano, p. 6.168). Daí advém 

a importância dessa discussão. 

Entretanto, não tivemos condições, neste trabalho, de aprofundar o tema; em razão 

disso, resolvemos apenas registrar que tivemos em mente essa questão. 

 

1.2.Escolas indígenas 

 

Tampouco a questão racial ou étnica, que com certeza também influencia na atual 

situação da educação pública no estado, pôde ser abordada. Tão só destacamos a 
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importância do tema. Apesar de não termos condições para o seu aprofundamento, 

intentamos destacar alguns aspectos. 

Mas destacamos a importância do tema, apesar de não termos condições de 

aprofundamento, consideramos importante destacar alguns aspectos. 

Segundo dados extraídos do site do Instituto de Terras e Reforma Agrária de 

Alagoas (ITERAL)7, são 11 (onze) comunidades indígenas, distribuídas pelos municípios 

de Porto Real do Colégio, Palmeira dos Índios, Pariconha, Água Branca, São Sebastião, 

Inhapi, Feira Grande e Joaquim Gomes. Ainda segundo o Iteral, essa comunidade seria 

formada por cerca de 10 mil indivíduos. No entanto, a Seduc8 informa que a rede possui 

17 escolas indígenas, não constando a informação de quantos alunos são atendidos. 

Tampouco consta a informação de quantos professores e funcionários são efetivos e 

quantos são contratados (precarizados). 

 

1.3.Trajetória da pesquisadora 

 

Nasci em Arapiraca – Alagoas, e parafraseando Lêdo Ivo9, minha escrita tem o 

cheiro do fumo e seu caldo grosso que impregna o que toca; tem a voz das “destaladeiras 

de fumo de Arapiraca”10.  

Rapaziada adeus, adeus  

Adeus amante querido 

Adeus, adeus que já me vou  

Adeus porta de meus pais 

Eu levo pena e saudade  

Só venho aqui para o ano 

Dos moreno que ficou 

Por hoje não canto mais 

Adeus cajueiro  

Despedida meu bem despedida 

Adeus cajuí  

A nossa função se acabou 

Adeus que eu vou-me imbora  

Vamos deixá para o ano 

 
7 Disponível em: http://www.iteral.al.gov.br/gpaf/assessoria-tecnica-dos-nucleos-quilombolas-e-

indigenas-astnqi/povos-

indigenas#:~:text=Os%20povos%20ind%C3%ADgenas%20s%C3%A3o%20tamb%C3%A9m,XOC%C3

%93%20(Porto%20Real%20do%20Col%C3%A9gio). Acesso em 15 de março de 2022. 

 

 

9 “Minha pátria não é a língua portuguesa./Nenhuma língua é a pátria./Minha pátria é a terra mole e 

peganhenta onde nasci/e o vento que sopra em Maceió”. 

10 O fumo cultivado em Arapiraca, depois de curtido em varais e levado para salões, onde, na maioria 

mulheres, retiram o talo e fazem o “moio”, depois os homens juntam e fazem a enrolação da bola de fumo.   
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Para o ano eu volto aqui 

Se nós todos vivo for11 

 

Quando ainda muito jovem, ingressei no Partido Comunista do Brasil (PC do B), 

do qual me desliguei há alguns anos. Eram os anos pós-ditadura e coincidiram com a 

primeira eleição direta para presidente, realizada logo após esse período. Participei do 

movimento estudantil secundarista e, também, do movimento estudantil na universidade. 

Após concluir a graduação, segui na mesma linha, de ligação e atuação com movimentos 

sociais. De lá até o presente momento, desempenho minha prática profissional em favor 

de sindicatos (SINTEAL e SINDPREV) e de movimentos pela luta por terra e moradia, 

como o MST (Movimentos dos Trabalhadores Sem Terra). Também data desse período a 

afiliação à Rede Nacional de Advogados e Advogadas Populares (Renap), uma rede que 

reúne advogados e advogadas comprometidos e comprometidas com a melhoria das 

condições de vida do povo brasileiro. Participei como fundadora da ABJD (Associação 

Brasileira de Juristas pela Democracia), que surgiu em 2018, como desdobramento da 

frente de juristas contra o golpe de 2016, entidade que hoje tenho a honra de coordenar 

no estado de Alagoas. 

Não menos importante, para a minha formação intelectiva e de vida, é a 

participação no Centro de Estudos Astronômicos de Alagoas (CEAAL), pelo esforço e 

trabalho em prol da divulgação científica, onde exerço atualmente a honrosa função de 

vice-presidenta. 

Desde muito jovem, como referido acima, tenho me dedicado às lutas populares, 

seja ainda como estudante ou, atualmente, na vida profissional. Sigo me enfileirando nas 

trincheiras de luta, dentro das minhas possibilidades, em busca de uma sociedade mais 

igualitária e justa. Em que pesem os rigorosos limites das normas acadêmicas, peço 

licença para fazer essa deflexão, pois compreendo que nem mesmo a ciência consegue 

ser imparcial, ainda que deva utilizar meios racionais e críticos para uma tomada de 

posição. 

  

 
11 Disponível em: http://ricardonezinho.com.br/cantigas-das-destaladeiras-de-fumo-de-arapiraca/. 
Acesso em 15 de março de 2022. 
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2. CONJUNTURA 

 

Por que é importante discorrermos sobre a conjuntura? A resposta está em 

Marx: “não basta que o pensamento tenda para a realização: a própria 

realidade deve tender para o pensamento” (Marx, 1977, p. 9). 

 

 

No momento, o Brasil e o mundo vivem sob a égide de uma pandemia sanitária 

global: a crise socioeconômica e política, mas principalmente humanitária, provocada 

pelo coronavírus. Alguns defendem, por conta dessas implicações, a tese de que não seria 

uma pandemia, mas uma sindemia.  

 

Sindemias são caracterizadas pela interação entre duas ou mais doenças de 

natureza epidêmica com efeitos ampliados sobre o nível de saúde das 

populações 2,3. Ainda de acordo com a teoria, os contextos social, econômico 

e ambiental, que determinam as condições de vida das populações, 

potencializam a interação entre as doenças coexistentes e a carga excessiva das 

consequências resultantes. Assim, as doenças se agrupam 

desproporcionalmente afetadas pela pobreza, exclusão social, estigmatização, 

violência estrutural, problemas ambientais, dentre outros 4. Um aspecto 

notável da teoria são as previsões sobre como as interações entre as epidemias 

amplificam a carga de doenças e sobre como as autoridades de saúde pública 

podem intervir efetivamente para mitigar esses efeitos 5. Frente a um quadro 

sindêmico, deve-se não apenas prevenir ou controlar cada doença 

isoladamente, mas sobretudo as forças que unem e determinam essas doenças. 

(BISPO JÚNIOR e SANTOS, 2021) 

 

Essa pandemia tem, a nosso ver, acelerado uma tendência do capitalismo para 

avançar de forma avassaladora sobre os direitos sociais, aumentando em muito a 

terceirização e a precarização do trabalho, e com isso jogando na mais absoluta miséria 

as classes trabalhadoras. 

O capitalismo, que desde 2008, quando estourou a bolha imobiliária nos Estados 

Unidos12, enfrenta uma crise que difere das anteriores, por ser uma crise estrutural, busca 

sua reorganização a partir do aprofundamento das desigualdades sociais, com o avanço 

da precarização do trabalho. 

Outro dado importante é a crescente globalização, consolidada pela Internet. 

Podemos dizer que hoje não há um só canto do globo, pelo menos um canto conhecido, 

que não esteja, de alguma forma, conectado ao mundo. 

 
12 Para entender melhor o que foi a crise econômica de 2008: https://www.politize.com.br/crise-financeira-

de-2008/. Acesso em 18 de março de 2022. 

http://cadernos.ensp.fiocruz.br/csp/artigo/1534/covid-19-como-sindemia-modelo-teorico-e-fundamentos-para-a-abordagem-abrangente-em-saude#C2
http://cadernos.ensp.fiocruz.br/csp/artigo/1534/covid-19-como-sindemia-modelo-teorico-e-fundamentos-para-a-abordagem-abrangente-em-saude#C3
http://cadernos.ensp.fiocruz.br/csp/artigo/1534/covid-19-como-sindemia-modelo-teorico-e-fundamentos-para-a-abordagem-abrangente-em-saude#C4
http://cadernos.ensp.fiocruz.br/csp/artigo/1534/covid-19-como-sindemia-modelo-teorico-e-fundamentos-para-a-abordagem-abrangente-em-saude#C5
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A extrema direita, que vinha paulatinamente avançando em nível mundial, parece 

ter sofrido uma derrota com a eleição de Joe Biden13 para presidente dos Estados Unidos. 

Isso tem levado alguns setores, da esquerda inclusive, a manifestar certo otimismo em 

relação à melhora das condições sociais e políticas no mundo, em virtude da, ainda que 

temporariamente, saída de cena de Trump14-15. 

A China, por sua vez, marcha no sentido de se consolidar como a maior potência 

econômica mundial. A maioria dos produtos industrializados, se não todos, é “made in 

China”. 

No Brasil, o Congresso Nacional aprovou leis que flexibilizam e mesmo 

extinguem direitos sociais16, e avançam no sentido de aumentar ainda mais esse estrago, 

mediante a reforma administrativa, que tem por finalidade o ataque aos direitos dos 

servidores públicos, ampliando as possibilidades de terceirização e a consequente 

precarização do trabalho no setor público. 

Em Alagoas, a pobreza e a miséria cresceram (CARVALHO, 2020); em muitos 

municípios, a terceirização dos (as) trabalhadores (as) em educação é cada vez mais a 

realidade. Há anos não ocorre concurso para professores (as) da rede estadual em boa 

parte dos municípios. 

Segundo Cícero Péricles de Carvalho, uma aparente normalidade, que parece 

pairar sobre Alagoas, é “sustentada pela renda pública e pela rede de financiamento, 

ampliada fortemente no período de março a junho (2020); a economia alagoana funciona, 

mas com deficiências e limites em suas atividades” (CARVALHO, 2020, s.p). 

 
13Joseph Robinette “Joe” Biden Jr.  (Scranton, 20 de novembro de 1942) é um advogado e político norte-

americano que serve atualmente como o 46º presidente dos Estados Unidos. Filiado ao Partido Democrata, 

serviu também como o 47º vice-presidente de 2009 a 2017, no governo Obama. Entre 1973 e 2009, exerceu 

seis mandatos consecutivos como senador pelo Delaware, período em que presidiu importantes comitês 

do Senado. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Joe_Biden. 
14Donald John Trump (Nova Iorque, 14 de junho de 1946) é um empresário, personalidade 

televisiva e político americano que serviu como o 45º presidente dos Estados Unidos. Na eleição de 2016, 

Trump foi eleito pelo Partido Republicano. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Donald_Trump. 
15 “É importante ressaltar que o Departamento de Justiça dos Estados Unidos desempenhou um papel 

importante nas investigações da Lavo Jato e na perseguição política e no golpe contra Dilma Rousseff, Lula 

e o Partido dos Trabalhadores. Integrantes do Congresso dos EUA exigiram que o Departamento de Justiça 

“explique o escopo de seu envolvimento no caso poluído e politizado contra o ex-presidente do Brasil Lula 

da Silva, e a ampla investigação de corrupção da Lava Jato””. Leia mais em 

https://www.cartacapital.com.br/mundo/governo-biden-deve-revelar-papel-dos-eua-no-impeachment-de-

dilma-diz-economista/.  
16A reforma trabalhista de 2017 foi uma mudança significativa na Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), instrumentalizada pela lei nº 13.467, de 2017. Segundo o governo, o objetivo da reforma 

era combater o desemprego e a crise econômica de 2014. Disponível em: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Reforma_trabalhista_no_Brasil_em_2017#cite_note-Opinioes-1. Acesso em: 

24 de agosto de 2021. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Nova_Iorque
https://pt.wikipedia.org/wiki/14_de_junho
https://pt.wikipedia.org/wiki/1946
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%C3%ADtico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Povo_dos_Estados_Unidos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Presidente_dos_Estados_Unidos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Elei%C3%A7%C3%A3o_presidencial_nos_Estados_Unidos_em_2016
https://pt.wikipedia.org/wiki/Partido_Republicano_(Estados_Unidos)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Consolida%C3%A7%C3%A3o_das_Leis_do_Trabalho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Consolida%C3%A7%C3%A3o_das_Leis_do_Trabalho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Desemprego_no_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Crise_econ%C3%B4mica_brasileira_de_2014
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Hoje, talvez, a avaliação seja outra. No momento em que este trabalho é 

finalizado, houve períodos de abertura parcial do comércio e serviços, abertura total e 

fechamento. Atingimos mais de meio milhão17 de mortos pela Covid-19, isso sem contar 

a subnotificação; mas a vacinação, apesar dos esforços em contrário do presidente 

brasileiro, segue. 

Diante de todo esse cenário conturbado, e imprevisível, temos o avanço da 

precarização das relações de trabalho e a depauperação da classe trabalhadora em nível 

global. É sobre isso que trataremos nas próximas seções. 

Em relação à educação, o Instituto Anísio Teixeira – Inep realizou uma pesquisa 

no período entre fevereiro e maio de 2021, na qual constatou que 99,3% das escolas 

brasileiras suspenderam as atividades presenciais, ou seja, quase a totalidade. Temos aí a 

extensão do impacto da pandemia do coronavírus na educação, com consequências, 

certamente, que reverberarão na próxima década.  

Segundo o Inep: 

(...) Ao todo, 28,1% das escolas públicas planejaram a complementação 

curricular com a ampliação da jornada escolar no ano letivo de 2021. Na rede 

privada, 19,5% das escolas optaram por essa alternativa. Para Carlos Eduardo 

Moreno Sampaio, o cenário tem evidente influência da pandemia de COVID-

19 e alinha-se às recomendações do Conselho Nacional de Educação (CNE). 

Tendo em vista a possibilidade de que as escolas não conseguissem cumprir os 

direitos de aprendizagem, a entidade propôs a adoção do “contínuo curricular”, 

que implica a criação de uma espécie de ciclo para conciliar anos escolares 

subsequentes com a devida adequação do currículo. Dessa forma, as escolas 

teriam dois anos para cumprir os objetivos de aprendizagem.  

Além disso, 21,9% das escolas privadas retornaram às aulas com a realização 

concomitante de atividades presenciais e não presenciais, o chamado ensino 

híbrido. A estratégia também foi recomendada pelo CNE. Na rede pública, 4% 

das escolas adotaram essa medida.18  

(...) 

 

No Leste Europeu, a tensão entre a Rússia e os Estados Unidos, que disputam o 

controle sobre a Ucrânia, ameaça a paz mundial, com desdobramentos, até esta data, sem 

previsão, mas certamente nem um pouco otimistas. 

Paralelo a essa tensão no Leste Europeu, no dia 4 de fevereiro de 2022 assinaram 

a Declaração Conjunta da Federação Russa e da República Popular da China sobre as 

Relações Internacionais Entrando em uma Nova Era e o Desenvolvimento Sustentável 

 
17Dados disponíveis em: 

https://www.google.com/search?q=n%C3%BAmero+de+mortes+covid+brasil&rlz=1C1SQJL_pt-

BRBR965BR965&oq=n%C3%BAmero+de+mortes&aqs=chrome.1.69i57j0i433i512j0i512l2j0i433i457i

512j0i402j0i512j0i433i512j0i512j0i131i433.6333j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8. 
18 Divulgados dados sobre impacto da pandemia na educação. Disponível em: https://www.gov.br/inep/pt-

br/assuntos/noticias/censo-escolar/divulgados-dados-sobre-impacto-da-pandemia-na-educacao 
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Global19. Tal declaração é um fato importantíssimo para o futuro da humanidade; por 

quê? Para respondermos a essa pergunta, precisamos observar a Declaração.  

O primeiro fato importante é a declaração conjunta de duas potências mundiais 

antagonistas dos Estados Unidos: de um lado, a Rússia, maior potência militar do mundo; 

do outro, a China, se não a maior potência econômica, a caminho disso. Elas se 

comprometem a colaborar na perspectiva de uma “Nova Era” para a humanidade. 

Já no primeiro parágrafo temos uma declaração de intenções e uma referência aos 

Estados Unidos, demarcando fronteira como oposição à política internacional de 

Washington. 

Alguns atores que representam a minoria na escala internacional continuam a 

defender abordagens unilaterais para abordar questões internacionais e recorrer 

à força; interferem nos assuntos internos de outros Estados, infringindo seus 

direitos e interesses legítimos, e incitam contradições, diferenças e confrontos, 

dificultando o desenvolvimento e o progresso da humanidade, contra a 

oposição da comunidade internacional. (Declaração Conjunta da Federação 

Russa e da República Popular da China) 

 

Reafirmam o direito à livre determinação dos povos, princípio preconizado no art. 

4º da Constituição Federal (CF), depois de defender que os direitos humanos e a 

democracia devem ser respeitados, e não utilizados como “desculpa” para uma 

intervenção militar ou política em outros países. Um ponto importante é a reafirmação da 

amizade entre essas duas potências e a colaboração para o desenvolvimento da Eurásia. 

 

As partes estão buscando avançar em seu trabalho para vincular os planos de 

desenvolvimento para a União Econômica da Eurásia e a Iniciativa do Cinturão 

e Rota com o objetivo de intensificar a cooperação prática entre a UEA e 

a China em várias áreas e promover uma maior interconexão entre a Ásia-

Pacífico e as regiões da Eurásia. Os lados reafirmam seu foco na construção da 

Grande Parceria Eurasiática em paralelo e em coordenação com a 

construção do Cinturão e Rota para promover o desenvolvimento de 

associações regionais, bem como processos de integração bilateral e 

multilateral em benefício dos povos do continente eurasiano. (Declaração 

Conjunta da Federação Russa e da República Popular da China) (grifos nossos) 

 

 
19 Disponível em: http://en.kremlin.ru/supplement/5770 
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E mais, afirma que Taiwan20 é parte da China e rechaça a movimentação da 

OTAN21 na Ucrânia. 

 

O lado russo reafirma seu apoio ao princípio de Uma Só China, confirma que 

Taiwan é uma parte inalienável da China e se opõe a qualquer forma de 

independência de Taiwan.  

A Rússia e a China se opõem às tentativas de forças externas de minar a 

segurança e a estabilidade em suas regiões adjacentes comuns, pretendem 

combater a interferência de forças externas nos assuntos internos de países 

soberanos sob qualquer pretexto, se opõem às revoluções coloridas e 

aumentarão a cooperação nas áreas mencionadas. (Declaração Conjunta da 

Federação Russa e da República Popular da China) (grifos nossos) 

 

Em relação aos BRINCS22, a Declaração informa: 

 

Os lados apoiam a parceria estratégica aprofundada dentro do BRICS, 

promovem a cooperação ampliada em três áreas principais: política e 

segurança, economia e finanças e intercâmbios humanitários. Em particular, 

Rússia e China pretendem incentivar a interação nos campos da saúde pública, 

economia digital, ciência, inovação e tecnologia, incluindo tecnologias de 

inteligência artificial, bem como o aumento da coordenação entre os países do 

BRICS em plataformas internacionais. Os lados se esforçam para fortalecer 

ainda mais o formato BRICS Plus/Outreach como um mecanismo eficaz de 

diálogo com associações e organizações de integração regional de países em 

desenvolvimento e Estados com mercados emergentes. 

O lado russo apoiará totalmente o lado chinês que preside a associação em 

2022 e ajudará na realização frutífera da XIV cúpula do BRICS. (Declaração 

Conjunta da Federação Russa e da República Popular da China) 

 

 
As manifestações contidas nessa declaração são importantíssimas e podem 

sinalizar, depois de décadas de letargia política internacional dessas duas potências, 

notadamente depois da reconstrução capitalista na Rússia, uma união para enfrentar os 

Estados Unidos e seus aliados, ou seja, há uma oposição declarada contra a governança 

mundial americana. Talvez estejamos assistindo ao nascimento de uma economia 

globalizada multipolar. 

 
20 A questão de Taiwan teve origem com a vitória da Revolução Chinesa em 1949, a derrubada do governo 

de Chiang Kai-shek e a instauração do governo socialista de Mao-Tsé Tung. Chiang Kai-shek, que 

governou a China desde 1927, refugiou-se com seu Estado Maior e cerca de 2 milhões de chineses na ilha 

de Taiwan ou Formosa, situada a 130 km do litoral da parte continental da China e separada desta pelo 

estreito do mesmo nome. Formou-se na ilha um governo autônomo com o apoio dos Estados Unidos. 

Disponível em: https://educacao.uol.com.br/disciplinas/geografia/taiwan-uma-nacao-ou-uma-provincia-

chinesa.htm?cmpid=copiaecola. Acesso em 18 de março de 2022 
21 Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN — em francês: Organisation du Traité de 

l'Atlantique Nord; em inglês: North Atlantic Treaty Organization - NATO), por vezes chamada Aliança 

Atlântica, é uma aliança militar intergovernamental baseada no Tratado do Atlântico Norte, que foi 

assinado em 4 de abril de 1949. Disponível em: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Organiza%C3%A7%C3%A3o_do_Tratado_do_Atl%C3%A2ntico_Norte. 

Acesso em 18 de março de 2022. 
22 São um agrupamento de países de mercado emergente em relação ao seu desenvolvimento econômico. 

Composto por Rússia, China, Brasil, Índia e África do Sul.  
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Se isso irá significar o fim do neoliberalismo e um novo keynesianismo, ou talvez 

uma nova forma de direcionamento econômico, capitaneada por Rússia e China, não há 

como avaliar neste momento. 

Em Alagoas, quando concluo o presente texto (maio de 22), o governador Renan 

Filho renunciou para concorrer a uma vaga ao Senado. Em virtude da renúncia anterior 

(2020) do vice-governador Luciano Barbosa para assumir a prefeitura de Arapiraca – 

Alagoas, houve uma eleição indireta para a escolha do sucessor. Após muitas 

controvérsias, foi eleito o deputado Paulo Dantas como governador e como vice-

governador José Wanderley.23 

Essa disputa antecipou a batalha a ser travada nas eleições que ocorrerão em 

outubro próximo e desvelam a briga entre grupos oligárquicos locais pelo controle 

político da máquina estatal, que perdura desde a criação do estado. 

Feitos todos esses apontamentos histórico-políticos e situado o objeto da pesquisa 

nos limites da conjuntura político-econômica e social atual, passaremos na próxima seção 

a abordar os fundamentos metodológicos de que fizemos uso na presente dissertação. 

 

  

 
23 https://www1.folha.uol.com.br/poder/2022/05/aliado-de-renan-e-lula-vence-eleicao-indireta-e-sera-

novo-governador-de-alagoas.shtml. 
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3. FUNDAMENTOS TEÓRICOS E METODOLÓGICOS DA 

PESQUISA 

 

“Dessa luta ou sai uma nova sociedade ou 
desaparecem as classes em luta.” (Marx e Engels) 

 

 

Buscamos fundamentar metodologicamente nosso texto em bases marxistas, 

mais precisamente no materialismo histórico-dialético. 

Temos por objetivo a investigação de como se dá a precarização do trabalho 

docente na rede pública de ensino estadual de Alagoas. Entendemos essa precarização 

não como uma prática isolada, mas que compõe todo um cenário global de expansão do 

neoliberalismo e a consequente proliferação de políticas antitrabalhistas. 

A pergunta norteadora é: “A precarização docente em Alagoas é consequência 

de um fator histórico pontual ou segue a própria lógica estrutural do capital?”. Daí a 

importância de esclarecer sobre os instrumentos teórico-metodológicos que nos guiaram 

na busca por uma possível resposta. 

Realizamos um recorte cronológico de 2013 a 2021, pois foi no governo 

Teotônio Vilela Filho (2007-2014), que houve uma massiva contratação de professores 

monitores; encerrou-se a pesquisa em 2021, no governo atual de Renan Filho, que se 

iniciou em 2015. Estabelecemos preliminarmente as seguintes hipóteses: i) a contratação 

de professores monitores segue uma lógica de desmantelamento da educação pública; 

ii) o papel da legislação e do Direito, nessa lógica, é preponderante; iii) essas 

contratações ferem o ordenamento jurídico e iv) essas contratações seguem uma lógica 

neoliberal.  

Partindo dessas hipóteses iniciais, buscamos realizar a investigação ancorada no 

método do materialismo histórico-dialético, auxiliada pelas técnicas de análise de 

conteúdo e análise documental, com base nas obras de Marx (1988, 2008, 2010, 2011, 

2012, 2013, 2017, 2020), Engels (1982, 2021, 2004), Antunes (2009, 2011, 2019, 2020), 

Mascaro (2013, 2018. 2020, 2021), Lukács (2018), Mészáros (2008, 2011, 2014), entre 

outros.  

Uma das técnicas de pesquisa mais importantes por nós utilizada nesta 

dissertação é a análise de conteúdo. Encontramos em Bardin (2016) o lastro teórico e 

metodológico necessário à realização da presente pesquisa.  
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A autora francesa assim define a análise de conteúdo: 

 

A análise de conteúdo é um conjunto de técnicas de análise das comunicações, 

visando obter, por procedimentos objetivos e sistemáticos de descrição do 

conteúdo das mensagens, indicadores (quantitativos ou não) que permitam a 

inferência de conhecimentos relativos às condições de produção/recepção 

destas mensagens. (BARDIN, 2016, p. 44). 

 

A análise de conteúdo, além de abrigar a técnica de organização dos dados da 

pesquisa, também nos proporciona os passos necessários à realização de inferências 

acerca do conteúdo dos documentos analisados.  

Nesse diapasão, empregando as regras de seleção disciplinadas por Bardin (2016, 

p. 122-124), elegemos o seguinte corpus para a pesquisa: a) dados do Portal da 

Transparência de Alagoas relativos à contratação de pessoal para a educação, entre os 

anos de 2013 e 2021; b) o texto da Lei nº 7.966/2018 de Alagoas; c) os editais 31/2017 

e 7/2021 ‒ Seduc.  

As análises de conteúdo realizadas permitiram a extração das categorias 

analíticas Estado, Direito, Trabalho e Educação; e das subcategorias 

Legalidade/Constitucionalidade, orientando as reflexões necessárias à síntese dos 

resultados da pesquisa, na busca de responder às hipóteses levantadas inicialmente.  

Somos sabedores de que existem inúmeras definições, em livros e doutrinadores 

diversos, do que seria o materialismo histórico-dialético. Optamos por buscar, na medida 

do possível, em Karl Marx (1988, 2008, 2010, 2011, 2012, 2013, 2017, 2020) e, também, 

em Friedrich Engels (1982, 2021, 2004), além das contribuições de alguns autores da 

tradição marxista, o que poderia ser entendido como materialismo histórico-dialético. 

Buscamos referenciar-nos em autores do campo marxista, no entanto, mesmo nesse 

campo, há divergências doutrinárias. Tivemos então de fazer uma escolha sobre qual linha 

seguir. 

Como partimos dos estudos efetuados pelo professor Ricardo Antunes (2020, 

2011, 2009, 2019)24, necessariamente tivemos de recorrer István Mészáros (2011, 2008, 

2014)25 e desse a Georg Lukács (2018)26. Consolidada essa base, procuramos outros 

 
24 Professor da UNICAMP, sociólogo do trabalho, considerado por muitos como o maior especialista em 

sociologia do trabalho do país e quiçá do mundo, autor de diversas obras que compõem o arcabouço teórico-

bibliográfico da presente dissertação. 
25 Filosofo húngaro, considerado um dos maiores pensadores do campo marxista, autor de diversas obras 

que também compõem o arcabouço teórico-bibliográfico que embasam essa dissertação. 
26 Mészáros foi aluno e discípulo de Lukács, outro filosofo húngaro que também pode ser considerado um 

dos maiores pensadores do campo marxista. 
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autores, do campo marxista, que pudessem nos ajudar a caminhar no texto, como Ruy 

Braga (2012)27, Marcio Pochman (2012, 2014)28, entre outros. 

Já no campo do Direito, firmamo-nos nos ensinamentos de Marcelo Neves 

(1994)29, Alysson Mascaro (2018, 2013, 2021, 2020)30, Celso Antônio Bandeira de Mello 

(2012)31 e outros. 

Utilizando todo esse arcabouço teórico, pretendemos responder a algumas 

perguntas: a) quais os parâmetros utilizados para essas contratações? b) qual a motivação 

para a contratação de monitores em vez de professores efetivos? c) quais as garantias 

dadas aos servidores efetivos e negadas aos monitores? d) quais as possíveis ilegalidades 

perpetradas em relação à massiva contratação de monitores em detrimento de professores 

efetivos? Esperamos, se não encontrarmos uma resposta total, pelo menos trazer subsídios 

para que outros pesquisadores e pesquisadoras possam chegar a uma correta fotografia da 

realidade da precarização docente no estado de Alagoas. 

 

3.1.Método Marxista 

 

Atribui-se a Marx ter “invertido” a teoria de Hegel, colocando-a de pé, ao 

abandonar uma concepção idealista. Por conta do contato inicial com a filosofia idealista 

hegeliana32, ele partiu dessa concepção idealista, mas visceralmente dialética, e 

reformulou (verdadeiramente invertendo) essa concepção sob os auspícios do 

materialismo, até alcançar o que hoje conhecemos como materialismo histórico-dialético. 

 

No marxismo ocidental, a polêmica antiempirista tem funcionado 

normalmente como parte de uma tentativa para sustentar, tanto contra o 

materialismo dialético como contra o pensamento burguês, conceitos tidos 

 
27 Ruy Gomes Braga Neto é um sociólogo brasileiro especialista em sociologia do trabalho, tem estudado 

a precarização do trabalho e dessa forma, suas obras contribuírem sobremaneira com a presente dissertação. 
28 É um economista, pesquisador, professor e político brasileiro. Presidiu o IPEA e possui importantes 

pesquisas no campo da precarização do trabalho. 
29 Professor de Direito da UNB, importante teórico no campo jurídico, sendo o jurista responsável por 

apresentar a tese de constitucionalização simbólica, cujo principio utilizamos na presente dissertação. 
30 Professor de Direito da USP, importante teórico marxista no campo do direito e autor de diversas obras 

utilizadas nessa dissertação. 
31 jurista, advogado e professor universitário brasileiro, professor Emérito de direito administrativo da 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Possui inúmeras condecorações nacionais e internacionais, 

sendo considerado um dos maiores administrativistas do Brasil  
32 “Para Marx e para Hegel, um conceito é uma forma (normativa) de prática social, mas enquanto Hegel 

sofria da ilusão de que um teórico poderia desdobrar de um ideal conceitual tudo o que estava implícito 

nele, Marx sustentou consistentemente a visão de que o desenvolvimento lógico tinha de seguir o 

desenvolvimento da prática social em todas as etapas, tornando inteligível o que era dado na prática social.” 

Disponível em: https://lavrapalavra.com/2020/05/26/qual-e-a-diferenca-entre-hegel-e-marx/. Acesso em 

25 de agosto de 2021. 
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como essenciais ao marxismo autêntico – por exemplo, totalidade (Lukács), 

estrutura (Althusser) e transformação determinada (Marcuse). Contudo, a 

tradição se tem inclinado com frequência ao apriorismo, passando ao largo 

tanto da crítica inicial de Marx ao racionalismo como da maciça base empírica 

da obra científica da maturidade de Marx. E, nesse sentido, pode-se também 

arguir, seguindo a linha da crítica inicial de Marx a Hegel (particularmente na 

“Crítica da filosofia do direito de Hegel”), que, ao ignorar efetivamente a 

dimensão intransitiva, a tradição tende a uma forma de “idealismo subjetivo”, 

tacitamente identificando o objeto com o sujeito do conhecimento. 

(BOTTOMORE, 2013, p. 204). 

 

Essa concepção materialista, Marx vai buscar em Feuerbach; no entanto, apesar 

de defender uma concepção materialista da história, tece severas críticas ao materialismo 

de Feuerbach, cuja obra “A essência do cristianismo” o influenciou, por seu materialismo 

poético e antropocentrista: “O poder do milagre é o poder da imaginação” 

(FEUERBACH, 2007, p. 147). Escreveu 11 teses denominadas Ad Feuerbach, que 

buscam refutar esse pensamento e esclarecer, para Marx, o que seria o materialismo 

histórico. 

 

A principal insuficiência de todo o materialismo até aos nossos dias ‒ o de 

Feuerbach incluído ‒ é que as coisas [der Gegenstand], a realidade, o mundo 

sensível, são tomados apenas sobre a forma do objecto [der Objekts] ou da 

contemplação [Anschauung]; mas não como atividade sensível 

humana, práxis, não subjectivamente. Por isso aconteceu que o lado activo foi 

desenvolvido, em oposição ao materialismo, pelo idealismo ‒ mas apenas 

abstractamente, pois que o idealismo naturalmente não conhece a actividade 

sensível, real, como tal. Feuerbach quer objectos [Objekte] sensíveis realmente 

distintos dos objectos do pensamento; mas não toma a própria actividade 

humana como atividade objectiva [gegenständliche Tätigkeit]. Ele considera, 

por isso, na essência do Cristianismo, apenas a atitude teórica como a 

genuinamente humana, ao passo que a práxis é tomada e fixada apenas na sua 

forma de manifestação sórdida e judaica. Não compreende, por isso, o 

significado da actividade “revolucionária”, de crítica prática. (MARX, n.p, 

1988). 

 

 

Temos então bastante claro que, para Marx, o materialismo histórico é um método 

que parte da realidade, inserido num contexto histórico e com base nas relações materiais 

dessa sociedade, e encerra uma ação sobre essa realidade. Isso implica que a situação 

vivida hoje é uma herança do passado.  

No “18 de Brumário de Luís Bonaparte”, livro clássico publicado originalmente 

em 1852, basilar para uma análise de conjuntura, Marx diz:  

 

Os homens fazem a sua própria história, mas não a fazem como querem; não a 

fazem sob as circunstâncias de sua escolha e sim sob aquelas com que se 

defrontam diretamente, legadas e transmitidas pelo passado. A tradição de 

todas as gerações mortas oprime como um pesadelo o cérebro dos vivos. 

(MARX, 2011, p. 25). 
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A partir da crítica tanto da ideologia de Hegel quanto do materialismo de 

Feuerbach, Marx informa que precisamos chegar àquele nível concreto da produção 

material da vida: o trabalho. Quem produz as coisas do mundo é quem trabalha; daí a 

necessidade de entender o processo do trabalho. Denomina-se de práxis a produção 

concreta da vida. A História não é a história dos seres humanos, mas a história dos modos 

de produção. 

Não basta o discurso antropológico ou humanista, é necessário dizer que essa 

humanidade é formada por classes sociais. O capitalismo surge da produção de 

mercadorias, mediante trabalhadores assalariados que geram mercadorias e produzem 

mais-valia, apropriada pelos capitalistas. O capitalismo decorre da exploração do 

trabalhador pelo capital; o método do materialismo histórico-dialético consiste em pensar 

dialeticamente a historicidade da humanidade. 

Mascaro (2013) observa que o que faz a História são os seres humanos no processo 

de produção, em classes sociais, atravessados e determinados por formas sociais como a 

mercadoria. 

Não foi a partir de um plano voluntarioso da burguesia – nem da burguesia 

com as demais classes e grupos, num coletivo de indivíduos em contrato social 

– que se estruturou o Estado. Se há uma identidade histórica entre capitalismo 

e Estado, trata-se de uma relação mais complexa. É por conta da forma-valor, 

que encadeia uma série infinita de relações de troca de mercadoria e de 

exploração da força de trabalho mediante contrato, que se levanta a 

necessidade de que o poder político seja constituído como estranho aos 

próprios agentes da troca. A razão da vinculação entre Estado e capitalismo é 

menos voluntarista ou ocasional que estrutural. (MASCARO, 2013, p. 54). 

 

 

Essa discussão é importante para compreendermos como se dá a discussão no 

campo teórico do direito. Explica-se, na faculdade de direito, aprende-se que o Estado foi 

fundado com base em um contrato social. Tal teoria, atribuída a Rousseau33, permeia todo 

o arcabouço didático do ensino jurídico no Brasil. 

O contrato social para Rousseau é um acordo entre indivíduos ‒ é necessário 

liberdade para contratar ou fazer um acordo ‒, para se criar uma sociedade, e só então um 

Estado. O contrato social seria um pacto de associação em que indivíduos livres acordam 

em viver em sociedade, e só então um Estado, isto é, o contrato social seria um pacto de 

associação, onde indivíduos livres, acordam em viverem em sociedade, para tanto, 

 
33 É considerado um dos principais filósofos do iluminismo e um precursor do romantismo. A sua filosofia 

política influenciou o Iluminismo por toda a Europa, assim como também aspectos da Revolução Francesa 

e o desenvolvimento moderno da economia, da política e do pensamento educacional. Disponível em: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Jean-Jacques_Rousseau. Acesso em 15 de março de 2022. 
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renunciando a uma certa autonomia de vontade. Ele desenvolve essa concepção no 

celebre livro, que influenciou a Revolução Francesa34, intitulado: O contrato Social35. 

No entanto, para Mascaro (2013), conforme vimos na citação acima, o Estado 

nasce, não por um “contrato social”, mas para gerenciar os interesses das classes 

dominantes. 

 

3.2.Agência humana 

 

Feita essa conceituação do Estado, de que não foi o mesmo gerado a partir de um 

contrato social, ou acordo de indivíduos livres, precisamos apreender o que é o de 

“agência humana”36. Trata-se da capacidade dos seres humanos de fazer escolhas e impor 

tais escolhas ao mundo; entretanto, na visão marxista, ela seria antes uma dinâmica 

histórica coletiva do que uma função que emerge do comportamento individual. 

É o agir humano de forma consciente. Poderíamos dizer que é ato humano, mas 

ato conscientemente agente. Apesar de possuirmos a agência e a capacidade de agir, essa 

capacidade de agir e a efetividade da nossa agência são moldadas pelas condições 

históricas, contrapondo-se, portanto, à ideia do livre-arbítrio37. 

Não basta querer mudar o mundo, por meio da ação humano - seja identificando 

essa como “agência humana” ou “livre arbítrio”; é necessário, além disso, entender onde 

se pode intervir, para que se possa agir. Onde estamos em termos de condições materiais? 

que forças temos? e que nível de força é necessário para que essa ação seja efetiva? Daí 

 
34 foi um período, entre 1789 e 1799, de intensa agitação política e social na França, que teve um impacto 

duradouro na história do país e, mais amplamente, em todo o continente europeu. A monarquia 

absolutista que tinha governado a nação durante séculos entrou em colapso em apenas três anos. A 

sociedade francesa passou por uma transformação épica, quando privilégios feudais, aristocráticos e 

religiosos evaporaram-se sobre um ataque sustentado de grupos políticos radicais, das massas nas ruas e de 

camponeses na região rural do país. Disponível em: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Revolu%C3%A7%C3%A3o_Francesa. Acesso em 15 de março de 2022. 
35 O "Contrato social", ao considerar que todos os homens nascem livres e iguais, encara o Estado como 

objeto de um contrato no qual os indivíduos não renunciam a seus direitos naturais, mas ao contrário, entram 

em acordo para a proteção desses direitos, onde o Estado é criado para preservar. O Estado é a unidade e, 

como tal, representa a vontade geral, que não é o mesmo que a vontade de todos. Disponível em: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Contrato_social. Acesso em 15 de março de 2022. 
36 Tal termo é atribuído a Albert Bandura - (Mundare, 4 de dezembro de 1925 – Stanford, 26 de 

julho de 2021) foi um psicólogo canadense, professor de psicologia social da Universidade de Stanford. 

Fez contribuições no campo da psicologia social, cognitiva, psicoterapia e pedagogia. Disponível em: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Albert_Bandura. Acesso em 15 de março de 2022. 
37 Livre-arbítrio ou livre-alvedrio são expressões que denotam a vontade livre de escolha, as decisões 

livres. O livre-arbítrio é a capacidade de escolha autónoma realizada pela vontade humana. O livre-arbítrio 

também pode estar associado a uma crença religiosa que defende que a pessoa tem o poder de decidir as 

suas ações e pensamentos segundo o seu próprio desejo, crença e/ou valores da vida depois da morte. 

Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Livre-arb%C3%ADtrio. Acesso em 15 de março de 2022. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Contrato_social
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decorre a importância da práxis para os marxistas. 

Passa-se a discorrer sobre essa questão. 

Engels, em 1877, anota em “Do socialismo utópico ao socialismo científico”:  

 

A concepção materialista da história parte da tese de que a produção, e com 

ela a troca dos produtos, é a base de toda a ordem social; de que em todas as 

sociedades que desfilam pela história, a distribuição dos produtos, e 

juntamente com ela a divisão social dos homens em classes ou camadas, é 

determinada pelo que a sociedade produz e como produz, e pelo modo de trocar 

os seus produtos. De conformidade com isso, as causas profundas de todas as 

transformações sociais e de todas as revoluções políticas não devem ser 

procuradas nas cabeças dos homens nem na ideia que eles façam da verdade 

eterna ou da eterna justiça, mas nas transformações operadas no modo de 

produção e de troca; devem ser procuradas não na filosofia, mas na economia 

da época de que se trata (...). E esses meios não devem ser tirados da cabeça 

de ninguém, mas a cabeça é que tem de descobri-los nos fatos materiais da 

produção, tal e qual a realidade os oferece. (ENGELS, n.p, 2021) 

 

O método marxista não analisa apenas o capitalismo, e o faz muito bem; o que o 

método propõe é estudar a forma de produção e a divisão de produção na sociedade, numa 

época determinada. Isso é determinante nos conflitos e para as suas resoluções na 

sociedade. Há uma interação entre agência e estrutura. 

Apesar da importância da infraestrutura, essa por si só não é suficiente para 

determinar a História. De acordo com a concepção marxista, a história da humanidade é 

a história dos meios de produção e sua interação dialética entre a infraestrutura e a 

superestrutura. 

No capitalismo, uma minoria tem a propriedade dos meios de produção e possui 

poder para determinar a vida da maioria. Esta contradição só se sustenta com a mediação 

do Estado, da cultura, do Direito etc.  

Para Marx, Feuerbach38 é um materialista antropológico; é como se, nele, 

houvesse um idealismo a partir de uma condição material, em que o ser humano é o 

centro. Mais ainda, para Marx, o direito e a religião são criados a partir de condições 

estruturais da sociedade; a religião e o direito não têm história própria. 

 

De acordo com a concepção materialista da história, o elemento determinante 

final da história é a produção e reprodução da vida real. Mais do que isso, nem 

eu nem Marx jamais afirmamos. Assim, se alguém distorce isto afirmando que 

o fator econômico é o único determinante, ele transforma esta proposição em 

algo abstrato, sem sentido, em uma frase vazia. 

 
38 Ludwig Andreas Feuerbach (Landshut, 28 de julho de 1804 – Rechenberg, Nuremberg, 13 de setembro 

de 1872) foi um filósofo alemão. Feuerbach é reconhecido pelo ateísmo humanista antropológico e pela 

influência que o seu pensamento exerce sobre Karl Marx. Disponível em: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Ludwig_Feuerbach. Acesso em 15 de março de 2022. 
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As condições econômicas são a infraestrutura, a base, mas vários outros 

vetores da superestrutura (formas políticas da luta de classes e seus resultados, 

a saber, constituições estabelecidas pela classe vitoriosa após a batalha etc., 

formas jurídicas e mesmo os reflexos destas lutas nas cabeças dos 

participantes, como teorias políticas, jurídicas ou filosóficas, concepções 

religiosas e seus posteriores desenvolvimentos em sistemas dignos) também 

exercitam sua influência no curso das lutas históricas e, em muitos casos, 

preponderam na determinação de sua forma. (ENGELS, n.p, 1982). 

 

Na carta que escreve a Bloch, Engels combate concepções economicistas e deixa 

claro que o materialismo histórico não se destina a estudar apenas a infraestrutura, 

porquanto aborda as interações dialéticas entre esta e a superestrutura. É a partir do 

processo de produção dos bens da vida material, que os homens estabelecem as relações 

sociais e assim, estruturam as condições para regular os interesses da coletividade; sendo 

o trabalho o fundante dessas relações, ou seja, nas palavras de Engels: 

 

O trabalho é a fonte de toda riqueza, afirmam os economistas. Assim é, com 

efeito, ao lado da natureza, encarregada de fornecer os materiais que ele 

converte em riqueza. O trabalho, porém, é muitíssimo mais do que isso. É a 

condição básica e fundamental de toda a vida humana. E em tal grau que, até 

certo ponto, podemos afirmar que o trabalho criou o próprio homem. 

(ENGELS, 2004, s.p) 

 

São conceitos basilares para esta dissertação: trabalho, precarização, meios de 

produção, neocapitalismo, neoliberalismo, educação etc. 

Para José Paulo Netto (2011), o método marxista pode se utilizar de vários 

instrumentos e técnicas de pesquisas. Segundo ele, “são meios de que se vale o 

pesquisador para ‘apoderar-se da matéria’, mas não devem ser identificados com o 

método” (NETTO, 2011, p. 24), pois, ainda segundo ele, poderiam servir a concepções 

metodológicas diferentes. 

Necessário esclarecer que com o método marxista, o (a) pesquisador (a) parte das 

perguntas; na exposição, ao contrário, parte dos resultados da pesquisa, ou seja, das 

respostas às perguntas e questões formuladas (NETTO, 2011). Ressalta José Paulo Netto 

que “(...) é sempre relevante lembrar que, no domínio científico, toda conclusão é sempre 

provisória, sujeita à comprovação, retificação, abandono etc. que o pesquisador apresenta, 

expositivamente, os resultados a que chegou” (NETTO, 2011, p. 24). 

Utilizamos categorias marxistas, como, por exemplo, trabalho, classe social, 

práxis etc. Lançamos mão da análise de conteúdo como instrumento. Optamos por não 

fazer entrevistas, devido à pandemia e ao tempo exíguo. 

 

3.3.Trabalho 
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“A voracidade envenenou a alma dos homens, envolveu o mundo 

num círculo de ódio e nos obrigou a entrar a passo de ganso na 

miséria e no sangue. Melhorou-se a velocidade, mas somos escravos 

dela. A mecanização, que traz a abundância, legou-nos o desejo. A 

nossa ciência nos tornou cínicos. A nossa inteligência nos tornou 

duros e brutais.” (Declaração final de “O grande ditador”, filme de 

Charles Chaplin, de 1940) 

 

 

Desde a extração dos bens da natureza para a sua transformação em bens de 

consumo, o trabalho se faz presente. Para Marx: “É […] o quantum de trabalho 

socialmente necessário ou o tempo de trabalho socialmente necessário para a produção 

de um valor de uso o que determina a grandeza do seu valor” (MARX, 1983, p. 48). Ou 

seja, o trabalho é que determina o valor de uma mercadoria. 

Para Engels, o trabalho seria “(...) muitíssimo mais do que isso. É a condição 

básica e fundamental de toda a vida humana. E em tal grau que, até certo ponto, podemos 

afirmar que o trabalho criou o próprio homem” (ENGELS, s.p, 2004). Essa ideia radical 

de centralidade do trabalho para a existência do homem, enquanto ser social, é 

fundamental para o desenvolvimento desta pesquisa. 

Observe o corpo humano: pés, mãos, olhos, até mesmo ele, o corpo, é moldado 

para e pelo trabalho. A mão humana não foi sempre assim, não teve sempre essa agilidade, 

como, por exemplo, para digitar este texto. Ela foi se moldando ao longo do tempo pelo 

trabalho e para o trabalho; da mesma forma, outros membros do corpo, a mão de um 

violinista e a de um maquinista podem ser parecidas, mas não são iguais em agilidade e 

na destreza operacional de seus instrumentos de trabalho. 

 

Vemos, pois, que a mão não é apenas o órgão do trabalho; é também produto 

dele. Unicamente pelo trabalho, pela adaptação a novas e novas funções, pela 

transmissão hereditária do aperfeiçoamento especial assim adquirido pelos 

músculos e ligamentos, e num período mais amplo, também pelos ossos; 

unicamente pela aplicação sempre renovada dessas habilidades transmitidas a 

funções novas e cada vez mais complexas foi que a mão do homem atingiu 

esse grau de perfeição. (ENGELS, 2004, s.p). 

 

Com o desenvolvimento do trabalho veio o desenvolvimento do corpo humano 

como o conhecemos hoje. A palavra articulada, e com ela a transformação gradual do 

cérebro humano, ou seja, o trabalho, é fundante do ser social. 

Vejamos o caso da linguagem: “A comparação com os animais mostra-nos que 

essa explicação da origem da linguagem a partir do trabalho e pelo trabalho é a única 
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acertada” (ENGELS, 2004, s.p). Para Engels, a origem da linguagem é o trabalho; foi 

para e pelo trabalho que se deu o desenvolvimento da linguagem no homem. 

Mas não é só no ser humano que vemos a influência determinante do trabalho; 

também nos outros animais, e na natureza como um todo, observamos essa influência. O 

homem domesticou diversas espécies animais, interferindo diretamente na evolução 

dessas espécies, mas apenas no ser humano tivemos essa centralidade na sua formação 

social e biológica.  

Repetimos sempre um jargão de que o homem é um ser social, mas o que isso 

realmente quer dizer? Pois não é apenas o homem, entre os animais, que vive em uma 

organização social. As formigas, por exemplo, vivem em um tipo de organização social. 

Não é esse conceito de “ser social”, como vivente em uma determinada sociedade, que 

utilizaremos.  

Talvez a definição mais adequada seja a de que o homem é um ser que trabalha 

de forma consciente, dada a centralidade do trabalho na visão marxista. O homem é o 

único animal que tem consciência; sua processualidade detém a presença de um mediador 

que só existe no ser social: a consciência.  

Pois, segundo Lessa (2016), ao descrever o mito de Ikursk39: “A vida de Ikursk 

não poderia se desdobrar no interior das esferas da natureza (a inorgânica e a biológica), 

pois a sua processualidade requer a presença de um órgão e de um médium apenas 

existente no ser social: a consciência” (p. 14-15). 

Para o marxismo, o ser humano é um ser social, pois todas as suas forças são 

delineadas socialmente, bem como a sua atividade de criação (trabalho) é direcionada 

para satisfazer as necessidades de si e dos outros. O homem é um ser que se reconhece 

em sua própria história. 

Para Lessa (2016), existem três esferas ontológicas distintas40: a inorgânica, a 

biológica (orgânica) e a social.  

 

(...) entre a esfera inorgânica, a esfera biológica e o ser social, existe uma 

distinção ontológica (uma distinção nas suas formas concretas de ser): a 

processualidade social é distinta, no plano ontológico, dos processos naturais. 

Enquanto no ser social a consciência joga um papel fundamental, 

possibilitando que os homens respondam de maneira sempre nova às novas 

situações postas pela vida, na trajetória da goiabeira a sua reprodução apenas 

é possível na absoluta ausência da consciência. Apenas uma processualidade 

muda (isto é, incapaz de se elevar à consciência do seu em-si) pode se 

 
39 Ikursk, habitante de uma tribo primitiva, que por ser muito medroso, confecciona um grande machado e, 

por uma série de acontecimentos, acaba se tornando o líder da tribo.  
40 Lessa faz referência ao pensamento de Lukács. 
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consubstanciar numa incessante reprodução do mesmo. (LESSA, 2016, p. 15- 

16). 

 

Nessa processualidade evolutiva, o ser social “(...) se particulariza pela incessante 

produção do novo, através da transformação do mundo que o cerca de maneira 

conscientemente orientada e teleologicamente posta” (LESSA, 2016, p. 20), responsável 

pela continuidade da vida, que articula as três esferas ontológicas entre si.  

Não se sabe ao certo como se deu o salto ontológico que permitiu que o ser 

inorgânico se transformasse em ser orgânico. O trabalho “(...) exerce o momento 

predominante do salto da vida ao mundo dos homens” (Lessa, 2016, p. 25); nessa visão, 

seria o responsável pelo salto ontológico que permitiu o surgimento do ser social. 

Para o filósofo húngaro (Lukács, 2018), existem inúmeros atos humanos que não 

podem ser reduzidos a atos do trabalho, mas sem o trabalho o ser social não poderia 

existir. Apesar de ser ele a protoforma de todas as outras práxis, estas não podem ser 

reduzidas ao trabalho, simplesmente. 

O homem é o único animal, até onde sabemos, que primeiro pensa a ação, para 

posteriormente executá-la. Essa consciência que opera uma prévia-ideação41, e que 

posteriormente se objetiva/concretiza (objetivação)42, só é possível porque nós humanos 

somos capazes de transmitir esses conhecimentos, de aperfeiçoá-los, e isso se dá 

socialmente. Ao tornar a prévia-ideação em objetivação, são transformados o objeto e o 

ser que o fabrica. 

A exteriorização é esse momento do trabalho através do qual a subjetividade, 

com seus conhecimentos e habilidades, é confrontada com a objetividade a ela 

externa, à causalidade e, por meio deste confronto, pode não apenas verificar 

a validade do que conhece e de suas habilidades, como também pode 

desenvolver novos conhecimentos e habilidades que não possuía 

anteriormente. (LESSA, 2012, p. 31). 

 

Podemos dizer que ao concretizar a prévia-ideação, o sujeito se exterioriza em um 

objeto que ontologicamente difere de si mesmo, apesar de esse objeto ser uma 

subjetividade objetivada.43 

Em resumo, a concepção materialista da história nega a autonomia das ideias na 

vida social, busca uma pesquisa histórica concreta e entende como central a práxis 

 
41 Conceito desenvolvido por LESSA (2016). 
42 Objetivação: quando o ser social começa a pôr em prática o que foi pensado (prévia-ideação).  
43 Esta formulação pode ser encontrada em Hegel. Lukács trabalha sobre essa questão em “Prolegômenos 

para a Ontologia do Ser Social” (2018). 
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humana na concretização da vida social. Cabe ao trabalho a centralidade na história da 

humanidade e na própria criação do homem, como produto e produtor da história. 

As principais conotações de significação filosófica da “concepção materialista 

da história” de Marx são: (a) a negação da autonomia e, portanto, do primado, 

das ideias na vida social; (b) o compromisso metodológico com a pesquisa 

historiográfica concreta, em oposição à reflexão filosófica abstrata; (c) a 

concepção da centralidade da práxis humana na produção e a reprodução da 

vida social e, em consequência disso, (d) a ênfase na significação do trabalho 

enquanto transformação da natureza e mediação das relações sociais, na 

história humana; (e) a ênfase na significação da natureza para o homem, que 

evolui de uma concepção presente nas obras iniciais de Marx (particularmente 

os “Manuscritos econômicos e filosóficos”) – onde esposa um naturalismo 

entendido como um humanismo da espécie e concebe o homem como 

essencialmente unido à natureza – para uma concepção tecnológico-

prometeica presente nas obras dos períodos médio e final de sua produção 

intelectual, nas quais concebe o homem como essencialmente oposto à 

natureza, e dominando-a; (f) a preferência pelo simples realismo cotidiano e o 

compromisso, que se desenvolve gradativamente, com o REALISMO 

científico, através do qual Marx vê a relação homem-natureza como uma 

relação internamente assimétrica, em que o homem é essencialmente 

dependente da natureza, enquanto esta, no essencial, independe do homem. 

(BOTTOMORE, 1988, p. 254). 

 

O trabalho, nessa concepção, é uma síntese peculiar ocorrida no mundo dos 

homens, e só pode ocorrer aí, entre a prévia-ideação (pensar/planejar a ação) e os nexos 

causais existentes na realidade. A objetivação é o momento em que essa síntese se realiza, 

conforme esclarece Lessa (2016). 

O trabalho teria como necessidade, essencialmente, a captura do real pela 

consciência, no sentido de transformar a realidade a partir de uma finalidade previamente 

estabelecida (prévia-ideação). A esse impulso ao conhecimento Lukács (2018) dá o nome 

de intentio recta. 

No ato singular ‒ um homem que pensa um objeto a fim de resolver um problema 

e o realiza ‒ existiria um predomínio da finalidade sobre a seleção dos meios para a sua 

realização, mas no desenvolvimento histórico mais amplo, para o marxismo, o 

desenvolvimento dos meios de produção é que fixaria a acumulação socialmente 

realizada. E mais: “(...) o desenvolvimento do trabalho, enquanto categoria fundante do 

ser social, dá origem a complexos sociais que são, concomitantemente, fundados pelo 

trabalho e dele distintos” (LESSA, 2012, p. 54). 

Sendo assim, verificamos a importância desses conceitos-chave para o 

desenvolvimento dessa dissertação. 

Marx pensará o trabalho de uma forma mais ampla e radical, tomando as coisas 

pela raiz. Para o homem, a raiz é o próprio homem. Uma visão, portanto, antropológica, 

pois o homem seria uma constante tensão entre sua genericidade humana e sua 
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singularidade. Essa singularidade imediata, que é insuprimível, só se transcende e se 

resolve na genericidade44 humana.   

O homem é o homem (singular) e toda a referencialidade da herança cultural e do 

horizonte histórico, enquanto expressão de uma sociabilidade, de um ser social, que o 

transcende e do qual é o portador. Esse ser social só se expressa singular e genericamente 

na medida em que é um ser-objetivo. 

Ser-objetivo é aquele que só se mantém ao tempo que se objetiva. A condição da 

existência humana é a objetivação do sujeito singular, que se dá através de formas 

evanescentes e de formas privilegiadas e duradouras, como a ciência, o trabalho, a arte 

etc. Esse conjunto de objetivações pode ser apropriado pelo homem, donde se conclui que 

o domínio da humanidade não é o domínio do ter, mas o do ser. 

 

Mutatis mutandis, o ser social nem sequer poderia existir sem ter por base a 

natureza. Todavia, a reprodução social tem por momento predominante uma 

categoria que nada tem de natural, que é puramente social: o trabalho (...). Com 

o primeiro ato de trabalho, constitui-se o ser social. Já nesse momento ele exibe 

dois traços ontológicos fundamentais: é unitário e internamente contraditório. 

(LESSA, 2016, p. 69-70). 

 

O trabalho é a objetivação fundante do ser social, ou seja, o que constitui o ser 

social. O desenvolvimento da humanidade está ligado ao desenvolvimento dos seus 

sistemas de objetivação. O conjunto dessas objetivações estaria reservado ao conceito de 

práxis, sendo o homem, antes de tudo, um ser prático e social. Esse caráter antropológico 

é exemplificado paradigmaticamente pelo trabalho, que não é fortuito, não é uma 

obrigação ou uma penitência, senão a objetivação privilegiada que garante a condição 

humana. O trabalho, portanto, é a objetivação mais especificamente humana e que funda 

o conjunto das objetivações. 

 

Isto não significa, é necessário frisar, que todos os atos humanos sejam 

redutíveis ao trabalho. Lukács argumentou, em diversas oportunidades, que 

inúmeros atos humanos não podem ser reduzidos a atos de trabalho, em que 

pese o fato de o trabalho ser a forma originária e o fundamento ontológico das 

diferentes formas da práxis social. Para o filósofo húngaro, a reprodução social 

comporta e, ao mesmo tempo, requer outros tipos de ação que não os 

especificamente de trabalho. Todavia, sem o trabalho, as inúmeras e variadas 

formas de atividade humano-social não poderiam sequer existir. (LESSA, 

2016, p. 22). 

 

Essa concepção sobre a ontologia do ser social, tendo o trabalho como fundante, 

é fundamental para o desenvolvimento deste trabalho. Como desdobramento necessário 

 
44 Termo utilizado por LESSA (2016), no sentido de gênero humano. 
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de tal visão, passaremos a discorrer sobre práxis e, consequentemente, sobre ideologia 

nos tópicos seguintes. 

 

3.4.Práxis 

 

Partindo dessa concepção sobre a História, temos em Paulo Freire (2019) a 

definição de práxis como a “unidade dialética entre teoria e prática”45. Seria, portanto, 

uma atuação que é informada pela teoria e impacta a realidade de forma a informar a 

teoria também. Assim, a práxis é uma atuação que confronta e resolve contradições. 

 

Práxis pode ser compreendida como a estreita relação que se estabelece entre 

um modo de interpretar a realidade e a vida e a consequente prática que decorre 

desta compreensão, levando a uma ação transformadora. Opõe-se às ideias de 

alienação e domesticação, gerando um processo de atuação consciente que 

conduz um discurso sobre a realidade para modificar esta mesma realidade. 

(STRECK, 2019, p. 380). 

 

Importante fazer essa distinção entre práxis (no sentido de conhecimento) e 

poiésis (no sentido de trabalho). Eis o que afirma Chauí: 

Se examinarmos as ações humanas, veremos que a teoria das quatro causas46 

leva a uma distinção entre dois tipos de atividades: a atividade técnica (ou o 

que os gregos chamam de poiésis) e a atividade ética e política (ou o que os 

gregos chamam de práxis). A primeira é considerada uma rotina mecânica, em 

que um trabalhador é uma causa eficiente que introduz uma forma numa 

matéria e fabrica um objeto para alguém. Esse alguém é o usuário e a causa 

final da fabricação. A práxis, porém, é a atividade própria dos homens livres, 

dotados de razão e de vontade para deliberar e escolher uma ação. Na práxis, 

o agente, a ação e a finalidade são idênticos e dependem apenas da força 

interior ou mental daquele que age. Por isso, a práxis (ética e política) é 

superior à poiésis (o trabalho). (CHAUI, 2017, p. 4) 

 

 Alguns definem o marxismo como “filosofia da práxis”, pois  

(...) o marxismo pode ajudar as massas a se tornarem protagonistas da história, 

à medida em que um número cada vez maior de membros da classe subalterna 

venha a adquirir conhecimentos especializados, desenvolvendo a possibilidade 

de uma atividade intelectual crítica e uma visão do mundo coerente. 

(BOTTOMORE, 1998, p. 268) 

 

 
45 “A práxis, porém, é a reflexão e ação dos homens sobre o mundo pra transformá-lo. Sem ela, é impossível 

a superação da contradição opressor-oprimido.” (FREIRE, 2019, p. 52) 
46 Aristóteles traz a teoria das quatro causas: “Uma causa é o que responde ou se responsabiliza por algum 

aspecto da realidade, e as quatro causas são responsáveis por todos os aspectos de um ser. Haveria, assim, 

a causa material (responsável pela matéria de alguma coisa), a causa formal (responsável pela essência ou 

natureza da coisa), a causa motriz ou eficiente (responsável pela presença de uma forma em uma matéria) 

e a causa final (responsável pelo motivo e pelo sentido da existência da coisa).” (CHAUI, 2017, p. 4). 
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No entanto, não há como dissociar a práxis da ideologia, pois existe uma 

imbricada relação entre elas. Em virtude disso, passaremos a discorrer sobre ideologia na 

visão marxista. 

 

3.5.Ideologia 

 

De acordo com Marilena Chauí47: “a ideologia é um ideário histórico, social e 

político que oculta a realidade; esse ocultamento é uma forma de assegurar e manter a 

exploração econômica, a desigualdade social e a dominação política” (CHAUI, 2017, p. 

3. Grifos nossos). Essa visão de Chauí, no entanto, é criticada pela professora Ester 

Vaisman48; segundo ela, tal interpretação partiria de uma visão equivocada do que Marx 

escreveu em “A Ideologia Alemã”, entendendo Vaisman49 que nem Marx, nem Mészáros 

entendem “ideologia” como uma forma de escamoteação da realidade. E essa discussão 

é importante para o desenvolvimento desta dissertação, apesar de não ser central, como 

veremos na seção em que discorreremos sobre o Direito. 

Nas palavras da professora Socorro Aguiar: 

Assim, desde seu nascedouro, o termo ideologia tem sido tratado nas mais 

diversas acepções: como sinônimo de atividade cientifica que tem por função 

analisar a capacidade de pensar; como ilusão dos sentidos; como falsa 

consciência e, ainda, como complexo da vida social, que tem por função 

orientar a práxis humana. (CAVALCANTE, 2017, p. 39) (grifamos) 

 

E, nesse contexto, se insere a ideologia, que entendemos como uma visão geral de 

mundo da qual se deduz certa forma de conduta. Ela cria complexos sociais específicos 

que visam regular a práxis social de modo a tornar factível a reprodução social, como é o 

caso do Direito. Portanto, a ideologia tem um papel extremamente relevante para a 

perpetuação do sistema político, econômico e social. 

Temos, portanto, que a ideologia tem uma função central na manutenção da ordem 

posta, no capitalismo e, como de resto, em qualquer sistema social; ela permeia todas as 

relações sociais, moldando e sendo moldada. 

A base de toda a estrutura social, para Marx e Engels, é o trabalho, mas para que 

se mantenha a estrutura do capital, que tem por eixo central a exploração do trabalho da 

 
47 Escritora e filosofa brasileira, professora emérita da USP, autora de diversas obras e considerada uma 

das principais intelectuais brasileiras da atualidade. 
48 Professora aposentada do Departamento de Filosofia da UFMG, escritora e tradutora de diversas obras 

importantes do campo marxista. 
49 O poder da ideologia | Ester Vaisman | Introdução a ISTVÁN MÉSZÁROS #4. Disponível em: 

https://www.youtube.com/watch?v=JnRCqu1_Els 
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classe proletária, extraída a mais-valia50, é necessário que a ideologia burguesa (das 

classes dominantes) seja introjetada de tal forma que as próprias classes dominadas a 

considerem como sua “verdade” absoluta. 

Se a consciência prática e a teórica não estão unificadas num processo de práxis, 

a tendência é que essas consciências entrem em contradição. Fica então muito difícil 

organizar a classe trabalhadora. Daí decorre a necessidade de unir a práxis e a teoria. 

Estabelecidos esses parâmetros – o trabalho como fundante do ser social e a 

conceituação de agência humana, práxis e ideologia na visão marxista ‒, passaremos ao 

desenvolvimento argumentativo do que vem a ser o “neocapitalismo” e a ascensão do 

“neoliberalismo”, como desdobramentos das crises do sistema capitalista. 

 

3.6.Neocapitalismo/neoliberalismo 

 

Após a Segunda Grande Guerra Mundial, o filosofo André Gorz51 cunhou o termo 

neocapitalismo52, para se referir ao desenvolvimento do capitalismo que se deu 

posteriormente ao final dessa guerra, quando se buscou o Estado de bem-estar social. Isso 

será visto pormenorizadamente na Seção III, quando introduziremos os conceitos- chaves 

para este trabalho; no momento, ressalta-se que após o desenvolvimento do Estado de 

bem-estar social, surgiu e se implantou o neoliberalismo. 

Nesse período (da ascensão do neocapitalismo), foram conquistados alguns 

“benefícios sociais” pela classe trabalhadora. No entanto, como as crises do capitalismo 

são cíclicas e constantes, ocorreu uma nova crise e, com ela, o avanço do neoliberalismo 

e a derrocada de todo o arsenal, ou quase todo, de direitos destinados à classe laboral. 

Alguns estudiosos, como a professora Beatriz Rajland53 (Argentina) (2021), 

Carlos Rivera-Lugo54 (Porto Rico) (2021), Ramiro Chimuris55 (Uruguai) (2021), têm 

 
50 “valor produzido pelo trabalhador [e] que é apropriado pelo capitalista sem que um equivalente seja dado 

em troca.” (BOTTOMORE, Tom. Dicionário do pensamento marxista. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1998. 

p. 227). 
51 André Gorz, foi um filósofo austro-francês, também conhecido pelo pseudônimo Michel Bosquet. 
52 Atribuímos ao termo neocapitalismo, neste trabalho, a todo o processo evolutivo do capital do pós-guerra 

(1945). Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Neocapitalismo. 
53 Professora de Teoria do Estado, Faculdade de Direito da Universidade de Buenos Aires. Vice-presidenta 

da Fundación de Investigaciones Sociales y Políticas (FISYP). 
54 É professor colaborador do Programa de Mestrado em Direitos Humanos da Universidade Autônoma de 

San Luis Potosí, no México, e Membro do Grupo de Trabalho sobre Crítica Jurídica e Conflitos Sócio-

Políticos do Conselho Latino-Americano de Ciências Sociais (CLACSO), Buenos Aires. 
55 Revisor de periódico da Revista Acadêmica da Faculdade de direito do Recife, Revisor de periódico da 

Problema para desarrollo UNAM e Coordenador da Cátedra de Deuda Pública da Universidad de la 

Republica Uruguay. 
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adotado o termo pós-fordismo 56 (KUMAR, 1997) (HARVEY, 2008) para se referirem ao 

período que se inicia com a crise, já referenciada, de 1970 e chega aos dias atuais57. 

Essa ascensão do neoliberalismo, que para alguns autores se configuraria no pós-

fordismo, joga um papel preponderante para a precarização não só do trabalho, mas de 

toda a vida no planeta, uma vez que traz reflexos sociais, econômicos, ambientais etc. 

Em relação à crise do capital e ao consequente avanço do neoliberalismo, temos 

o cenário favorável à precarização do trabalho docente, o que tem se verificado em 

Alagoas com a contratação de muitos monitores. O próprio nome atribuído ‒ 

“monitores58” ‒ é uma clara tentativa de burlar a realidade, pois não são monitores 

contratados, mas professores precarizados. 

Na sociedade capitalista, “[...] o trabalho assume a função social de assegurar a 

reprodução do capital, e os trabalhadores em geral, em particular os professores, para 

assegurar sua sobrevivência, precisam vender sua força de trabalho” (BERTOLDO, DIAS 

& OLIVEIRA, 2017, p. 127).   

A necessidade de sobrevivência dos trabalhadores (as) desprovidos (as) dos meios 

de produção os (as) submete a relações de emprego cada vez mais precarizadas, dada sua 

hipossuficiência em relação ao capital.  

Como bem explica, em um artigo, Diógenes et al. (2021): 

Tempos abstrusos. Tempos de profundo adoecimento societal. Tempos de 

pessoas partidas com partidos. Como diz Drummond59: “Esse é tempo de 

partido, tempo de homens partidos.”., se o trabalho é condição fundante do ser 

social, o que fazer quando ele é uma ‘quimera’? ou quando ele é tão 

precarizado que transforma seres humanos em “meros executores”, ausentes 

de si mesmos e de seu próprio trabalho. Questões que se colocam neste texto 

irrespondíveis. As leis definem e regulamentam as relações sociais, mas “As 

leis não bastam. Os lírios não nascem da lei.” (DIÓGENES et al., p. 17, 2021) 

 

É o que ocorre com os chamados monitores60 ou, melhor dizendo, professores 

precarizados, que sem alternativas aceitam assumir uma vaga precária. Esta poderia ser 

por eles assumida, mas de forma definitiva, através de concurso público. Contribuem, por 

 
56Estado e Pós-Fordismo na América Latina. Disponível em: 

https://www.youtube.com/watch?v=iSb1rMNVpQA&t=1901s 
57 Esse conceito de “pós fordismo” é importante para o desenvolvimento do presente trabalho e iremos 

abordar melhor na Seção III. 
58 No último edital (2021) essa nomenclatura foi substituída por “professores temporários”. 
59 Os autores fazem referência ao poema de Carlos Drummond de Andrade, intitulado ‘Nosso Tempo”. 

Disponível em: https://www.letras.mus.br/carlos-drummond-de-andrade/881736/. Acesso em 01 de março 

de 22. 
60 Em Alagoas foi cunhado esse termo, mas a função desempenhada é a de professor propriamente dito, 

uma vez que regem salas de aulas. 
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necessidade, para a perpetuação de suas condições de precariedade.  

Segundo o artigo já citado acima: “É o capital rentista que está livre, livre de 

regulamentações, livre de “obrigações” e livre de impedimentos para se consolidar.”, e 

prossegue concluindo que (...) o ultraneoliberalismo é a “espada de Dâmocles61” que se 

dirige à cabeça da classe-que-vive-do-trabalho no interior do capitalismo mundializado.” 

(DIÓGENES et al., 2021, p. 17). 

Essa discussão é importante para o desenvolvimento desta dissertação por vários 

aspectos. Um deles é que partimos do entendimento conceitual de que a massiva 

precarização do trabalho docente, em especial no ensino público de Alagoas, não é algo 

acidental e ou aleatório, mas cumpre um papel fundamental no atual estágio do 

capitalismo. 

Em Alagoas, observamos que uma das formas de manifestação dessa precarização 

do trabalho é a política de contratação dos denominados monitores. Entre os anos de 2012 

e 2018, houve uma ampla contratação de monitores, que nada mais são, a nosso ver, que 

professores precarizados.  

Nesse sentido, buscamos extrair dos dados compilados as inferências necessárias 

à realização da análise sobre a precarização do trabalho docente em Alagoas. 

A Revista Valor Econômico, em 201362, constatou que a rede de ensino estadual 

de Alagoas possuía cerca de 11.700 professores, dos quais 7.900 eram servidores 

concursados e 3.800 monitores. O quantitativo de professores/monitores na rede estadual 

passava dos 30%.  

Já em 2019 houve uma pequena alteração nesses números, segundo dados 

informados pela Secretaria de Estado da Educação (Seduc), através do ofício nº 

367/2019/Seduc: havia, em dezembro de 2019, 7.303 professores efetivos ativos e 3.654 

 
61 Dâmocles era um cortesão bastante bajulador na corte do tirano Dionísio, de Siracusa. Ele dizia que, 

como um grande homem de poder e autoridade, Dionísio era verdadeiramente afortunado.  

Dionísio ofereceu-se para trocar de lugar com ele por um dia, para que ele também pudesse sentir o gosto de 

toda esta sorte, sendo servido em ouro e prata, atendido por mulheres de extraordinária beleza, e servido 

com as melhores comidas. No meio de todo o luxo, Dionísio ordenou que uma espada fosse pendurada 

sobre o pescoço de Dâmocles, presa apenas por um fio de rabo de cavalo. Ao ver a espada afiada suspensa 

diretamente sobre sua cabeça, Dâmocles perdeu o interesse pela excelente comida e pelas belas mulheres e 

abdicou de seu posto, dizendo que não queria mais ser tão afortunado.  

A espada de Dâmocles é uma alusão frequentemente usada para remeter a este conto, representando a 

insegurança daqueles com grande poder (devido à possibilidade deste poder lhes ser tomado de repente) 

ou, mais genericamente, a qualquer sentimento de danação iminente. 

Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/D%C3%A2mocles. Acesso em 15 de março de 2022. 
62 Essa reportagem da Revista Valor Econômico foi o que nos levou a pensar no desenvolvimento dessa 

pesquisa. Disponível em: https://valor.globo.com/brasil/noticia/2013/06/13/em-alagoas-faltam-34-mil-

professores-na-rede-publica.ghtml. Acesso em 24 de agosto de 2021. 
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monitores. Assim, em torno de 33% do quadro de professores (as) da rede pública 

estadual é formado por monitores. 

O que chama atenção nesses dados é que, apesar do crescimento populacional, o 

que poderia levar a supor um acréscimo na demanda por escolas, o movimento foi o 

inverso, pois houve uma redução no número total de professores e monitores contratados. 

Em virtude disso, procuraremos trazer para o presente trabalho um conceito empregado 

no Direito, para se referir à legislação e/ou à Constituição, que serve como disfarce, 

engodo, despiste e foi estudado por Marcelo Neves: o de constitucionalismo simbólico e 

legislação simbólica. Procuraremos lançar mão desse conceito em relação à contratação 

de monitores. 

Tal fato ‒ o do decréscimo no número de professores em contraste com o aumento 

da demanda por educação, em virtude do aumento populacional ‒, se não considerarmos 

o materialismo histórico e dialético, poderia parecer-nos incoerente. Porém essa escolha 

não é aleatória, senão parte de um modus operandi do capitalismo, que entra numa nova 

fase de desenvolvimento. 

O Direito, em relação a essa precarização, exerce um papel fundamental de 

garantia da ordem constituída, que nos acompanha desde os primórdios de nossa nação, 

no entanto “(...) A chegada do direito à posição de condutor da luta de classes burguesa 

(...)” (MASCARO, 2018, p. 49) reflete novos arranjos políticos do capitalismo, que 

discutiremos de forma mais aprofundada no decorrer do presente trabalho. 

Na análise sobre a contratação dos monitores, sem perder de vista a perspectiva 

de que ela é parte de um movimento global de precarização ou “uberização”63 do trabalho, 

levaremos em conta os reflexos na vida profissional desses e, também, a desvalorização 

da escola pública no estado de Alagoas, o que fica claro com o decréscimo no número de 

professores ativos e contratados. 

Temos a pretensão de identificar os parâmetros utilizados para as contratações 

desses monitores, na tentativa de desvelar a motivação para a contratação deles em lugar 

de professores efetivos, bem como identificar as possíveis ilegalidades perpetradas em 

relação à massiva contratação de monitores em detrimento de professores efetivos, por 

meio de uma análise dos principais instrumentos legais utilizados nessas contratações. 

O fato de o primeiro e do segundo semestres do mestrado terem ocorrido em meio 

 
63 Não sabemos ao certo quem cunhou o termo, mas o fato é que se começou a utilizar para se referir ao 

trabalho precarizado, principalmente as novas formas de precarização do trabalho, sem garantias 

trabalhistas e aparentemente sem patrão. 
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a uma pandemia foi um dificultador e, ao mesmo tempo, um facilitador. Dificultador, pois 

trouxe uma experiência muito nova; e um facilitador, pois me permitiu cursar a disciplina 

a distância. 

Poder acompanhar as aulas em home office, apesar de estar trabalhando de forma 

presencial, obrigou-me a conciliar o trabalho com as aulas, muitas vezes tendo de dividir 

a atenção entre os dois. Caso as aulas ocorressem presencialmente, isso não aconteceria, 

pois teria me deslocado até a UFAL e estaria afastada, no momento da aula, do trabalho. 

Isso me obrigou a descobrir novas formas de estudo e de interação social. 

As aulas e as leituras me permitiram a sedimentação dos referenciais teóricos, 

principalmente marxistas ‒ como Mészáros, Ricardo Antunes, Ruy Braga, Demerval 

Saviani, Alysson Mascaro, José Paulo Netto, Georg Lukács, Frigotto, Sergio Lessa, entre 

outros. Isso abriu várias perspectivas para o desenvolvimento do objeto de pesquisa.  

Ora, se o trabalho é o germe da própria criação do homem, para Engels, conforme 

já exposto, daí podemos extrair que o trabalho é não só fonte de riqueza, mas 

fundamentalmente a condição indispensável para a existência do homem. A forma como 

esse trabalho é feito, ou, em outras palavras, a racionalização dos meios de produção, 

desempenha um papel preponderante na sociabilidade humana. É justamente sobre isso 

que passaremos a discorrer nos próximos tópicos. 

 

3.7.Racionalização dos meios de produção 

 

A discussão em sociologia sobre essa temática ‒ trabalho e racionalização do 

trabalho ‒ é importante tanto do ponto de vista acadêmico quanto para compreender 

melhor as relações cotidianas, nas quais todos estamos inseridos. 

O trabalho, além de ser uma realidade social relevante, também é um conceito 

essencial (categoria de análise) para o deslinde do nosso objeto de pesquisa. 

Uma análise sociológica do trabalho parte do pressuposto de que existem vários 

modos de produção. São eles: 

a) Asiático64 – no qual a produção da vida social era pautada pelo trabalho 

coletivo, sem a presença da propriedade privada e, consequentemente, sem a 

busca por acúmulo de bens ou lucro; 

 
64 “Recebe o nome de “modo de produção asiático” o modo como se estruturava a economia e a produção 

de bens nos primeiros estados surgidos no Oriente, como, por exemplo, Índia, China e Egito. A agricultura, 
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b) Escravismo – constituía-se sob a condição de redução do trabalhador ao 

trabalho escravo: alguém possui outra pessoa como sua propriedade; 

c) Feudalismo – as relações de produção estavam assentadas na servidão; 

d) Capitalismo – fundamenta-se no trabalho assalariado, na possibilidade e 

anseio do lucro e na valorização da propriedade privada.  

 

O capitalismo, que se consolida após as revoluções burguesas do século XVIII, 

não permanece igual ao longo de todo esse tempo decorrido, como de resto nenhum outro 

modo de produção permaneceu uniformemente igual, apesar de que o capitalismo 

essencialmente continua o mesmo, já que se configura como a apropriação pela classe 

burguesa, capitalista, da mais-valia, em virtude da propriedade privada dos meios de 

produção. As mudanças ocorrem principalmente na forma de organização da produção. 

A essas modificações ocorridas na forma de produção no capitalismo dá-se o 

nome de “racionalização da produção”. Estas, segundo Ricardo Antunes (2018)65, podem 

ser divididas em três processos: 

 

I) Taylorismo – elaborado a partir das ideias de Frederick Taylor, conhecido 

como o pai da organização científica do trabalho. Ele se preocupou em 

observar a produção que estava sendo realizada em indústrias e fábricas 

do século XIX; propôs uma sistematização e classificação do processo de 

trabalho, dividindo-o em tarefas, separando aquele que controla daquele 

que executa a produção. De forma geral, Taylor propôs uma melhor 

organização da produção, do “chão da fábrica”, para aumentar a 

produtividade e, em consequência, o lucro. Na sua principal obra, 

“Princípios da Administração Científica”, expõe técnicas e procedimentos 

a serem seguidos na produção. A novidade introduzida por Taylor é o 

pensar a produção, ou, em outras palavras, a aplicação da razão para 

organizar o processo produtivo. 

 
que fez o homem abandonar o nomadismo, continuava sendo a mola propulsora de todas as comunidades 

mais avançadas que iam surgindo, mas agora quem era responsável pelo cultivo eram comunidades de 

camponeses presos à terra, que não podiam abandonar seu local de trabalho e viviam sob um regime de 

servidão coletiva, ou seja, os responsáveis, em última análise, pelo sustento de todo um estado”. Disponível 

em https://www.infoescola.com/economia/modo-de-producao-asiatico/ 
65 Para Antunes, ainda subsistem atualmente, mesmo que de forma híbrida, esses processos de 

racionalização do trabalho. 

https://www.infoescola.com/historia/nomadismo/
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Temos então que ele, ao introduzir técnicas e procedimentos na 

produção das fábricas e indústrias, racionalizando a forma de produção, 

organizando o que antes era feito de forma descontrolada, permitiu e 

impulsionou a expansão do modo de produção capitalista. A ideia 

principal de Taylor era eliminar os “tempos mortos” na produção.66 

 

II) Fordismo – consiste na principal aplicação da teoria de Taylor. Essa 

racionalização da produção foi desenhada por Henry Ford67, em sua 

fábrica de automóveis nos Estados Unidos da América (EUA), no início 

do século XX. Partindo da ideia, proposta por Taylor, da eliminação de 

“tempos mortos” na produção, Ford elabora a chamada linha de produção, 

onde cada trabalhador teria uma tarefa específica a cumprir68 (apertar um 

parafuso, encaixar uma peça etc.). Dessa forma, o ritmo de produção 

poderia ser controlado e, ao mesmo tempo, o trabalhador era alienado de 

todo o processo de produção. 

Como consequência dessa racionalização da produção, temos o 

aumento do consumo, pois com uma produção massificada, padronizada e 

em grande quantidade, reduzem-se os custos de produção e ocorre o 

“barateamento” das mercadorias.  

 

III) Toyotismo – pelo sucesso alcançado no modelo fordista de racionalização 

da produção, nos EUA, esse modelo começou a ser exportado para outros 

países, no entanto, com algumas alterações. Taiichi Ohno69 propõe a 

flexibilização da produção. Dada a crise ocorrida em 197070, o processo 

de produção passa por uma reinvenção, por um novo processo de 

racionalização, a saber:  

 
66 Esse tempo seria aquele em que não haveria produção, ou melhor exemplificando: o tempo entre o apertar 

de um parafuso por um trabalhador e o fechamento da peça por outro trabalhador. 
67 Henry Ford (1863-1947) foi um industrial americano, fundador da montadora de automóveis Ford. 
68 Essa forma de racionalização da produção foi eternizada, criticamente, por Charles Chaplin em seu filme 

“Tempos Modernos” (1936). 

69 Taiich Ohno (1912-1990) foi um engenheiro mecânico e diretor da Toyota Spinning and Weaving. 
70 Foi a época em que aconteceu a crise do petróleo, o que levou os Estados Unidos, o Brasil, a Suécia e 

o Reino Unido à recessão, ao tempo que economias de países como Japão e Alemanha (Ocidental, à época) 

começavam a crescer. FONTE: https://pt.wikipedia.org/wiki/D%C3%A9cada_de_1970. Acesso em: 27 de 

junho de 2021. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Toyota
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estados_Unidos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Su%C3%A9cia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Reino_Unido
https://pt.wikipedia.org/wiki/Recess%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jap%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Alemanha
https://pt.wikipedia.org/wiki/D%C3%A9cada_de_1970
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a) A flexibilização na produção pode ser alterada de acordo com as novas 

necessidades. Exemplifica-se com o caso da Samsung, que produz de 

celular a geladeira. 

b) O sistema “Just in time”71 de produção, que significa uma produção 

exata, sem sobras, sem exageros, feita sob demanda e enxuta. 

c) Customização em massa. É possível ao consumidor solicitar algo 

inédito, único, feito sob medida para ele. 

 

Essas características (toyotismo) exigem um novo tipo de trabalhador, chamado 

de polivalente ou multifuncional, que realiza as mais variadas atividades. Quanto mais 

habilidades ele detiver, maiores as chances de conseguir uma melhor colocação no mundo 

do trabalho. 

 

Também ao contrário do taylorismo e do fordismo (que, é bom lembrar, 

continuam vigentes em várias partes do mundo, ainda que de forma muitas 

vezes híbrida ou mesclada), no toyotismo ou nas formas flexíveis de 

acumulação, os/as trabalhadores/as são interiorizados/as e instigados/as a se 

tornar déspotas de si próprios/as. Na síntese que utilizei em “Adeus ao 

trabalho”, eles são instigados a se autorrecriminar e se punir se a sua produção 

não atingir as famigeradas “metas”, sendo pressionados a ser déspotas de si 

mesmos. Eles trabalham num coletivo, em times ou células de produção e, se 

um/a companheiro/a não comparece ao trabalho, é “cobrado/a” pelos próprios 

membros que formam sua equipe. É assim, por exemplo, no ideário do 

toyotismo. As resistências, as rebeldias, as recusas são completamente 

rechaçadas pelos gestores como atitudes contrárias “ao bom desempenho da 

empresa”. (ANTUNES, 2018, p. 105). 

 

Muitas foram as transformações ocorridas no mundo do trabalho no último século. 

No próximo tópico iremos tratar da “terceirização” e da “uberização”, que apesar de 

parecidas não são a mesma coisa. 

3.8.Precarização do trabalho 

Vinte ou trinta anos passados, havia um entendimento por parte de alguns 

cientistas sociais de que a classe trabalhadora vinha acabando72; o desemprego causado 

pela expansão do uso da tecnologia fazia com que apontassem a tendência de que a classe 

trabalhadora desapareceria73. No entanto, conforme Ricardo Antunes (2006), em seu livro 

 
71 Na hora certa (tradução literal). 
72 Refiro-me ao livro de André Gorz, “Adeus ao proletariado: para além do socialismo”, de 1980. 
73 Em um trecho do livro (p. 9-10), ele afirma: ‘“Trabalho’ (que, como se sabe, vem de tripallium) hoje em 

dia designa praticamente apenas uma atividade assalariada. Os termos trabalho e emprego tornaram-se 

equivalentes: o trabalho não é mais alguma coisa que se faz, mas algo que se tem”.  
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“Adeus ao trabalho”, isso não passava de uma completa ficção, sendo necessário 

compreender as mudanças profundas que estavam acontecendo no sistema capitalismo, 

como o neoliberalismo, a financeirização74 da economia, a reestruturação produtiva em 

escala global, pois dessa nova fábrica que aflorava no final do século XX e início do XXI, 

surgiria uma nova classe de trabalhadores, posteriormente denominada de “precariado”.75 

Essa questão é muito preciosa e tem ocasionado intensos debates acadêmicos. A 

realidade tem demonstrado de forma mais ou menos clara que o trabalho, por ser fundante 

do ser social, está longe de acabar, como afirmavam esses teóricos sociais. O que se 

descortina, em escala global, é o crescimento da precarização do trabalho, com a crescente 

exploração da classe trabalhadora, apenas com novos modelos de controle e organização 

dos meios de produção, como os aplicativos, que funcionam como verdadeiros relógios 

de ponto, sendo até mais eficientes.  

Há quinze ou vinte anos, seria improvável alguém supor que pudessem existir 

plataformas digitais de trabalho, ou aplicativos, ou ainda, como se chamam popularmente, 

app’s que conectam trabalhadores ao serviço e vendem a falsa ideia de liberdade e 

empreendedorismo, quando na verdade ocultam uma forma de precarização do trabalho. 

Essa reestruturação da classe trabalhadora pode ser apontada como uma resposta 

a um conjunto de mudanças que vem ocorrendo no mundo do trabalho, especialmente nos 

últimos cinquenta anos, desde 197376, quando o mundo sofreu um processo de uma 

reestruturação produtiva que continua até hoje, e um processo de mudanças ideológicas 

e políticas no qual o neoliberalismo e a hegemonia financeira são traços marcantes. Isso 

afetou profundamente o mundo do trabalho e o mundo da produção capitalista.  

 

Após a Segunda Guerra Mundial, o crescimento econômico europeu associado 

à institucionalização de direitos sociais pareceu eliminar a insegurança da 

relação salarial. Ainda que boa parte do trabalho intermitente e sub-

remunerado continuasse sendo atribuída a jovens imigrantes, a combinação da 

proteção do trabalhador nacional com o consumo de massas, ou seja, a 

promessa da cidadania salarial, transformou-se em um poderoso amortecedor 

da luta de classes. Ao longo dos “trinta anos gloriosos” do capitalismo (1945-

1973), o crescimento do “salariado”, isto é, da classe de trabalhadores 

assalariados cuja reprodução é regulada pelos direitos da cidadania, ao menos 

 
74 Financeirização é um termo usado para descrever o desenvolvimento do capitalismo financeiro durante 

o período de 1980 até o presente, no qual as relações dívida/patrimônio aumentaram e os serviços 

financeiros representaram uma parcela crescente da renda nacional em relação a outros setores. 

(https://pt.wikipedia.org/wiki/Financeiriza%C3%A7%C3%A3o) 
75 Guy Standing, economista britânico, cunhou o termo ao se referir à classe de trabalhadores desprovidos 

de direitos sociais. Fez a junção do termo “precário” com o termo “proletário”. Disponível em: 

https://saber.com.br/obras/PNLD/PNLD_2021_OBJETIVO_2/Obra-c46e6e83-33e6-4537-a392-

96ea8c0905c0/c46e6e83-33e6-4537-a392-96ea8c0905c0.pdf 
76 Crise do petróleo, já referida no presente trabalho. 
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apontava para o horizonte da superação da condição proletária por meio do 

planejamento estatal. Para alguns, a transformação do proletariado em 

salariado teria representado mesmo o fim da luta de classes e sua substituição 

pelas lutas de classificação. (BRAGA, 2012, p. 17). 

 

Esse movimento do capitalismo, ocorrido no pós-guerra, foi definido por alguns 

teóricos como “neocapitalismo”. O termo foi usado, inicialmente, no final dos anos 1950 

e início dos anos 1960, por André Gorz77 e Leo Michielsen78. Foi popularizado pelo 

economista marxista Ernest Mandel79 em trabalhos como “Workers under Neo-

Capitalism” (1968) e “Introduction to Marxist Economic Theory” (1971).  

Já nos anos 1970, o sociólogo Michael Miller80 começou a usar o termo 

“neocapitalismo” referindo-se à combinação europeia ocidental, que reunia grandes 

empresas privadas, com extensos programas sociais e uma intervenção seletiva do Estado, 

como também uma política de colaboração entre sindicatos, governo e empresas, a fim 

de assegurar melhorias sociais e obstar a eclosão de greves e protestos por parte dos 

trabalhadores. 

Para que o capitalismo pudesse manter-se, teve de sofrer mudanças na sua 

interioridade, culminando com o modelo dos dias atuais, ou seja, nessa forma global de 

extensa precarização do trabalho. Com o advento da pandemia do novo coronavírus, 

pudemos testemunhar como essa globalização, não só econômica, mas social, política e 

cultural, é complexa e estrutural. 

 

3.9.Transformações no mundo do trabalho 

 

Hoje existe uma transformação no mundo do trabalho, que Ricardo Antunes 

(2018), em seu livro “O privilégio da servidão”, procura demonstrar. Através do estudo 

do que se passa no cenário internacional, olhando para países como os do Norte da 

Europa, o Japão e para as mudanças profundas que ocorreram nos últimos quarenta anos 

- a entrada em cena da China, que alterou o capitalismo, tendo em vista que esse país, 

abandonando o movimento iniciado com a revolução chinesa em 194981, desde a morte 

 
77 AndréGorz (Gérard Horst), (Viena, 1923 — Vosnon, 2007) foi um filósofo austro-francês, também 

conhecido pelo pseudônimo Michel Bosquet.  
78 Leo Michielsen (Kapellen, 1911 – Aldaar, 1197) foi um professor, administrador e político belga. 
79 Ernest Ezra Mandel (Frankfurt 1923 — Bruxelas,  1995) foi um economista e político belga, 

considerado um dos mais importantes dirigentes trotskistas da segunda metade do século XX.  
80 Sociólogo americano, infelizmente não localizei muitas referências sobre o mesmo. 
81 Trata-se da Revolução Socialista.  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Marxista
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da Mao Tsé-Tung82 caminhou para a sua conversão em produtor de mercadorias em escala 

global; hoje não há nenhum produto que não tenha a marca “made in China” - inclusive 

os Estados Unidos da América, país central do sistema capitalista. Mostra como o 

capitalismo se reestrutura hoje em escala global e avança sobre conquistas históricas da 

classe trabalhadora, depauperando-a de forma avassaladora. 

A professora Beatriz Rajland (2021), ao discutir sobre Estado e pós-fordismo, 

prefere utilizar a expressão “Estado no pós-fordismo”, pois, segundo ela, não seria apenas 

uma questão semântica, uma vez que partindo do caráter de classe do Estado, esse seria 

indissociável da organização do trabalho e das relações de produção, por um lado, e a 

expressão delas, através do Estado, que ela entende como em permanente disputa. 

O fordismo é um esquema de linha de montagem e de personalização que reduz 

os trabalhadores e as trabalhadoras a apêndices da máquina, o que deságua na alienação 

que é produzida como resultado da fracionalização excessiva das funções do trabalho, 

contrastada com o aumento do consumo geral, motivado por melhores salários, o que 

convertia em consumidores, dos seus próprios produtos, também os trabalhadores.  

Isso a partir de 1929 significou a ruptura do modelo de acumulação de capital, até 

então dominante, e se deu em virtude da necessidade da promoção de um “Estado de 

consumidores”, não só de proprietários, que não teriam possibilidade de gerar sem o 

“auxílio” do Estado. Eis o que se denominou Estado de bem-estar social, expressão 

política da ruptura do modelo de acumulação implementado para a salvaguarda do 

capitalismo, diante da crise, iniciada em 1929 e agravada com a Segunda Grande Guerra 

Mundial. 

A lógica desse arranjo se situa, no que diz respeito às classes dominantes, em uma 

resposta às implementações de índole política e social, como forma de manutenção da 

ordem social, ante os protestos e reclamações das forças organizadas do trabalho, como 

atores sociais e políticos, na luta por avanços ‒ resultado do conflito no interior da 

sociedade capitalista, particularmente impulsionado pela Revolução Russa. 

Esse arranjo ‒ neocapitalismo (André Gorz) ou fordismo (como visto acima) ‒ 

significou uma conciliação de classes, a partir de um pacto social entre capital e trabalho, 

numa espécie de contrato. Já na América Latina, em particular no Brasil, expressou-se 

 
82 Mao Tsé-Tung é conhecido como o grande líder da Revolução Chinesa, que aconteceu em 1949, e foi o 

fundador da República Popular da China naquele mesmo ano. Disponível em: 

https://brasilescola.uol.com.br/biografia/mao-tse-tung.htm. Acesso em 15 de março de 2022. 
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através do populismo, mediado pelo Estado, não por coincidência que a CLT 

(Consolidação das Leis do Trabalho) tenha sido criado no governo de Getúlio Vargas83. 

Já o termo pós-fordismo define um modelo de racionalização da produção que, 

diferentemente do fordismo e se aproximando do toyotismo, mas não podendo ser 

totalmente classificado como este ‒ já que pode mesclar-se com o fordismo, 

especialmente em relação à organização do trabalho e da produção, uma vez que em vez 

de centrar-se na produção em massa, esse modelo tem como base a flexibilidade. Esse 

termo, no entanto, é mais amplo, pois não apenas designa um modelo de gestão produtiva, 

mas, sobretudo, um período de transformações no sistema capitalista que se caracteriza 

principalmente, mas não só, por novas configurações da organização industrial e da vida 

social e política, ocorridas a partir da crise estrutural do fordismo, que se deu no início 

dos anos 1970 (HARVEY, 2008). 

Analisar esses aspectos no Brasil é verificar como se desenvolve a devastação da 

legislação social protetora do trabalho, especialmente no período recente, particularmente 

em sua primeira tentativa, com Fernando Collor (de 1990 a 1992), primeiro presidente 

eleito no pós-período ditatorial; e do presidente Fernando Henrique Cardoso (FHC, de 

1995 a 2002), que combinou racionalidade econômica e neoliberalismo e intentou um 

processo de desmonte da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), embora não haja 

conseguido. 

Houve um período complexo e contraditório: o período do Partido dos 

Trabalhadores (PT), que combinou avanços e recuos, sem superar a essência da política 

econômica neoliberal, a política do superávit primário84, de remuneração dos bancos e 

dos capitais. Ocorreu uma incorporação de mais de 20 (vinte) milhões de trabalhadores 

(as) no mercado do trabalho; o país teve altas taxas de crescimento, que contraditaram a 

tendência de crescimento do governo FHC.  

Este processo que começa em 2002/2003 com o presidente Lula (de 2003 a 2011) 

e termina em 2016 com o golpe sofrido pela presidenta Dilma Rousseff (de 2012 a 

2016)85, tendo sofrido uma abrupta interrupção, com o desmonte de todas as políticas 

inclusivas, adotadas desde o primeiro ano de mandato do ex-presidente Lula, chega aos 

 
83 Ex-presidente do Brasil, tão importante que seu período como mandatário é conhecido como a “era 

vagas”, responsável pela criação da Consolidação das Leis do Trabalho, entre outras. 
84 Consiste em ter um saldo positivo entre despesas e receitas, ou seja, o governo gasta menos do que 

arrecada. 
85 O impeachment sofrido pela presidenta Dilma Rousseff é entendido, cada vez mais, como um golpe de 

Estado, não militar, mas midiático-jurídico-legislativo. 
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dias de hoje, quando foi efetivada uma reforma trabalhista, com a flexibilização das leis 

laborais.86 

Como bem assinala Mészáros (2011), sem rupturas nas relações sociais 

capitalistas, não poderá haver mudanças profundas na sociedade. Em virtude disso, as 

poucas conquistas de avanços sociais, das últimas duas décadas, se esvoaçaram ao mais 

suave sopro da reorganização política, institucional e legislativa ocorrida no Brasil, pós-

golpe de 2016. 

Nesse sentido, a precarização nada mais seria que uma investida do capital sobre 

os direitos trabalhistas, principalmente aqueles adquiridos no pós-guerra. A 

financeirização87 da economia orientou o descambo do neocapitalismo88 e para o avanço 

sobre os direitos dos trabalhadores, adquiridos com sangue, sofrimento, lágrimas e suor89. 

Os ideólogos do capital apresentam como moderna essa precarização, utilizando 

termos como “empresário de si mesmo” ou “empreendedorismo”, quando, na verdade, 

significa trabalhar sem nenhuma proteção social. Constata-se uma reestruturação do 

capital, com uma onda conservadora, inclusive com grupos de extrema direita voltando a 

atuar abertamente. Isso tem relação direta com a nova ordem mundial, que visa à 

depauperação da classe trabalhadora. 

Segundo Mészáros (2011), “a questão é que o capitalismo experimenta hoje uma 

profunda crise, impossível de ser negada por mais tempo, mesmo por seus porta-vozes e 

beneficiários”. 

Na introdução ao livro de Mészáros, “A crise estrutural do capital” (2011), 

Ricardo Antunes anota: 

 

Sua aguda investigação (Mészáros), debruçando-se ao longo de todo o século 

XX, o leva a constatar que o sistema de capital, por não ter limites para a 

sua expansão, acaba por converter-se numa processualidade incontrolável 

e profundamente destrutiva. Conformados pelo que se denomina, na 

linhagem de Marx, como mediações de segunda ordem – quando tudo passa a 

ser controlado pela lógica da valorização do capital, sem que se levem em conta 

os imperativos humano-societais vitais ‒, a produção e o consumo supérfluos 

acabam gerando a corrosão do trabalho, com a sua consequente precarização e 

 
86 Pretendemos aprofundar esse tema ao tratarmos da questão referente aos aspectos jurídicos. 
87 Os bancos passam a desempenhar um papel preponderante na economia, em detrimento dos chamados 

setores produtivos. 
88 Neocapitalismo é uma doutrina econômica que mistura alguns elementos do capitalismo com elementos 

de outros sistemas econômicos. Tem como referência as sociedades de países reconstruídos no pós-guerra; 

os “excessos” do capitalismo seriam corrigidos pelo Welfare State e pela implementação de políticas 

sociais. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Neocapitalismo 
89 Trata-se do celebre discurso, proferido por Winston Churchill em 13 de maio de 1940, que para muitos 

teria mudado os rumos da História, sendo fundamental para a vitória dos aliados na Segunda Guerra 

Mundial. 
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o desemprego estrutural, além de impulsionar uma destruição da natureza em 

escala global jamais vista anteriormente. (MÉSZÁROS, 2011, p. 11) Grifos 

nossos. 

 

 

O capitalismo passa por uma reestruturação de seu sistema sociometabólico, - 

como alerta Mészáros em seu livro “Para além do capital” (2011) -, cujo núcleo central é 

formado pelo tripé capital, trabalho assalariado e Estado. Daí a importância de 

compreendermos essas engrenagens que formatam todo o sistema. 

A precarização nada mais é do que o reflexo e o efeito do fracasso do 

neocapitalismo, ou seja, a forma de organização que emergiu no pós-Segunda Guerra 

Mundial. Por ser o sistema capitalista dotado de plasticidade, tende a uma nova 

reconfiguração do seu sistema sociometabólico, que passa pela precarização do trabalho 

assalariado, com a devastação da classe trabalhadora assalariada. Essa foi a resposta do 

sistema capitalista à grave crise estrutural que emergiu nos anos setenta e vem se 

desenrolando até os dias atuais. 

Mas, em que medida podemos utilizar o termo e os conceitos referentes à 

precarização do trabalho, em relação ao trabalho docente na rede pública? É justamente 

sobre isso que nos debruçaremos nas seções vindouras. 

3.10. Neoliberalismo e educação 

Como já nos referimos, entendemos que a atual situação de precarização do 

trabalho docente na rede estadual pública de Alagoas não é um fato isolado, mas integra 

uma crise estrutural do capital, que se estende desde os anos 1970 até hoje. 

O que viria a ser, nessa concepção teórica, a proposta de Mészáros para o 

enfrentamento dessa crise, por parte da classe trabalhadora? O que significa a expressão 

“para além do capital”? 

A esquerda mundial, marxista90, se dividiria entre os que consideram que vivemos 

em uma época de crise estrutural do capitalismo (Mészáros), ou crise sistêmica, e 

portanto, têm o entendimento de que o capitalismo já atingiu o seu apogeu e iniciou-se 

seu ocaso histórico – a tese consiste em que o capitalismo, nessa quadra histórica, não 

cumpre mais nenhum papel de desenvolvimento, mas o de ameaça, inclusive e 

principalmente, à própria existência humana, com a crescente degradação ambiental, 

econômica, social e política; e os que consideram a época histórica aberta pela Revolução 

 
90 Valério Arcary, discorre sobre isso em um vídeo denominado: Educação e socialismo. Disponível em 

https://www.youtube.com/watch?v=C1VtbGkrZI8 
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Russa, na sequência da Primeira Guerra Mundial e que se caracterizou pela tradição da 

Terceira Internacional Comunista91, como sendo uma época revolucionária, ou seja, 

um momento no qual as condições objetivas da crise capitalista colocavam o desafio 

histórico da superação dessas relações e portanto, da superação do próprio capital, se 

encerrou com a restauração capitalista, desfazendo a União das Repúblicas Socialistas 

Soviéticas (URSS)92. 

Sendo assim, para estes, estaríamos numa época histórica cuja premissa é que a 

analise elaborada nos congressos da Terceira Internacional não foi confirmada pela 

História e, consequentemente, o capitalismo continuaria a ser o horizonte do 

desenvolvimento da humanidade; a questão atual seria apenas de “redução de danos”, ou 

seja, uma visão reformista do capitalismo, com vista a “minimizar” o sofrimento da classe 

trabalhadora, garantindo algum grau de regulação do capitalismo, que estabeleça limites 

para o seu impulso destrutivo.  

Tal visão, reformista, defende que – nos limites dos regimes democráticos – sejam 

tão somente buscadas reformas capitalistas, visando à manutenção e à ampliação de 

direitos. 

A questão a ser enfrentada aqui é: Existem limites para o capital ou não? 

Mészáros, em sua grande obra Para além do capital (2011), retomando a crítica 

marxiana original, tenta verificar se os prognósticos da Terceira Internacional Comunista 

foram ou não confirmados. Ele chega à conclusão de que sim, e vai além, pois para ele 

estamos diante de uma crise estrutural do capitalismo, reafirmando o prognóstico de Rosa 

de Luxemburgo, que diz: o socialismo ou a barbárie 

 

(...) adotada por Rosa a partir da Primeira Guerra Mundial, a qual teria dois 

sentidos: o primeiro, mais evidente, é o de que o capitalismo atual caminha em 

direção à barbárie generalizada, que se traduz na violência das relações sociais, 

entre países, entre gêneros, na destruição do meio ambiente, que põe em risco 

a sobrevivência da própria humanidade; o segundo, bem mais original, 

extraído por Michael Löwy93, sintetiza a ideia de um marxismo não 

determinista, em que a história é um processo aberto, imprevisível, cujo 

sentido – progressista ou regressista – depende da ação política dos oprimidos. 

(LOUREIRO, 2009, p.9) 

 

Portanto, o que Mészáros (2011) faz é uma análise radical, no sentido de ir à raiz 

da questão, que se dirige à classe trabalhadora, aos elementos mais avançados da classe 

 
91 Terceira Internacional (1919-1943), foi uma organização internacional fundada por Vladimir Lenin e 

pelo PCUS (bolchevique), em março de 1919, para reunir os partidos comunistas de diferentes países. 
92 Foi a nação que surgiu com a Revolução Socialista de 1917. 
93 Michael Löwy (São Paulo, 6 de maio de 1938) é um pensador marxista brasileiro radicado na França, 

onde trabalha como diretor de pesquisas do Centre National de la Recherche Scientifique. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/PCUS
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bolchevique
https://pt.wikipedia.org/wiki/Partido_comunista
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operária, à juventude, à intelectualidade, aos movimentos sociais organizados, ao 

movimento ambientalista, aos movimentos “identitários” etc. para alertar que a questão 

crucial da nossa época histórica é construir uma força social de mobilização que, no 

terreno da luta social e política, vá além dos limites do sistema capitalista. Ao mesmo 

tempo, faz uma avaliação crítica da experiência pós-capitalista (URSS).  

Essa crítica consiste na observação de que o capital vai além do capitalismo, 

mesmo depois de extinta a propriedade privada dos meios de produção, o capital subsiste, 

e pode ser restaurado, como de fato ocorreu na URSS. 

Lembra que o capital existe de forma embrionária em modos de produção que são 

anteriores ao capitalismo e que a conquista dos trabalhadores e das trabalhadoras do 

governo (Revolução Soviética) e até a subversão do Estado capitalista e a sua substituição 

por um novo Estado, controlado pelas organizações dos trabalhadores e trabalhadoras, 

não significam, mesmo com a estatização da economia, mesmo numa economia planejada 

em substituição a uma economia de mercado, que fomos além do capital. Isso se deve ao 

fato de que a lei do valor continua vigorando, e consequentemente, a acumulação de 

capital permanece. 

Essa abordagem inicial é importante para entender como Mészáros problematiza 

o tema “educação”. Ele parte da visão, que já abordamos neste texto, de que o capitalismo 

se aproxima do seu limite, mas que esse limite não é rígido, pois o sistema tem uma 

plasticidade e se contrai ou se amplia no transcorrer da luta de classes. É exatamente isso 

que temos visto nesse transcorrer histórico, de forma mais acentuada, que vai da 

Revolução Soviética, passa pelo pós-Segunda Grande Guerra e continua após a crise dos 

anos 1970, persistindo até os dias atuais. 

Teríamos que voltar à década de 70 quando, a partir da estagflação, a 

recuperação ocorreu com taxas de crescimento econômico global declinantes. 

Essa tendência de longo prazo foi acompanhada por uma expansão dos 

negócios financeiros que acabou financeirizar o sistema mundial de tal forma 

que, desde 2008, a massa financeira mundo representa cerca de vinte vezes o 

Produto Bruto Global (PBG). (BEINSTEIN, 2016, s.p). 

 

O capitalismo se movimenta de forma pendular, com perdas e ganhos para os 

trabalhadores no correr da História. Em razão da luta de classes, há etapas mais favoráveis 

e outras adversas para a classe trabalhadora. Na longa duração do sistema capitalista, ele 

se transforma e se torna hodiernamente numa ameaça cada vez maior de destruição da 

humanidade, pois o custo social para a sua manutenção, e isso está cada dia mais evidente, 

é o fenecimento da humanidade. 
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Diante dessa constatação, Mészáros cogita a existência de três pilares: capital, 

trabalho assalariado e Estado. Tendo essas premissas como norte, escreve “A educação 

para além do capital” (2008); tal texto nasce dessas reflexões que pontuamos até agora; 

como bem destaca Gaudêncio Frigotto na orelha do livro: “... sem rupturas nas relações 

sociais que estão sob o controle do sistema do capital não poderá haver mudanças 

profundas no sistema educacional” (MÉSZÁROS, 2008, s.p.). 

Na verdade, toda a obra de Mészáros (2008), como também a de Marx, é destinada 

a conclamar a humanidade a mudar o curso da História, rompendo com o sistema 

capitalista; nos diz que a luta por conquistas imediatas, as greves por melhores salários – 

e em alguma medida, até por salários, as mobilizações contra o desemprego, a fome, a 

miséria, contra o desflorestamento, contra o racismo, contra o machismo, enfim por 

melhores condições de existência da humanidade, são legítimas, mas são inócuas, pois 

resultam em conquistas efêmeras e fugazes. 

 A luta deve ser anticapitalista, e a partir dessa perspectiva revolucionária, tendo 

em mente que o tempo corre contra nós. Estamos sempre buscando algo que está além de 

nós, que nos falta; assim, a subjetividade das massas, a consciência dos trabalhadores e 

trabalhadoras, tem um gap94 histórico, vivemos, pois, em um histórico cujas condições 

objetivas amadureceram - partindo do pressuposto de que sistema capitalista começou a 

entrar em colapso - entretanto parece haver uma certa letargia da classe trabalhadora, uma 

falta de horizonte, de esperança (no sentido de esperançar95), de ânimo para rebelar-se 

contra a opressão capitalista, que alcança níveis altíssimos de degradação humana e 

ambiental. 

Na conferência de abertura do Fórum Mundial de Educação, realizado em Porto 

Alegre, em 2004, no que viria a ser o livro “A educação para além do capital”, István 

Mészáros desenvolve algumas ideias sobre a educação, que passaremos a abordar. 

A educação é inseparável de todas as relações sociais nas quais está inserida. Isso 

significa que a educação sob o capitalismo é uma forma privilegiada de satisfação da 

necessidade humana da própria educação/conhecimento. No capitalismo, a educação é 

algo que está disponível para comprar e para vender, ou seja, é uma mercadoria. Assim, 

cada classe social tem acesso a um sistema educacional que lhe está reservado, de acordo 

com seu poder aquisitivo. Os donos da riqueza têm acesso a uma educação mais 

 
94 Lacuna, vão ou brecha – aqui utilizado como um delay ou retardo. 
95 Na definição de Mario Sergio Cortella e Paulo Freire. Disponível em: http://www.mscortella.com.br/o-

verbo-esperancar-4a. Acesso em 13/02/2022. 

http://www.mscortella.com.br/o-verbo-esperancar-4a
http://www.mscortella.com.br/o-verbo-esperancar-4a
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apropriada para os seus, enquanto as classes trabalhadoras são direcionadas 

majoritariamente para as escolas públicas, que geralmente têm inúmeros problemas 

estruturais, sendo a precarização docente um deles.  

No Brasil toma uma proporção ainda mais trágica, em virtude de nossa estrutura 

racista e excludente, uma sociedade fraturada e fragmentada, que temos algo comparável 

a um Apartheid96 no sistema educacional.97 Onde os ricos e “remediados” da classe 

média, conseguem acesso aos níveis mais elevados da educação.  

É de fácil constatação a distância entre a qualidade da educação destinada à classe 

trabalhadora e à classe média, médio-rica e rica. Não é raro que essas últimas tenham 

acesso ao estudo de línguas estrangeiras desde muito cedo, enquanto boa parte da classe 

de trabalhadores mal consegue a alfabetização formal e inicial, sendo exceção os que, 

oriundos dessas classes trabalhadores, galgam a graduação em ensino superior e, ainda 

mais raro, os que chegam a uma pós-graduação. 

Eis, de acordo com a Sinopse Estatística Educacional 2021 (Inep), os dados sobre 

a escolarização dos professores brasileiros: 

 

 

  TABELA 1 – NÚMERO DE DOCENTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
   

                      Número de Docentes da Educação Básica  

 

Total1-8 

Escolaridade e Formação Acadêmica 

 

Funda-mental 
Ensino 

Médio 

Ensino Superior 

 Graduação Pós-Graduação 

 
Total9 

Com 

Licencia-

tura10 

Sem 

Licencia-tura 

Especiali-

zação 
Mestrado Doutorado 

 

 
  

       

Brasil 
 

 

 

2.190.943 

 

 

4.635 

 

 

272.036 

 

 

1.914.272 

 

 

1.820.425 

 

 

93.847 

 

 

910.800 

 

 

81.766 

 

 

17.818 

Percentual 100% 0,21% 12,40% 87,37% 83% 4,28% 41,57% 3,73% 0,81% 

Alagoas 34.376 93 8.705 25.578 23.755 1.823 12.488 1.076 269 

Percentual 100% 0,27% 23,32% 74,40% 69,10% 5,30% 36,32% 3,16% 0,78% 

FONTE: INEP 

Outro dado é que a educação adquire status de direito universal, como o é o direito 

à vida, ao trabalho etc., indivisível da própria condição humana, no entanto, esse direito 

se tornou uma mercadoria. Tem um preço e visa perpetuar os privilégios de classe, 

 
96 O apartheid foi um sistema de segregação racial instituído na África do Sul em 1948 pelas elites brancas 

que controlavam o país e sustentava-se no mito da superioridade racial 
97 Evidentemente que isso não está aquém da luta de classes e, sim, faz parte da estrutura do capital. 
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cumprindo uma função essencial para o sistema, que é manter a ordem, internalizando 

um lugar subalternizado dos trabalhadores e das trabalhadoras nessa hierarquia social.  

Surge o discurso da meritocracia, a ideia absorvida pelos explorados de que os 

que estão em posições mais vantajosas socialmente a conquistaram por mérito próprio, e 

que se eles não conseguiram, é porque não se esforçaram o suficiente ou porque não 

tinham inteligência e talento para tanto. Esse processo naturaliza as desigualdades e 

assume proporções catastróficas num país descomunalmente desigual como o Brasil. 

A consequência direta desse processo de naturalização das desigualdades é 

dolorosa para os jovens da classe trabalhadora, pois quase sempre se dá por meio de 

adequação forçada e violenta. Talvez não seja exagero supor que esses jovens são 

“domesticados” e não “educados”; esse processo responde a uma ideologia que legitima 

uma ordem social e busca produzir um consenso, fazendo com que esses jovens 

trabalhadores fiquem alienados de si mesmos. Nesse sentido, a escola tem uma função 

repressiva ou de perpetuação da alienação na qual a classe trabalhadora se encontra 

mergulhada. Há um auxílio e um incentivo à competição entre esses jovens, que mina a 

solidariedade, única força capaz de romper essa cadeia de opressão. 

A educação não se restringe à escola, e essa é funcional e coerente, como parte do 

aparelho do Estado; não é neutra, mas parte do sistema. A desvalorização, a 

desestruturação e a desmoralização do ensino público fazem parte de uma estratégia da 

classe dominante para manter sua hegemonia ideológica, conforme procuraremos 

demonstrar.  

A escola da burguesia e das camadas médias, mais privilegiadas ‒ aqueles 

segmentos sociais encarregados de gerir o Estado e as empresas ‒, é diferente da escola 

destinada ao povo, a escola pública. Mesmo com a extensão do acesso no pós Segunda-

Guerra, continua a ser instrumento de dominação na busca pelo consenso ideológico pró-

capitalista. 

O professor Demerval Saviani afirma que  

 

(...) a especificidade da formação social brasileira é marcada pela persistência 

de sua classe dominante sempre resistente em incorporar a população, temendo 

a participação das massas nas decisões políticas. É essa classe dominante que 

agora, no contexto da crise estrutural do capitalismo, dá vazão ao seu ódio de 

classe mobilizando uma direita raivosa que se manifesta nos meios de 

comunicação convencionais, nas redes sociais e nas ruas. (SAVIANI, 2017, 

s.p.).  
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Isso explica, em grande medida, as desigualdades em relação ao acesso à educação 

e as reações a qualquer movimento no sentido de democratização do acesso, mas não só, 

pois como já tivemos oportunidade de salientar nesta dissertação, o avanço do 

neoliberalismo, como resposta à crise estrutural do capitalismo, desempenha um papel 

preponderante nesse contexto. 

Somadas as especificidades da formação social de Alagoas, marcada pelo 

coronelismo e pelo patrimonialismo, que fazem com que o estado tenha uma das maiores 

concentrações de renda do mundo, temos a seara perfeita para o abandono estrutural em 

que se encontra a educação pública no estado. Essas questões não estão dissociadas da 

luta de classes travada no seio da sociedade capitalista.  

Em relação a essa característica da formação social brasileira, temos a impressão 

de que o golpe de 2016, contra a presidenta Dilma, teve a contribuição de sua intenção 

em acenar a políticas públicas de inclusão educacional da classe trabalhadora. 

A potencialidade da educação, em servir para a perpetuação da dominação, 

contrasta com a possibilidade de acesso, até então vedado, das classes trabalhadoras a 

uma educação/escola mais bem estruturada, através de políticas públicas de valorização 

‒ ensaiadas, ainda que muito timidamente, pela então presidenta Dilma, o que, a nosso 

ver, engrossou o caldo político de desgaste do governo, que culminou com o golpe de 

2016.  

Ou como canta Caetano Veloso: 

 

(...) 

E na TV se você vir um deputado em pânico 

Mal dissimulado 

Diante de qualquer, mas qualquer mesmo, qualquer, qualquer 

Plano de educação que pareça fácil 

Que pareça fácil e rápido 

E vá representar uma ameaça de democratização 

Do ensino do primeiro grau 

E se esse mesmo deputado defender a adoção 

Da pena capital 

E o venerável cardeal disser que vê tanto espírito no feto 

E nenhum no marginal98 

(...) 

 

A educação produz riqueza simbólica, sendo por isso alvo de disputa, 

principalmente no Brasil, que, como já abordamos, tem uma configuração social racista, 

patriarcal, patrimonialista e excludente. A classe dominante brasileira é não só 

 
98 A música Haiti foi composta no ano de 1993, por Caetano Veloso e Gilberto Gil, e foi lançada no álbum 

comemorativo Tropicália 2, o qual celebrava os 25 anos do lançamento do disco do movimento, em 1968. 
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colonizada, mas extremamente virulenta e destituída de qualquer sentimento de 

pertencimento à nação brasileira; boa parte nem ao menos reside no país (Jorge Paulo 

Lemann99 – Suíça; Eduardo Saverin100 – Singapura; Carlos Alberto Sicupira101 – Suíça; 

Vicky Safra102 (viúva de Joseph Safra103) – Suíça –, só para citar alguns dos que constam 

da lista da Forbes104), o que ao se somar a exploração capitalista, torna a sociedade 

brasileira ainda mais tóxica. Não à toa o Brasil foi um dos últimos países do mundo a 

formalmente abolir a escravidão.  

Para Bourdieu (2007), o papel da escola é ser um espaço de reprodução de 

estruturas sociais, como também de transferência de capitais de geração em geração. É 

nela que o legado econômico da família se transmuta em capital cultural. 

Daí o porquê da resistência de setores da sociedade, na maior parte, oriundos da 

classe média, em “abrir” as universidades públicas aos trabalhadores. Reação que se 

verificou quando da implantação da política de cotas105 nas mesmas. 

Diante disso, temos que a aprovação da destinação dos royalties do pré-sal para a 

educação (2013) e do plano nacional de educação (PNE) (2014), os quais apontavam para 

uma certa valorização da educação pública, apesar das críticas ao plano, pois, segundo 

Saviani:  

 

O PNE deixa a desejar em vários sentidos, começando pela concepção de 

fundo que, em lugar de seguir uma orientação de política de Estado, sob um 

caráter eminentemente público, traz a marca preocupante da promiscuidade 

com os interesses privados, além de se ancorar num conceito de qualidade 

equivocado, pois se baseia na avaliação de resultados por meio de provas 

padronizadas, aplicadas em massa, condicionando todo o desenvolvimento do 

ensino. (SAVIANI, 2014, p. 232). 

 
99 É economista e empresário brasileiro. Em 2019 foi considerado pela Forbes o segundo homem mais rico 

do Brasil, com uma fortuna estimada em US$ 22,8 bilhões. 
100 Um dos cinco cofundadores do Facebook, em 2012, ele possuía menos que 5% das ações do Facebook 

e em 2022 tem um patrimônio líquido de 13,2 bilhões de dólares, segundo a Forbes. 
101 Empresário brasileiro, é o quinto homem mais rico do Brasil e o 162º do mundo. 
102 Bilionária com patrimônio líquido de 7,7 bilhões USD (2022) segundo a Forbes. 
103 Joseph Yacoub Safra foi um banqueiro e empresário libanês de origem síria, naturalizado brasileiro. É 

o fundador do Banco Safra. Com uma fortuna estimada em 23,3 bilhões. 
104 Forbes é uma revista estadunidense de negócios e economia. Propriedade de Forbes, Inc. e de 

publicação quinzenal, a revista apresenta artigos e reportagens originais sobre finanças, indústria, 

investimento e marketing. Apesar de não ser seu foco principal, também publica matérias relacionadas à 

tecnologia, comunicações, ciência e direito. Também é conhecida por suas listas, principalmente nas quais 

faz um ranking das pessoas mais ricas dos Estados Unidos (conhecida como Forbes 400) e do mundo, além 

de outras como das celebridades mais bem-pagas e das mulheres mais poderosas. Com sede na cidade 

de Nova Iorque. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Forbes. Acesso em 15 de março de 2022. 

 
105 A Lei nº 12.711/2012, sancionada em agosto deste ano, garante a reserva de 50% das matrículas por 

curso e turno nas universidades federais e nos institutos federais de educação, ciência e tecnologia a 

alunos oriundos integralmente do ensino médio público, em cursos regulares ou da educação de jovens 

e adultos. Os demais 50% das vagas permanecem para ampla concorrência. Disponível em: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Lei_de_Cotas. Acesso em 18 de março de 2022. 
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Acabaram por, convergindo com outros fatores, contribuir para deflagrar uma 

reação nas classes dominantes, que culminou com o golpe de 2016 e a eleição de Jair 

Bolsonaro (2018), com todo o desenrolar de acontecimentos que temos presenciado até o 

momento, Acabaram por, convergindo com outros fatores, contribuir para deflagrar uma 

reação nas classes dominantes, que culminou com o golpe de 2016 e a eleição de Jair 

Bolsonaro (2018), com todo o desenrolar de acontecimentos que temos presenciado até o 

momento, como, por exemplo, a Reforma Trabalhista (2017), a nova Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC) - 2017,  a Reforma da Previdência (PEC 103/2019) e a 

aprovação da PEC 95 (PEC do Fim do Mundo, como ficou conhecida, de 2019), que 

congela os gastos públicos por 20 (vinte) anos.  

Como aponta Mészáros (2008), a educação é um espaço de disputa política e 

ideológica. Observe-se que há espaço para a luta socialista por uma educação 

verdadeiramente libertadora. Isso é importante de se salientar porque pode haver uma 

confusão sobre a visão do mundo, que Mészáros defende, quando informa que o 

capitalismo em declínio tende a se tornar, como de fato entendemos que já se tornou, uma 

ameaça à humanidade. Diante disso, poderia se imaginar que o marxismo seria uma 

profecia de fim de mundo. No entanto, o que se coloca aqui é que esse futuro escatológico 

ainda está em disputa. 

Por dentro das relações sociais desenvolvidas pelo capitalismo amadurecem 

forças sociais, que já estão presentes e que têm condições de ir além do capital. 

Segundo Mészáros, os marxistas teriam cinco desafios nessa luta: 

1. Universalização da educação e do trabalho – é uma bandeira central, porque 

ela corresponde a necessidades vividas, que fazem parte da experiência prática 

e que formam a consciência de milhões e milhões de pessoas. É papel dos 

socialistas apoiar-se nesse elemento de consciência verdadeira, pois na 

consciência dos trabalhadores ‒ este campo de batalha, de luta político-

ideológica ‒ há elementos de verdade. 

2. Há uma potência, que é o fato que nós seres humanos, parte da ontologia da 

condição humana, somos dotados de consciência, aprendemos e, portanto, que 

a educação não se faz somente dentro de uma escola, pois também aprendemos 

com a experiência prática e o sofrimento. 

3. É necessário ir além da divisão entre trabalho intelectual e o manual, pois isso 

é parte de um processo histórico que se antecipa com a militância. Segundo 
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Mészáros, já existiriam as condições materiais para libertar a humanidade 

dessa fratura, que historicamente já foi incontornável, mas agora já há 

condições de poder ir além, e isso deve ser antecipado em nossas atividades 

militantes. 

4. Compreender que é legitima a luta por reformas, mas que esta é efêmera, 

porque está permanentemente ameaçada, devendo ser apenas uma estratégia 

acumulação de forças. 

5. A emancipação humana é uma perspectiva histórica. Devemos ter como 

horizonte a possibilidade real de emancipação histórica e a superação do 

capitalismo. 

Por ser a função social da escola preservar a ordem, ela não tem como objetivo 

que as pessoas sejam felizes. Ela é a antessala do mundo do trabalho (função de 

domesticação); sua função é disciplinar a juventude para o sofrimento e a dor. 

Como já visto nesta dissertação: se funciona para manter a ordem, também pode 

funcionar para a sua supressão, pois a educação, como o Estado e as relações de trabalho, 

acha-se imbricada com a luta de classes e com as relações do modo de produção 

capitalista. 

(...) 

Não fui eu, nem Deus, não foi você, nem foi ninguém 

Tudo o que se ganha nessa vida é pra perder 

Tem que acontecer 

Tem que ser assim 

Nada permanece inalterado até o fim 

(...) 

Tem Que Acontecer (Zeca Baleiro) 

 

Até aqui, coube-nos fazer um apanhado de todo o arcabouço metodológico e do 

referencial teórico que buscamos para a feitura desta dissertação. A partir das próximas 

seções, procuraremos apresentar os resultados da pesquisa. 
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4. PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO DOCENTE NA REDE ESTADUAL DE 

ALAGOAS (2013 A 2021) 

 

Nesta seção, buscaremos refletir sobre a precarização do trabalho docente na rede 

estadual de ensino de Alagoas. Para tanto, necessitamos primeiro traçar as linhas 

delimitadoras do que entendemos por educação, diferenciando, em relação ao trabalho, a 

rede pública da privada. 

Também aqui trataremos da questão do Estado e de sua importância para o 

capitalismo, bem como da ideologia e, por fim, do Direito. 

 

4.1.Esforço histórico da educação em Alagoas 

 

“Meus textos são habitados pela miséria amarela 

e disentérica das Alagoas e maceiós que igualam 

no mesmo horizonte peganhento os goiamuns e os 

homens.” 

Lêdo Ivo106 

 

 

O professor Élcio Verçosa107 (2018), em seu livro intitulado “Cultura e Educação 

nas Alagoas – História – histórias”, traz um diálogo entre cultura e História, que 

corresponde a um processo de aproximação entre esses dois campos. Segundo a 

Apresentação feita pela Profa. Dra. Maria Lucia Montes: 

 

(...) o grande mérito do trabalho do Por. Verçosa reside, pois, na sua capacidade 

de, buscando-se nessa rica problemática já consolidada no campo de diálogo 

entre essas boas vizinhas, a Antropologia e a História, aplica-la com rigor a 

análise da Historia alagoana, para rescontextualizar, através dela, o significado 

da questão educacional, numa sociedade marcada pela permanência de 

estruturas de longa duração que, em meio as transformações por que passa essa 

sociedade, e apesar delas, constantemente reiteram, no plano da cultura, o ethos 

tradicional e oligárquico que parece ser sua característica essencial.” 

(VERÇOSA, 2018, pg. 15). 

 

 

Narra o livro o início conturbado da República em Alagoas, com grande rodízio 

de governantes. Segundo ele, em Alagoas, por seu maior arcaísmo, a situação será ainda 

mais complicada, pois a contrario sensu do que se esperaria, o coronelismo se acentua 

nos primeiros anos da República por essas bandas. “O coronelismo vai constituir uma 

 
106 Foi poeta, romancista, contista, cronista, ensaísta e jornalista nascido em Maceió, escreveu entre outras 

obras, “Ninho de cobras”, que narra acontecimentos e traz os traços culturais da sociedade alagoana, por 

conta disso, não era “bem-vindo” a Maceió, onde raramente visitava. 
107 Ex-professor do CEDU, foi um dos maiores estudiosos da educação em Alagoas. 
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adaptação em virtude da qual os resíduos do antigo e exorbitante poder privado irão 

conseguir coexistir com o novo regime político de extensa base representativa” 

(VERÇOSA, 2018, p. 20). 

Verçosa narra a história, que diz muito sobre a alagoanidade, de que no Liceu se 

consolidou uma “famigerada carreira de verdadeira fábrica de exames preparatórios” 

(VERÇOSA, 2018, p. 102), vez que, por ter sido encarregado de realizar os exames de 

madureza, eles eram considerados muito fáceis, sendo procurados por candidatos ao 

ensino superior de todo o país, por causa dessa facilidade. 

Há uma exposição sobre a oligarquia dos Malta108, que dominou o estado por um 

longo período. Narra a tentativa de alguns usineiros, mais esclarecidos, de tentar salvar a 

economia canavieira, com a fundação da Sociedade de Agricultura alagoana (1901) e do 

Sindicato Agrícola de Alagoas (1904) ‒ sem êxito. 

Segundo Verçosa, em um Relatório de José Antônio Marques, de 1913, sobre a 

higiene escolar, apresentado ao Governador Clodoaldo Fonseca109, se constatou que as 

escolas além de uma higiene bastante precária, funcionavam em casas particulares em 

Maceió e em situação ainda mais precária no interior do estado. 

consta que as escolas, além de uma higiene bastante precária, funcionavam em 

casas particulares em Maceió, e em situação ainda mais precária no interior do estado. 

Em seguida, afirma: “sobre o magistério, dizia o Diretor de Instrução Pública, em 

seu relatório de 1905, que a profissão estava a confundir-se com os meios de vida 

ordinários (...)” (VERÇOSA, 2018, p. 108). 

Com a ascensão ao governo do estado de Clodoaldo Fonseca, dá-se o retorno ao 

controle absoluto, ainda mais ampliado, dos setores ligados ao setor açucareiro, que, com 

alguma alternância, tiveram o controle político durante todo o império. Clodoaldo 

Fonseca promove uma verdadeira “derrubada” dos adversários políticos, que se constituía 

na perseguição e eliminação dos postos de poder desses. Surge nessa época a figura de 

José Fernandes de Barros Lima110, articulador da oposição aos Malta. 

 
108 A partir de 1900, o governador alagoano Euclides Malta funda uma oligarquia que sobreviverá até 1912. 

Originário do Sertão, da cidade de Mata Grande, e com as mesmas bases políticas do governante anterior, 

o Barão de Traipu, seu sogro e padrinho político, usou os conhecimentos adquiridos na Faculdade de Direito 

de Recife para liderar os coronéis semi-analfabetos e abrir esperta-mente seu governo para as outras regiões 

e outros setores sociais. Disponível em: https://reporternordeste.com.br/oligarquia-malta-e-o-inicio-da-

republica-em-alagoas/. Acesso em 18 de março de 2022. 
109 Lançado por opositores da oligarquia dominante dos Malta ao Governo do Estado de Alagoas, governou 

entre 12 de junho de 1912 e 12 de junho de 1915. Disponível em: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Clodoaldo_da_Fonseca. Acesso em 18 de março de 2022, 
110 Achei particularmente interessante a narrativa de que, tendo o governador mandado plantar arvores nas 

ruas, os adversários, a noite, cortavam as mesmas ou mesmo colocavam água quente a fim de matá-las. 
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A Primeira Grande Guerra traz uma verdadeira quebradeira do setor açucareiro do 

estado. De acordo com Verçosa:  

 

“(...) muitos senhores tradicionais da vida alagoana que não conseguiram 

atravessar a borrasca mudaram-se para as cidades, sobretudo Maceió, onde 

talvez fosse possível se abrigar em alguma sinecura oficial que os amigos com 

poder no Governo, pudessem oferecer. (VERÇOSA, 2018, p. 111)”  

 

 

A débil economia alagoana era ainda mais penalizada pelas precárias condições 

do porto e das estradas. Some-se a isso a concentração fundiária, que foi ainda mais 

acentuada pela oligarquia Malta; esta “tinha vendido extensas porções de terras públicas 

aos senhores já detentores de grandes latifúndios cheios de áreas devolutas” (VERÇOSA, 

2018, p. 113). 

É justamente nesse cenário de crise que Fernandes Lima chega ao poder estadual 

(1918). Ele é responsável por uma das páginas mais vergonhosas do estado de Alagoas, 

que vem a ser a “quebra de Xangô”: 

 

“Foi na noite de 1º de fevereiro de 1912 que o terror se espalhou pelos terreiros 

de cultos afro-brasileiros em Alagoas. O quebra-quebra foi liderado pela Liga 

dos Repúblicanos Combatentes, agremiação política que fazia oposição ao 

governador da época, Euclides Malta. As invasões, espancamentos e prisões 

aos praticantes de candomblé, umbanda e outros cultos durou até a madrugada 

de 2 de fevereiro, quando os praticantes homenageiam as entidades de Oxum 

e Iemanjá. 

O Quebra provocou o fechamento de vários terreiros e a dispersão de ialorixás 

e babalorixás para outros Estados. Os que ficaram aqui, continuaram 

praticando os cultos em silêncio, sob intensa repressão e medo. Cem anos 

depois, várias manifestações estão sendo realizadas para protestar contra a 

discriminação que ainda perdura e exigir liberdade de manifestação cultural e 

religiosa.”111 

 

Fernandes Lima, que hoje dá nome à principal avenida de Maceió, também acusa 

o ex-amigo de juventude Wanderley de Mendonça112, de ter intermediado emissões 

clandestinas de títulos em duplicata e até em triplicata, de uma dívida, contraída no 

governo de Euclides Malta, que levaria o estado à insolvência e durou cerca de três 

décadas para ser equacionada. Isso lhe renderá a pecha de infiel à velha amizade, o que 

para um alagoano é algo deplorável. 

 
111 LUNA, Lenilda - Quebra do Xangô: pesquisadores avaliam a intolerância religiosa. Disponível em: 

https://ufal.br/ufal/noticias/2012/01/quebra-do-xango-pesquisadores-avaliam-a-intolerancia-religiosa. 

Acesso 23/11/2020. 
112 O relatório do governador José Fernandes Lima, em abril de 1924, revela que enviou, em agosto de 

1918, correspondência a Wanderley de Mendonça, então detido há 18 meses na Prisão la Santé em Paris, 

pedindo explicações sobre o empréstimo. Disponível em: 

https://www.historiadealagoas.com.br/wanderley-de-mendonca-e-o-emprestimo-frances.html. Acesso em 

18 de março de 2022. 
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Em relação à educação, nesse período de ascensão de Fernandes Lima e queda da 

oligarquia Malta, a situação continua bastante precária. No entanto, Fernandes Lima 

responsabiliza os professores e os alunos, propondo uma reforma. Verçosa deixa claro 

que reformas não faltaram, portanto, não era esse o problema. 

Apesar de todo esse atraso, é nessa época que surge a primeira experiência laica 

de ensino superior em Alagoas. Tratava-se da Academia de Ciências Comerciais de 

Alagoas (1916).  No livro, há a narrativa a respeito da influência do Seminário de Nossa 

Senhora da Assunção sobre a sociedade alagoana. Segundo Verçosa, a “hegemonia 

intelectual dessas duas primeiras instituições de ensino superior no cenário intelectual das 

Alagoas foi marcante, não apenas pelo seu pioneirismo, mas, sobretudo, pela força de sua 

constante presença” (VERÇOSA, 2018, p. 118). 

Conhecemos um personagem bastante interessante, chamado Agostinho Benedito 

de Oliveira, o qual foi responsável pela criação dos primeiros cursos superiores do estado, 

estando por trás da criação da faculdade de direito e de farmácia. 

Igualmente interessante é o governo de Costa Rego, que introduz, pela primeira 

vez na história de Alagoas:  

 

“(...) sorteio de pontos na hora da realização dos concursos, ferindo de morte 

o empreguismo dos velhos donos do poder. Também no Liceu, onde os 

poderosos abrigavam muitos de seus afilhados, quase sempre bacharéis, teve 

início o que Abelardo Duarte denomina de “a fase dos concursos”, com a 

abertura em 1924, de inscrições para exames de provas e títulos a fim de 

preencher cadeiras vacantes, contrariando a praxe sobretudo do período 

republicano de uma vez vaga uma cadeira, fazê-la ocupar por lentes interinos 

ou entregar sua regência a um catedrático, mediante o pagãmente de vantagens 

adicionais. “(VERÇOSA, 2018, p. 122). 

 

 

No restante do texto, o autor narra o desenvolvimento do sistema educacional no 

estado, até meados da década de trinta. 

O livro do professor Verçosa é particularmente interessante e imprescindível para 

conhecer como se deu a formação educacional em Alagoas e os caminhos que nos 

levaram até aqui. 

Mas creio que o que melhor desvela as características que distinguem a educação 

em alagoas é um trecho lapidar, contido no relatório de 1856, do então presidente da 

província, Sá e Albuquerque113, diz: 

 

 
113 Foi presidente de Alagoas em três ocasiões: de 13 de outubro a 4 de maio de 1855, de 29 de outubro de 

1855 a 11 de maio de 1856 e de 24 de outubro de 1856 a 13 de abril de 1857.  
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“Eu não quero sábios agrícolas: quero moços educados no campo, sabendo 

apenas ligeiras noções teóricas de agricultura e o manejo 

de algum instrumento agrícola: não quero aspirantes a empregos públicos; 

quero trabalhadores de um espírito mais ou menos cultivado, moralizados e 

econômicos: não quero futuros descontentes das instituições do país, quando 

se não acharem contentes de sua sorte; quero homens pouco ambiciosos e 

sumamente interessados na paz pública e na permanência dos Governos, sejam 

eles de que política forem”. (TICIANELI, 2022, s.p). 

 

 

O professor Verçosa pontua que caso se faça uma leitura desatenta dos discursos 

dos mandatários alagoanos, pode-se cair na tentação de pensar que “(...) aqui a educação 

escolar, ao menos após a Emancipação de Alagoas da Capitania de Pernambuco, foi 

sempre uma prioridade” (VERÇOSA, 2018, p. 221). 

Mas não é o que se verifica na realidade; o que vemos em Alagoas é a continuidade 

de uma política deliberada de destinar a escola pública (estadual e municipal) a apenas 

formar “trabalhadores de um espírito mais ou menos cultivado, moralizados e 

econômicos”. Nunca houve, de fato, um direcionamento à valorização da escola pública. 

Essa perspectiva sociopolítica cumpre um papel de perpetuação de privilégios de uma 

elite oligárquica, a serviço dos capitalistas locais.  

Essa elite se alterna no poder e nos cargos públicos de maior destaque. Desde os 

primórdios alagoanos, a Administração Pública foi sequestrada e a educação cumpre um 

papel preponderante na manutenção desse status quo, pois mantém a expertise do 

conhecimento de gestão pública e privada nas mãos dessa mesma elite oligárquica. 

O governador Ronaldo Lessa (1999-2006) instituiu um Plano de Cargos e Carreira 

para o Magistério Público Estadual (PCCS ‒ Lei nº 6.197/2000). Concretamente, essa lei 

teve a função simbólica de apontar para uma preocupação com a valorização da educação 

pública, numa tentativa de apaziguamento das tensões sociopolíticas, sem grandes 

repercussões práticas na vida real. 

Sucedido por Teotônio Vilela Filho (2007-2015), ilustre representante da 

oligarquia canavieira de Alagoas, esse implementou uma política neoliberal na educação 

e iniciou um processo de desmonte da escola pública, de forma acentuada. 

 

A recorrente distribuição dos recursos remanescentes do FUNDEB é a 

confissão pública da gestão Vilela Filho do fracasso de uma política salarial 

consequente e da estruturação de uma carreira digna para os professores 

alagoanos. Ao tempo em que tais pagamentos adicionais de fim de ano não são 

frutos de nenhuma forma de abono ou prêmio de produtividade (defendidas e 

implantadas pelo PSDB, à semelhança do que ocorria no estado de São Paulo), 

representa não apenas a incapacidade do planejamento da gestão, mas um 

mecanismo concreto e permanente de contenção da folha salarial em moldes 

fiscais conservadores e, por conseguinte, de desvalorização da carreira 

docente. Com a prática do rateio ano a ano, os reajustes salariais se dão sempre 
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abaixo do que é determinado nacionalmente. É uma bonificação de matriz 

invertida. (LIRA & HERMIDA, 2018, p. 147). 

 

 

Chegamos aos dias atuais, no governo Renan Filho (2015-2022), quando foi 

editada a Lei nº 8.533/2021, que altera o PCCS e traz um aceno de valorização ao 

magistério. No entanto, decorridos alguns meses de sua sanção, tal lei ainda não foi 

implantada na íntegra, pois carece da efetivação dos devidos enquadramentos. Nessa 

gestão, também foram implantadas as escolas de tempo integral, contando com 35 (trinta 

e cinco) já implantadas, alcançando um número de 5.600 (cinco mil e seiscentos)114 

alunos. Esses dados demonstram o reduzido impacto de tal política educacional, uma vez 

que segundo dados oficiais, Alagoas possui 100.467 (cem mil e quatrocentos e sessenta 

e sete) alunos matriculados ‒ ou seja, os alunos alcançados por esse projeto de escola 

integral representam 5,57% 115(cinco virgula cinquenta e sete porcento) do total de 

matriculados.  

Diante disso, é possível verificar que a política de precarização docente 

implementada em Alagoas tem por função a perpetuação de elites privilegiadas, 

representativas das classes dominantes, nas funções de gerenciamento e comando, quer 

na esfera pública, quer na esfera privada da sociedade alagoana.  

A partir desse pressuposto, passaremos a discorrer sobre as questões jurídicas, 

propriamente ditas, dessa precarização. 

 

4.2.Aspectos jurídicos e legislação aplicável 

 

Como já exposto nas seções anteriores, partimos do pressuposto de que a 

precarização do trabalho docente se encontra inserida num contexto mundial de 

desenvolvimento capitalista. Não se configura em fato isolado, mas é parte dos processos 

sociometabólicos do capitalismo, que tem crises cíclicas e efetua ajustes para sobreviver. 

É parte desses ajustes a precarização do trabalho; essa precarização docente se deve a 

uma política de Estado que visa à degradação dos serviços públicos de modo geral, e da 

educação de modo específico. 

 
114 Dados disponíveis em: http://www.educacao.al.gov.br/projeto/item/1808-ensino-integral. Acesso 

22/02/22. 
115 Disponível em: www.educacao.al.gov.br/noticia/item/17794-rede-estadual-registra-crescimento-de-

mais-de-7-400-matriculas-no-ensino-medio-em-2021 

http://www.educacao.al.gov.br/projeto/item/1808-ensino-integral
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Analisamos, com base na legislação brasileira, o instituto da contratação de 

pessoal, sem concurso público, por tempo “determinado” – colocamos entre aspas, pois 

há casos de monitores que permanecem nessa condição dez anos. Buscamos demonstrar 

como a precarização docente é instrumentalizada, através de certa liberalidade 

constitucional, pelo Estado de Alagoas, permitindo a contratação massiva de professores 

monitores, para supostamente suprir a carência temporária de professores efetivos na 

rede. 

Municiamo-nos de dados obtidos no Portal da Transparência do Estado de 

Alagoas, que foram de suma importância para a análise em relação à 

(in)constitucionalidade da contratação, da forma como vem sendo feita, de professores 

monitores por Alagoas. 

Entendemos que a contratação, de forma recorrente e com permanência, de 

monitores (ou seja, professores precarizados) na rede estadual de ensino é 

inconstitucional e fere o ordenamento jurídico. No entanto, precisamos esclarecer essa 

posição e alguns termos e conceitos jurídicos, dos quais nos serviremos. 

 

4.3.Diferenciação entre servidor público e agente público 

 

A definição do que vem a ser “servidor público” é primordial para entendermos 

essa posição em relação à inconstitucionalidade na contratação de monitores por Alagoas; 

como também sua classificação e a natureza da relação jurídica que o envolve. Para Celso 

Antônio Bandeira de Mello, servidores públicos “(...) são uma espécie dentro do gênero 

“agentes públicos” (...)” (MELLO, 2011, p. 248). Mas o que seriam agentes públicos? 

Para Bandeira de Mello (2011), agentes públicos são os sujeitos que servem como 

instrumentos para o Poder Público exercer a sua vontade. 

Temos assim que não há distinção entre o presidente da República ou o mais 

humilde servidor, pois ambos são agentes públicos. Incluem-se também os que prestam 

serviço nas autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia 

mista – ligadas ao Poder Público –, concessionárias e permissionárias do serviço público, 

delegados de função ou ofício público, os requisitados, os contratados sob locação civil 

de serviços. Nesse caso estão os monitores e os gestores de negócios públicos de modo 

geral. 

O autor faz diferenciação entre “servidor público” e “agente público”. Para ele, são duas 

as características para definir o servidor público: “relação de trabalho de natureza 
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profissional e caráter não eventual sob o vínculo de dependência” (p. 253). Por ser a 

contratação de monitores sob a locação civil de serviços e temporária, poderiam ser 

classificados como agentes públicos, como já exposto, mas não como servidores 

públicos. 

José dos Santos Carvalho Filho (2008), outro administrativista, entende que os 

prestadores de serviços temporários comporiam a categoria de servidores públicos, ideia 

à qual nos alinhamos, pois estes, ainda que prestem os serviços temporariamente, o fazem 

por meio de contratação laboral, ainda que o regime jurídico seja diferente. 

 

4.4.Necessidade temporária de excepcional interesse público 

 

A Constituição Federal autoriza em seu art. 37, IX, a contratação por tempo 

determinado, sem concurso público, de agentes públicos. 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

(...) 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;  (Vide 

Emenda constitucional nº 106, de 2020). (BRASIL, 1988). (Grifos nossos) 

 

Como vemos, a Constituição estabelece que para que haja a contratação por prazo 

determinado, pois a regra é a contratação em caráter permanente, essa contratação 

temporária de servidores públicos, com dispensa do concurso público – que é a regra ‒, 

requer: 1. Que a Lei estabeleça e 2. Que atenda à necessidade temporária de excepcional 

interesse público. 

A ADI do Procurador-Geral da República (PGR) questionava a Lei 8.745/1993, 

com as alterações incluídas pela Lei 9.849/1999, que dispõe sobre a contratação por 

tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público. O principal argumento era que as atividades exercidas tinham caráter 

permanente, portanto não se tratava de atender a uma necessidade temporária de 

excepcional interesse público. 

“Assim, provavelmente perguntas surgirão, tais como: qual a referência 

temporal que permita dizer que determinada necessidade de excepcional 

interesse público é efetivamente temporária? Um ano, dois anos? E o que 

define o excepcional interesse? Surtos endêmicos têm o mesmo excepcional 

interesse público que os projetos de vigilância da Amazonia? Creio que nesse 

ponto a Constituição não definiu a contratação temporária de forma tão 

restrita. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc106.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc106.htm
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Havendo essa margem de indeterminação e não sendo possível determinar 

claramente a contrariedade ao texto constitucional, exige-se o ônus da 

demonstração material dessa inconstitucionalidade da norma, individualizada 

e contextualizada.” (STF, 2007) (grifos nossos) 

 

Sustentava o PGR que as atividades de professores substitutos e visitantes, bem 

assim aquelas finalísticas do Hospital das Forças Armadas e as desenvolvidas no âmbito 

dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia ‒ Sivam e do Sistema de Proteção da 

Amazônia ‒ Sipam, não podem ser consideradas obrigatoriamente excepcionais ou de 

natureza temporária no âmbito do serviço público federal, mas sim atividades 

permanentes. 

Não se trata de filigranas jurídicas, pois a depender da interpretação sobre o que 

seria “contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público”, conforme o art. 37, IX, da CF, pode-se aferir se a 

contratação de monitores pelo Estado de Alagoas de forma permanente é ou não 

constitucional. 

 

4.5.Da (in)constitucionalidade material da contratação de monitores em Alagoas 

 

O art. 37, IX, da CF permite a contratação temporária de agentes públicos, desde 

que seja para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público. Em 

âmbito federal, é a Lei nº 8.745/93 que disciplina como se dará a realização dessas 

contratações. Tal normatização não se estende aos demais entes federativos, pois cada 

ente tem autonomia para a criação de leis nesse sentido. Essa autonomia decorre do 

princípio federativo presente no ordenamento jurídico pátrio desde 1891 – nossa primeira 

Constituição da República. 

No entanto, apenas recentemente Alagoas editou lei normatizando a contratação 

temporária de pessoal. 

O STF, em 2012, editou Tema de Repercussão Geral nº 612, no qual, interpretando 

a CF, estabelece os parâmetros necessários à contratação temporária: 

 

 

Nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, para que se considere válida 

a contratação temporária de servidores públicos, é preciso que: a) os casos 

excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação seja 

predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse público 

seja excepcional; e) a contratação seja indispensável, sendo vedada para os 

serviços ordinários permanentes do Estado que estejam sob o espectro das 

contingências normais da Administração. (STF, 2012) (grifos nossos). 
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Em 2018, o Estado de Alagoas criou legislação específica sobre contratação 

temporária e excepcional no serviço público, alterando a Lei Estadual nº 6.018/98 através 

da Lei nº 7.966/2018. Não obstante a contratação massiva de professores temporários, 

chamados de “monitores”, já ser usual há bastante tempo, a lei anterior não normatizava 

adequadamente a materia.  

Em 2013, segundo matéria da revista Valor Econômico, dos cerca de 7.900 

professores da rede estadual de ensino, 3.800 eram “monitores”116.  

O Portal da Transparência de Alagoas só dispõe de dados sobre a contratação de 

monitores a partir de 2018, ano de edição da lei. Coincidência? Em 2017 foi realizada 

seleção para monitores, através do Edital Seduc nº 31/2017, que classificou 9.721 

monitores na rede, pela demanda geral, e mais 227 na demanda de pessoas com 

deficiência. Destes, apenas 2.130 foram convocados ainda em 2017. Não encontramos 

dados sobre a contratação desses professores no Portal da Transparência do Estado de 

Alagoas. 

Essa seleção ocorreu ainda sob a égide da Lei Estadual nº 6.018/98, que 

disciplinava a contratação temporária para atender a um excepcional interesse público, de 

acordo com o art. 47, inciso IV, da Constituição do Estado de Alagoas, in verbis:  

 

 

Art. 47. São princípios genéricos aplicáveis aos servidores das Administrações 

Direta, Autárquica e Fundacional Pública: 

(...) 

IV – exclusividade das contratações por tempo determinado para o 

atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse público, 

desde que suficientemente comprovada esta précondição, respeitados os 

requisitos estipulados em lei; (grifos nossos) 

(...) 

 

 

Como grifamos, no texto constitucional alagoano, essa necessidade temporária de 

excepcional interesse público há de ser suficientemente comprovada, pois é pré-condição 

para que seja permitida a contratação. 

Entende-se que antes de ser lançado o edital de seleção, este deveria ser precedido 

de um processo administrativo no qual fosse apontada “suficientemente” a necessidade 

de contratação temporária de excepcional interesse público. Ou seja, no edital deveria 

constar a referência ao processo administrativo que apurou essa pré-condição, sob pena 

de não cumprimento do requisito constitucional. 

 
116 Reportagem já citada nessa dissertação 



   
 

76 
 

Ao contrário, no texto do Edital Seduc nº 31/2017, consta a seguinte justificativa: 

“(...) de acordo com o juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública 

(...)”. Parece que isso seria algo de menor impotância, mas, em verdade, fere diretamente 

o texto constitucional alagoano, que exige como pré-condição a suficiente demonstração 

da necessidade da contratação e, portanto, não deixa a discricionariedade da 

Administração Pública, que é o que significam os termos juízo de conveniência e 

oportunidade. 

Nesse Edital nº 31/2017, o valor proposto como remuneração para professores 

monitores com vinte horas e licenciatura plena é de R$ 1.149,40, se se toma por base o 

valor pago à época para o professor de quarenta horas, que era de R$ 3.245,00. Tem-se 

que o valor ofertado por hora de trabalho para o professor monitor gira em torno de 

70,84% desse valor. 

 

TABELA 2 – REMUNERAÇÃO DOS PROFESSORES EFETIVOS E MONITORES 

                                                   VALOR                                     %  

Professor Monitor  R$ 1.149,40  
70,84% 

Professor Estatutário  R$ 1.622,50 117 

FONTE: Portal da Transparência de Alagoas 

 

Em relação à Lei Estadual nº 6.018/98, que antecedeu a Lei Estadual nº 

7.966/2018, não há comentários relevantes a fazer, a não ser que realmente era falha e 

necessitava de ajustes. 

 

4.6.Análise da Lei Estadual de Alagoas nº 7.966, de 9 de janeiro de 2018  

 

A Lei nº 7.966/18118, editada seis anos depois da publicação do Tema de 

Repercussão Geral nº 612 e vinte anos após a Lei Estadual nº 6.018/98, que dispõe sobre 

a contratação de pessoal por tempo determinado, tem alguns de seus dispositivos voltados 

à contratação de professores:  

 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

(...) 

 
117 Dividimos o valor da remuneração de um professor 40h por dois para chegar a esse resultado. 
118 Essa lei também tem por fundamento regulamentar o Art. 47, IV da Constituição do Estado de 

Alagoas. 
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IV – admissão de pessoal de apoio e professor substituto e visitante, estes, 

nacionais ou estrangeiros, inclusive para suprir demandas decorrentes de 

carência de pessoal e da expansão das instituições estaduais de ensino; 

§ 1º A contratação de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá ocorrer 

para suprir a falta de servidor efetivo em razão de: 

I – vacância do cargo; 

II – afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou 

III – nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vice-reitor, pró-reitor e 

diretor de campus. 

(grifos nossos) 

§ 2º O número total de professores de que trata o inciso IV do caput deste 

artigo não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de docentes 

efetivos em exercício na instituição estadual de ensino. 

 

 

Apesar dos limites dados pela legislação à contratação de pessoal por tempo 

determinado, como veremos após a análise dos dados a seguir, estes não são respeitados 

pelo Estado de Alagoas. 

Outro dado importante é que, conforme o Inciso IV da Lei nº 7.966/18, essas 

contratações visam “(...) suprir demandas decorrentes de carência de pessoal e da 

expansão das instituições estaduais de ensino (...)” em decorrência de vacância, e ou 

licença ou afastamentos. No entanto, conforme dados do Portal da Transparência de 

Alagoas, pouca alteração houve no número de professores efetivos/estatutários entre 2018 

e 2021. 

Conforme se verifica nos dados apresentados pela revista Valor Econômico, do 

ano de 2013, havia 7.900 professores efetivos e 3.800 monitores, e em 2021, 6.438 

professores efetivos e 4.435 professores monitores. Daí se depreende que apesar de se ter 

reduzido o número total de professores efetivos para 1.462, houve um acréscimo no 

número de professores monitores de 635, ou seja, menos de 50% da suposta carência 

gerada. 

O Governador Renan Filho, em materia veiculada no site oficial da SEDUC119, 

em 29 de março de 2021, informa que seriam investidos mais de R$70.000.000,00 

(setenta milhões de reais) na construção e reforma de escolas, em mais de sete municipios 

alagoanos, segundo o governador: “E nosso objetivo é colocar Alagoas entre os dez 

melhores do Brasil no próximo Ideb. (...)  Agora isso vai mudar e facilitar a vida dos 

estudantes, além de contribuir com o avanço da nossa educação”. No entanto, os 

números disponiveis no Portal da Transparência do Estado de Alagoas não confirmam 

essas afirmações, conforme se verá. 

 
119 Disponível em: http://www.agenciaalagoas.al.gov.br/noticia/item/35442-investimento-na-construcao-

de-novas-escolas-em-alagoas-atinge-a-marca-de-r-70-milhoes. Acesso em 28 de fevereiro de 2022. 
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4.7.Análise dos dados do Portal da Transparência de Alagoas 

 

Não pudemos localizar informações no Portal da Transparência de Alagoas sobre 

dados, em relação ao quadro de professores estatutários (efetivos) ou temporários 

(monitores) dos anos anteriores a 2018. Em virtude disso, só analisaremos os dados a 

partir desse ano. 

  

TABELA 3 – GRÁFICO QUANTITATIVO DE PROFESSORES EFETIVOS E PROFESSORES 

MONITORES POR ANO 

 

Fonte: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DE ALAGOAS 

O gráfico e a tabela acima demonstram a evolução do quadro de pessoal da 

SEDUC Alagoas. Observa-se um decréscimo do número total de professores (estatutários 

e monitores), na proporção que verificamos no quadro a seguir: 

 

TABELA 4 – QUANTITATIVO DE PROFESSORES EFETIVOS E PROFESSORES 

MONITORES POR ANO E PERCENTUAIS 

ANO ESTATUTÁRIO PERCENTUAL 

2018 6450 
4,15% 

2019 6718 

2019 6718 
-2,27% 

2020 6565 

2020 6565 
-1,93% 

2021 6438 

2018 2019 2020 2021

Estatutários 6450 6718 6565 6438

Monitores 5751 5667 4980 4435
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ANO MONITORES PERCENTUAL 

2018 5751 
-1,46% 

2019 5667 

2019 5667 
-13,88% 

2020 4880 

2020 4880 
-9,11% 

2021 4435 

Fonte: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DE ALAGOAS 

 

Verifica-se que entre os anos de 2018 e 2021, houve uma redução nominal de 

1.328 professores (estatutários e monitores), o que equivale a uma redução percentual de 

10,88%, conforme o quadro abaixo: 

 

TABELA 5 – QUADRO DEMONSTRATIVO DA REDUÇÃO QUANTITATIVO/PERCENTUAL 

DO NÚMERO DE CONTRATAÇÕES DE PROFESSORES MONITORES (2018 E 2021) 

ANO TOTAL REDUÇÃO PERCENTUAL 

2018 12201 

          1.328  -10,88% 

2021          10.873  

Fonte: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DE ALAGOAS 

 

Apesar de a SEDUC ter contratado monitores por meio dos três editais realizados 

entre 2018 e 2021, conforme o quadro abaixo, é possível verificar que, ano a ano, houve 

cada vez menos convocações. 

 

TABELA 6 – CONVOCAÇÕES DE MONITORES POR MÊS (2017 A 2021) 
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Fonte: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DE ALAGOAS 

A princípio, poderíamos atribuir a diminuição nas contratações de monitores à 

pandemia da Covid-19, pois em março de 2020 houve a implementação na Rede Estadual 

de Ensino do ensino remoto, o que ocasionou a redução nas contratações, que ocorriam 

quase que mensalmente e passaram a ser realizadas de forma mais esparsa.  

Já em 2021, novas contratações somente ocorrem na preparação à volta das aulas 

presenciais no Estado. Entretanto, se verificarmos de forma mais apurada os dados, 

constatamos que as reduções nas contratações de monitores foram drasticamente 

reduzidas entre 2018 e 2021. Mais ainda: que o maior percentual de redução ocorreu entre 

2019 e 2020 (13,88%); essa tendência já se verificava entre 2018 e 2019 (-1,46%) e 

prosseguiu até 2021, com uma redução de 9,11% no quadro total de monitores atuando 

na rede. 

Outro dado importante a ser verificado é que o valor nominal pago ao professor 

monitor, apesar de aparentemente ter sofrido um acréscimo, na verdade teve uma 

defasagem, pois no último edital de seleção, Edital/SEDUC Nº 007/2021, foi estipulado 

o valor de R$ 16,00 por hora/aula, quando o limite de horas/aula seria de quarenta horas; 

ao final, teríamos o valor de R$2.560,00 (dois mil, quinhentos e sessenta reais)120 para 

quarenta horas. 

Comparado com os valores anteriores (Edital/SECUC nº 031/2017) ‒ R$ 1.149,40 

 
120 Tais valores são inferiores ao Piso Nacional dos Professores para o ano de 2021, estipulado pelo MEC, 

que era de R$ 2.886 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais). Disponível em: 

https://oglobo.globo.com/brasil/educacao/piso-do-magisterio-mec-usou-regra-em-2021-para-nao-dar-

reajuste-a-contestou-quando-calculo-previu-33-de-aumento-

25370713#:~:text=Nesta%20quinta%2Dfeira%2C%20o%20presidente,pa%C3%ADses%2C%20segundo

%20pesquisa%20da%20OCDE. Acesso em 28 de fevereiro de 2022. 
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por vinte horas ‒, conclui-se que houve um acréscimo de R$ 130,60. Feita a análise em 

termos percentuais, verifica-se que houve uma redução proporcional sobre o valor pago. 

Isto se deve à Lei nº 8.533, de 28 de outubro de 2021, que alterou as tabelas 

remuneratórias do magistério público estadual. 

A referida lei aumentou o valor base do professor com licenciatura plena para 

quarenta horas semanais, que passou a receber R$ 4.500,00. Assim, a remuneração paga 

ao professor monitor equivale, em termos percentuais, a 56,88% da remuneração paga ao 

professor efetivo/estatutário, como no seguinte gráfico: 

 

TABELA 7 – REMUNERAÇÃO ATUAL DOS PROFESSORES EFETIVOS E MONITORES 

VALOR %  

professor monitor  R$ 2.560,00  
56,88% 

professor estatutário  R$ 4.500,00  

FONTE: Porta da Transparência do Estado de Alagoas 

 

No entanto, mais grave que isso é que os mesmos recebem abaixo do piso nacional 

estipulado pela Lei nº 11.738/2008, que é de R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta 

e cinco reais e sessenta e três centavos)121. Mesmo se comparada à remuneração atual do 

professor monitor, com os valores anteriores à Lei nº 8.533/2021, temos que os valores 

pagos equivaliam a 78,89% do valor pago ao professor efetivo/estatutário. Vejamos: 

 

TABELA 8 – REMUNERAÇÃO ANTERIOR DOS PROFESSORES EFETIVOS E MONITORES 

VALOR %  

professor monitor  R$ 2.560,00  
78,89% 

professor estatutário  R$ 3.245,00  

FONTE: Porta da Transparência do Estado de Alagoas 

 

Ou seja, temos que além da precarização das garantias e direitos, esses professores 

monitores ainda são remunerados de forma inferior aos professores efetivos/estatutários 

e, pior, recebem abaixo do Piso Nacional do Magistério. 

 

 
121 Disponível em: https://www.gov.br/pt-br/noticias/educacao-e-pesquisa/2022/02/portaria-que-

estabelece-o-novo-piso-salarial-dos-professores-da-educacao-basica-e-

assinada#:~:text=A%20portaria%20que%20estabelece%20o,de%20R%24%203.845%2C63. Acesso em 

28 de fevereiro de 2022. 
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4.8.Não observância do artigo 2º, § 2º, da lei nº 7.966/18 

De acordo com o artigo 2º, § 2º, da Lei nº 7.966/2018, a contratação de pessoal de 

apoio e de professor substituto e visitante NÃO poderia ultrapassar 20% do total de 

professores da ativa. Vejamos: 

§ 2º O número total de professores de que trata o inciso IV do caput deste artigo 

não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de docentes efetivos 

em exercício na instituição estadual de ensino. (grifos nossos) 

 

No entanto, conforme demonstram os dados disponíveis no Portal da 

Transparência de Alagoas, essa exigência jamais foi cumprida. 

TABELA 9 – PORCENTAGEM DE ESTATUTÁRIOS E MONITORES NA REDE POR ANO 

 

FONTE: Porta da Transparência do Estado de Alagoas 

Ao analisar esses dados, constatamos que porcentagem de monitores na rede, 

desde 2018, sempre foi superior a 40%, ou seja, o dobro do estabelecido pela Lei nº 

7.966/18. Estabelecido isso, vamos aos dados orçamentários e financeiros em relação às 

despesas de pessoal.  

2018 2019 2020 2021

Estatutários 52,86% 54,24% 56,86% 59,21%

Monitores 47,14% 45,76% 43,14% 40,79%
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TABELA 10 – FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTÁRIO E MONITORES POR ANO

 

FONTE: Porta da Transparência do Estado de Alagoas 

De acordo com o gráfico acima, os gastos com professores (estatutários e 

monitores) no ano de 2018 foram de R$ 200.027.116,05 e, em 2021, de R$ 

206.970.062,83, com um acréscimo de R$ 6.942.946,78, o que significa um aumento 

irrisório de 3,47% em quatro anos. 

Sobre a razão entre o gasto total anual com pessoal, tanto de professores monitores 

quanto de professores efetivos/estatutários, eis o gráfico a seguir: 

TABELA 11 – GASTO ANUAL/MÊS DE ESTATUTÁRIOS E MONITORES (2018 A 2021) 

  2018 2019 2020 2021 

Estatutários R$ 29.928,93 R$ 29.324,59 R$ 32.176,23 R$ 22.594,15 

Monitores R$ 1.214,66122 R$ 12.793,16 R$ 17.114,76 R$ 13.868,98 

FONTE: Porta da Transparência do Estado de Alagoas 

Desse modo, o valor total anual do gasto com ambos, além de baixo, é díspar, pois 

a diferença entre os valores médios gastos pelo Estado de Alagoas, proporcionalmente, 

entre professores efetivos e professores monitores, chega a 43% em 2019, a 53% em 2020 

e a 61% em 2021. 

A remuneração inicial dos professores monitores, para a jornada de trabalho de 

20h semanais, era de R$ 1.149,40, de acordo com o Edital Seduc nº 3/2018. O Piso do 

Magistério, Lei 11.738/2008, estabelece que o valor mínimo, para pagamento de 

professores com formação em nível médio, na modalidade normal, para o ano de 2018 

era de R$ 1.227,50, com uma defasagem de 7% para os monitores, que se torna ainda 

 
122 O portal da Transparência de Alagoas só possui o valor da folha de pagamento dos monitores para o 

décimo terceiro de 2018. Então o valor da célula C2 da tabela equivale a média paga aos monitores da rede 

a título de décimo terceiro em 2018. 

2018 2019 2020 2021

Estatutários R$ 193.041.599,81 R$ 197.002.612,38 R$ 211.236.979,08 R$ 145.461.142,15

Monitores R$ 6.985.516,24 R$ 72.498.826,54 R$ 85.231.507,39 R$ 61.508.920,68

R$ 193.041.599,81 R$ 197.002.612,38 R$ 211.236.979,08

R$ 145.461.142,15

R$ 6.985.516,24

R$ 72.498.826,54 R$ 85.231.507,39
R$ 61.508.920,68

R$ 0,00
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mais gritante quando se verifica que, segundo o próprio Edital Seduc nº 3/2018, devem 

ter formação mínima de licenciatura plena.  

Já a seleção dos professores monitores é feita com a apresentação de títulos de 

graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado, além de experiência comprovada na 

área na qual concorrem.  

A contratação de monitores na rede estadual de ensino de Alagoas, apesar de 

aparentemente atender aos requisitos constitucionais, se dá ao arrepio da Constituição 

Federal, da Constituição do Estado de Alagoas e da Lei Estadual nº 7.966/2018. A CF 

tem como parâmetro para a contratação de servidores a realização de concurso público 

de provas ou de provas e títulos, conforme se depreende no art. 37, II: 

 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 

forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

 

 

De acordo com os dados que aferimos junto ao Portal da Transparência do Estado 

de Alagoas, a contratação de monitores, como vem sendo feita, de forma perene, 

perpetuando-se no transcorrer do tempo, fere o art. 37 da Constituição, seja porque não 

supre necessidade temporária de excepcional interesse público, seja porque burla a 

regra de contratação através de concurso público, como também porque descumpre 

disposição expressa da Constituição do Estado de Alagoas, que exige a comprovação 

suficiente da temporariedade e excepcionalidade da contratação; e da lei estadual nº 

7.966/2018, positivada em seu art. 2º, que veda que esse tipo de contratação seja superior 

a 20%, pois de acordo com visto na tabela 7, esse número é superior a 40% do total de 

servidores docentes efetivos em atividade. 

Em contraste, o valor destinado a propaganda e a marketing governamental no 

período compreendido entre 2014 e 2021 cresceu de forma exponencial: 

 

TABELA 12 – VALOR GASTO COM PROPAGANDA E MARKETING (2014 A 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
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VALOR PAGO TOTAL: 188.029.141,46/ VALOR EMPENHADO TOTAL: 217.662.345,40/ VALOR 

LIQUIDADO TOTAL: 207.614.975,36 

ANO VALOR PAGO VALOR EMPENHADO VALOR LIQUIDADO  

2014  R$     7.435.243,05   R$     1.470.361,78   R$           9.730.795,22   

2015  R$ 28.893.994,28   R$   38.334.824,34   R$         38.334.824,34   

2016  R$     7.860.738,68   R$     7.892.538,68   R$           7.892.538,68   

2017  R$     7.734.847,23   R$     7.736.643,90   R$           7.736.643,90   

2018  R$     7.200.115,51   R$     7.853.943,98   R$           7.853.943,98   

2019  R$     7.124.640,95   R$     7.270.657,25   R$           7.202.004,43   

2020  R$ 58.498.109,33   R$   68.544.972,02   R$         62.698.878,37   

2021  R$ 63.281.452,43   R$   78.558.403,45   R$         66.165.346,44   
     

FONTE: Porta da Transparência do Estado de Alagoas 

Conforme demonstrado no gráfico, os valores iniciais (2014) na amostragem 

gastos com propaganda e marketing, de R$ 7.435.243,05 foram para R$ 63.281.452,43 

em 2021. Ou seja, mais de 800% de acréscimo. 

Se compararmos com os valores anuais totais pagos, a título de remuneração, aos 

professores monitores, temos um quadro que esclarece a propalada “prioridade” dada à 

educação pelo governo do estado.  

 

TABELA 13 – COMPARATIVO DE DESPESAS COM PROFESSORES 

MONITORES/PROPAGANDA E MARKETING 

2021 VALORES PAGOS 

professores monitores  R$   61.508.920,68  

propaganda e marketing governamental  R$   63.281.452,43  

FONTE: Porta da Transparência do Estado de Alagoas 
 

 

Como se verifica, os valores pagos a título de propaganda e marketing superam 

os valores pagos a título de remuneração aos professores monitores. 

Passaremos à análise da educação como direito humano fundamental e 

inalienável. 

 

4.9.Educação como direito inalienável  

 

Em 2013123, o Sindicato dos Trabalhadores da Educação no Estado de Alagoas 

 
123 Disponível em: https://www.sinteal.org.br/2013/05/1-de-maio-denuncia-o-desgoverno-de-alagoas/. 

Acesso em 28 de fevereiro de 2022. 
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(SINTEAL) denunciava124 o descaso com a educação pública estadual, com notícias 

graves versando sobre fechamento de escolas para reformas que se prologavam além do 

razoável, paralisando a prestação dos serviços educacionais aos alunos da rede pública 

estadual de Alagoas. Em virtude disso, dava-se conta de que alunos se encontravam com 

o ano letivo “perdido”, num prejuízo irreparável que causou e ainda causará danos 

incomensuráveis para o seu futuro e para o Estado de Alagoas e o Brasil, pois se trata de 

gerações de jovens que sofreram e sofrem negligência por parte do Poder Público. 

Tal paralisação ou suspensão da prestação do serviço público tem sido justificada 

pela necessidade de reformas nas escolas, ocorridas durante o ano de 2013, encaminhadas 

sem que houvesse qualquer planejamento para não prejudicar o alunado, que não possuía 

outro meio de estudar. 

Não há dúvidas de que a afrontosa negligência do Poder Público estadual, que 

continua, conforme já demonstramos no decorrer deste trabalho, submete a risco social 

crianças e adolescentes vinculados ao ensino público estadual, já que deixaram de ter 

acesso ao ensino obrigatório, aumentando a evasão escolar. Quando muito, oferta-se um 

ensino deficiente.  

Por isso, certamente estão a sofrer importantes e graves prejuízos em seu processo 

de formação, o que é agravado pela pura e simples ausência de alternativas – e 

perspectivas ‒ para lhes garantir a proteção integral há muitoo prometida, num 

retrocesso quanto às conquistas pessoais e sociais que é a antítese não apenas de tudo o 

que seria obrigação do Poder Público para com sua população infantojuvenil, na forma 

da legislação específica aplicável, mas do próprio processo de conquistas sociais, em 

franca violação ao disposto no art. 1º, incisos II e III, e 3º, incisos I a IV, da Constituição 

Federal.  

A ilegalidade manifesta dessa conduta decorre da violação não apenas dos 

princípios e fundamentos do Estado Democrático de Direito, que não admite retrocesso 

nas conquistas sociais, assim como da intolerável transgressão ao princípio jurídico-

constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente. 

É também um total desrespeito aos mais elementares princípios que orientam a 

administração pública, entre os quais a legalidade, a impessoalidade e a moralidade 

(vale, neste sentido, observar o disposto no art. 37 da Constituição Federal e no art. 4º da 

 
124 Como advogada, elaborei uma representação do SINTEAL ao Procurador Geral de Justiça contra o 

Governador Teotônio Vilela, pedindo a responsabilização do mesmo por improbidade administrativa, 

infelizmente tal representação nem ao menos chegou a ser analisada. 
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Lei nº 8.429/92 ‒ Lei de Improbidade Administrativa), tornando o agente público 

responsável por toda uma série de sanções, de ordem civil, administrativa e criminal. 

Certamente que a reversão de tal situação, na posição em que se encontra, é quase 

impossível, mas a imposição, ao agente responsável pela conduta abusiva e lesiva aos 

interesses infantojuvenis, de todas as sanções previstas na legislação, certamente 

impediria ou ao menos dificultaria que tais absurdos continuem a ser cometidos no futuro. 

Os alagoanos, em especial as crianças e adolescentes, são titulares do interesse 

difuso à prestação contínua do serviço público essencial de educação, tendo o Estado a 

obrigação de prestá-lo. Não pode tal serviço, abruptamente, sob nenhum pretexto, ser 

paralisado, nem pode ser prestado de qualquer forma, pois um dos princípios que regem 

a Administração Pública é o da eficiência. 

Como bem assinala a doutrina, o serviço público não pode sofrer solução de 

continuidade. A paralisação do serviço público de ensino estadual, ou a sua ineficiência, 

enseja não só ofensa a esses princípios, mas crime de lesa-humanidade, pois empurra para 

a ignorância e para o ostracismo social, já que nega a possibilidade de educação à criança 

e ao jovem. 

Com efeito, dispõem os arts. 4º e 11 da Lei nº 8.429/92: 

 

Art. 4°. Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a 

velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos. 

(...) 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 

deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, 

e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

(...) 

Art.12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, 

previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade 

sujeito às seguintes cominações: 

(...) 

III - na hipótese do art.11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de 3 (três) a 5 (cinco) anos, 

pagamento de multa civil de até 100 (cem) vezes o valor da remuneração 

percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda 

que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo 

de 3 (três) anos. 

No mesmo diapasão, dispõem os arts. 319 e 327 do Código Penal: 

Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou 
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praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou 

sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano e multa. 

(...) 

Funcionário público 

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, 

embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou 

função pública. 

A propósito, não podemos deixar de consignar que às disposições legais acima 

transcritas deve-se somar o disposto nos arts. 5º, parte final, e 208 e 216 da Lei nº 

8.069/90, que de maneira expressa determinam que os agentes públicos omissos em 

cumprir suas obrigações para com a população infantojuvenil devem responder civil, 

administrativa e criminalmente por sua conduta: 

Art. 5º. Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, 

punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 

direitos fundamentais. 

(...) 

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade 

por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao 

não- oferecimento ou oferta irregular: 

(...) 

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder 

Público, o juiz determinará a remessa de peças a autoridade competente, para 

apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua 

a ação ou omissão. 

 

 

Deve-se buscar, portanto, o efetivo respeito às disposições legais e 

constitucionais que visam assegurar a prometida proteção integral à população 

infantojuvenil. No caso em comento, trata-se tão somente da retomada da prestação do 

serviço de educação, em caráter prioritário (como determinam os arts. 4º, caput e par. 

único, alíneas “b”, “c” e “d”, 87, incisos III a V, 88, inciso III, 90, 101, 112 e 129, da Lei 

nº 8.069/90, art. 208, inciso VII e art. 227, caput, da Constituição Federal), haja vista 

eventualmente existirem outras ofensas por omissão em favor do referido público. 

Por se tratar de serviço essencial o acesso de crianças e adolescentes ao ensino 

obrigatório, a Constituição Federal é enfática em seu artigo 208, inciso VII e § 2º: 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

(...) 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde.  

(...) 

§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua 

oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 
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O artigo 54, § 2º, repete literalmente o texto constitucional acima descrito, e o já 

citado artigo 208 do Estatuto da Criança e do Adolescente é ainda mais abrangente:   

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade 

por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao 

não oferecimento ou oferta irregular: 

I - do ensino obrigatório; 

(...) 

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção 

judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, próprios da infância 

e adolescência, protegidos pela Constituição e pela Lei. (grifo nosso). 

 

Destaca-se que o acesso ao ensino obrigatório é um direito público subjetivo, 

e a não oferta ou a oferta irregular desse serviço público pelo Poder Executivo importa 

na responsabilização da autoridade competente. 

Sob o prisma de que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 

negligência, e levando em consideração que eles têm direito fundamental à educação, 

visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania 

e qualificação para o trabalho, cumpre assegurar-lhes igualdade de condições para o 

acesso e a permanência em escola pública e gratuita próxima à sua residência (art. 53, 

incisos I e V, do ECA). 

A Constituição não é uma letra “morta”, petrificada, pronta e acabada, visto que 

na sua “interpretação” o STF tem, digamos, lhe dado pernas para acompanhar o 

desenrolar do desenvolvimento social, político e econômico.  

Toda interpretação, a nosso ver, maneja um discurso. Discurso que dialoga com a 

sociedade, transformando-a e sendo por ela transformado. 

Analisar o discurso manejado nas falas dos governantes é fazer uma interpretação, 

e esta não pode ser dissociada das concepções filosóficas, políticas e ideológicas da 

pesquisadora. Há o problema da pluralidade da interpretação, que segundo Foucault se 

“(...) tornou estruturalmente possível pela própria definição da interpretação como aquilo 

que não tem fim, sem que haja um ponto absoluto a partir do qual ela se julga e se 

decide.”125 

Para Foucault, há um paradoxo que caracterizaria o discurso: ele seria, ao mesmo 

tempo que raro, comum. Para ele há, por isso mesmo, um perigo entre as pessoas falarem 

e seus discursos proliferarem indefinidamente. A fala depois de feita deixa de ser, em 

 
125Foucault, Michel: Arqueologia das ciências e história dos sistemas de pensamento. Organização e seleção 

de textos: Manoel Barros da Motta; tradução: Elisa Monteiro. – 3ª Ed. – Rio de Janeiro: Forense 

Universitária, 2013.  
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certa medida, pertencente a quem a fez; torna-se consequentemente “autônoma” de seu 

autor. 

Nesse sentido, “(...) o discurso é concebido como uma prática regular e reguladora 

ao mesmo tempo “cotidiana e cinzenta” e constituída de “poderes e perigos”.”126 

Assim, o descaso com a educação pública estadual não é sazonal ou adstrito a 

determinado governo, mas uma verdadeira política de gestão que age no sentido de 

prejudicar ou mesmo impedir o acesso de crianças e adolescentes das classes populares a 

uma educação de maior qualidade. Para tanto, precariza a mão de obra, através da 

contratação massiva de monitores, e reduz drasticamente a oferta educacional, apesar de 

toda a propaganda oficial em sentido contrário. 

Acreditamos que a própria “propaganda oficial” é instrumento de perpetuação 

dessa situação de precarização na educação pública estadual, num contexto de expansão 

e consolidação do neoliberalismo. 

 

4.10. Aspectos socioeconômicos e previdenciários 

 

A lei estadual nº7.966/2018, em seu art. 11 diz que: 

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos 

arts. 58, 59; 62 a 64; 68 a 84; 106 a 117; 118, incisos I a V, alíneas a e c, VI a 

XII e parágrafo único; 119 a 134; 138 a 144; 230; e 232 a 236 da Lei Estadual 

nº 5.247, de 26 de julho de 1991. 

 

Passaremos a analisar o que estipulam esses artigos da Lei estadual nº 5.247/91. 

Os arts. 58 e 59 tratam sobre ajuda de custo para “compensar as despesas de instalação 

do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com 

mudança de domicílio em caráter permanente”. 

O art. 62 trata sobre a devolução da ajuda de custo, caso o servidor não se 

apresente no novo local em até trinta dias; já o art. 63 informa o direito ao recebimento 

de diárias, em caso de deslocamentos a serviço; e o art. 64, sobre a devolução dessas em 

caso de sua não ocorrência. Os arts. 68 a 84 tratam sobre 13º salário, hora-extra, férias e 

1/3 de férias. 

O art. 99 trata sobre as ausências justificadas, vejamos: 

 
126 PIOVEZANI, Carlos et Luzmara Curcino, Vanice Sargentini (organizadores). – Presenças de Foucault 

na Análise do discurso. – São Carlos: EduFSCar, 2014. p. 7. 
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Art. 99. Poderá o servidor ausentar-se do serviço, sem prejuízo da 

remuneração: I – por 1 (um) dia, a cada mês, para a doação de sangue; II – por 

2 (dois) dias, para se alistar como eleitor; III – por 8 (oito) dias consecutivos 

em razão de: a) casamento; b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, 

madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos. 

 

Os arts. 106 a 117 abordam o direito de petição, direitos constitucionais e não 

passíveis de negociação. 

Já o art. 118 determina: 

Art. 118. São deveres do Servidor:  

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  

II - ser leal às instituições a que servir;  

III - observar as normas legais e regulamentares;  

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;  

V - atender com presteza:  

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, reservadas 

as protegidas pelo sigilo;  

b) à expedição de certidões requeridas para a defesa de direito ou 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;  

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 

que tiver ciência em razão do cargo;  

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 

público; 

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;  

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;  

X - ser assíduo e pontual ao serviço;  

XI - tratar com urbanidade as pessoas;  

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso do poder.  

Parágrafo Único. A representação de que trata o inciso XII será 

encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior 

àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representado ampla 

defesa. 

(grifos nossos, das partes a serem aplicadas aos professores monitores) 

 

O art. 119 (proibições); arts. 120 a 122 (acumulação); arts. 123 a 134 

(responsabilidades); arts. 138 a 144 (demissão e responsabilização); art. 230 (dia do 

servidor público); art. 232 (prazos em dias corridos); art. 233 (direito a não discriminação 

por crença religiosa, política ou filosófica), art. 234 (direito a livre associação); art. 235 

(definição de família) e art. 236 (definição de sede). 

Muito bem, mas quais são os direitos não assegurados a esses servidores 

temporários, professores monitores? O primeiro e mais importante é o da estabilidade. 

É um direito que está previsto na nossa Constituição Federal, a estabilidade do 

servidor público . Sendo seu maior objetivo a garantia de que o servidor tenha as 

condições e a tranquilidade para exercer as suas funções, sem sofrer a ameaça de 

demissão. 
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Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores 

nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 

(Redação da EC 19/1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma 

de lei complementar, assegurada ampla defesa. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo 

de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 

disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Redação 

da EC 19/1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável 

ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, 

até seu adequado aproveitamento em outro cargo. (Redação da EC 19/1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Incluído 

pela EC 19/1998) (Vide EC 19/1998). 

 

 

O ingresso dos professores monitores, se dá através de seleção pública de títulos 

(Processo Seletivo Simpliticado), sendo assim, não fazem jus a estabilidade. Disso 

decorrem várias implicações, que vieram a tona, de forma mais escancarada, durante a 

pandemia. 

O ingresso dos professores monitores se dá através de seleção pública de títulos 

(Processo Seletivo Simpliticado). Portanto, não fazem jus à estabilidade. Disso decorrem 

várias implicações, que vieram à tona, de forma mais escancarada, durante a pandemia. 

Tive oportunidade de participar com o professor Jailton Lira de um artigo, 

intitulado “Pandemia e precarização do trabalho docente em Alagoas” (DIÓGENES et 

al., 2021, p. 63). Nesse artigo, buscamos analisar a precarização docente, com um recorte 

historico no periodo pandêmico. 

A ideia desse artigo surgiu após a fala da então secretária de estado da Educação, 

Laura Cristiane de Souza, que numa reunião assim se dirigiu aos professores monitores: 

“Se não tiver turma, não tem como manter contrato temporário, não tem. Isso não é 

assédio moral, é bom senso, é lógica”, argumentou a referida secretária. Mas, não se 

deteve aí, pois acrescentou: “Não é ameaça, não é chantagem, é lógica”.  

Continuando pergunta: “Como o diretor vai mandar ficha do professor para o RH 

se não tem aula?” e conclui dizendo (...) neste momento, a aprendizagem, infelizmente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
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está em segundo plano porque a gente precisa trazer estes meninos primeiro (...)”127. 

Algumas coisas desse súbito ataque de sinceridade sobressaíram: 1. O contrato é 

temporário, portanto, precário, passível de demissão a qualquer momento; 2. O assédio 

moral está presente, ainda que de forma escamoteada; 3. Sem aulas, nas condições 

impostas pela Seduc, ou seja, sem qualquer estrutura física, econômica e pedagógica – de 

forma improvisada ‒, não terá pagamento; e 4. O interesse da Seduc não é o aprendizado, 

mas um simulacro de oferta normalizada de educação. 

Um dos beneficios que não foram estendidos aos professores monitores foi o 

estipulado no art. 65 (indenização de transporte): 

 

Art. 65. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar 

despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de 

serviços externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se 

dispuser em regulamento. 

 

Outro, em relação às licenças contidas nos arts. 85 e seguintes: 

 

Art. 85. Conceder-se-á ao servidor licença:  

I – por motivo de doença em pessoa da família;  

II – por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;  

III – para serviço militar;  

IV – para atividade política;  

V – para capacitação profissional;  

● Inciso V com redação dada pela Lei Estadual nº 6.043, de 02 de julho de 

1998. ● Redação anterior: “prêmio por assiduidade”.  

VI – para tratar de interesses particulares;  

VII – para desempenho de mandato classista.  

§ 1º A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta 

médica oficial.  

§ 2º O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie por 

período superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos dos incisos II, III, 

IV e VII. 

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período de licença 

prevista no inciso I deste artigo.  

Art. 86. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra 

da mesma espécie será considerada como prorrogação. 

 

Também não se estendem aos professores monitores os benefícios do art. 100 

(horário especial ao servidor estudante); art. 101 (direito do servidor estudante que mudar 

de sede no interesse da administração, na localidade da nova residência ou na mais 

próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, em qualquer época, 

independentemente de vaga, desde que permaneça no território estadual ‒ estendendo-se 

ao cônjuge ou companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor, bem como aos menores 

 
127 Alagoas: Secretária estadual de Educação ameaça demitir professores na pandemia. Disponível em: 

https://reporternordeste.com.br/alagoas-secretaria-estadual-de-educacao-ameaca-demitir-professores-na-

pandemia/. Acesso: 01 de março de 22. 
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sob sua guarda com autorização judicial, desde que vivam com o servidor ‒); os dos arts. 

102 a 105, sobre a contagem de tempo de serviço, o efetivo exercício e o direito a 

aposentadoria pelo regime próprio; licença maternidade e paternidade (arts. 216 a 219); 

licença por acidente de serviço (arts. 220 a 223); e auxílio reclusão (arts. 224 a 226). 

Esses professores monitores não têm direito ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), ou seja, não têm direito à estabilidade nem ao FGTS. 

Desse modo, tais profissionais se encontram quase que completamente à mercê da 

própria sorte. Mas o mais grave em toda essa situação é o fato inconteste de que a 

educação pública no Estado de Alagoas, conforme demonstramos no decorrer desta 

dissertação, vem sendo vilipendiada e cada vez mais, depauperada desde a colonização. 
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5. APONTAMENTOS FINAIS 

 

Marion Zimmer Bradley (2008)128 em seu magistral romance ‘As brumas de 

Avalon’, mais precisamente no epilogo do livro 4 (o prisioneiro da árvore), que 

encerra a história, fala através de Morgana: “Não falhei. Fiz o que me foi dado 

fazer. Não era Ela, mas eu, com meu orgulho, que pensava que devia ter feito 

mais.” (BRADLEY, 2008, p. 238). 

 

Chegamos ao final de nossa jornada dissertativa. Se por um lado, restam mais 

perguntas que respostas, por outro, registramos que essas perguntas só surgiram porque 

nos propusermos a buscar respostas, e tal qual o fio de Ariadne129, quando respondemos 

a uma, logo outra surge em substituição. Longe de significar que não é possível conhecer 

a realidade, significa que esta detém certa plasticidade e que, ao tempo que somos por ela 

levados, interferimos na volta, mas não de “fora”, pois não existe estar de fora numa 

sociedade humana.  

O mundo cada vez mais tem se tornado e transformado numa grande aldeia global. 

Os conflitos na Ucrânia nos dizem tanto quanto um assalto ocorrido no Benedito 

Bentes130, com o perdão da comparação que possa parecer esdrúxula, mas serve para 

deixar nítido que estamos interconectados uns aos outros, independentemente de língua, 

crença, raça e local em que nos encontramos ou nascemos. 

Buscamos traçar um paralelo entre o avanço do neoliberalismo, no pós queda do 

muro de Berlim131, e não por acaso, uma vez que, conforme entendemos, o chamado 

Estado de bem-estar social nada mais foi que uma das formas encontradas pelo 

capitalismo para continuar existindo, em face da “ameaça” que representava a extinta 

União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS) 

 
128 Marion Eleanor Zimmer Bradley (Albany, 1930 — Berkeley, 1999) foi uma escritora norte-

americana de romances sobre fantasia e ficção científica, conhecida principalmente pelas séries As 

Brumas de Avalon e Darkover. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Marion_Zimmer_Bradley. 

Acesso em 15 de março de 2022. 

129 Faz parte da mitologia grega, onde Teseu, teria que entrar em um labirinto, quando “Ariadne, a filha do 

rei Minos, lhe disse que o ajudaria se este a levasse a Atenas para que ela se casasse com ele. Teseu 

reconheceu aí a única chance de vitória e aceitou. Ariadne, então, deu-lhe uma espada e um fio de lã (Fio 

de Ariadne), para que ele pudesse achar o caminho de volta, e deste fio ficaria segurando uma das pontas. 

Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Ariadne. Acesso 15 de março de 2022. 
130 Um dos bairros mais populosos de Maceió. 
131 Ocorrido no início da Década de 1990, marcou o desmoronamento do antigo bloco socialista. 
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Com o seu desmantelamento, surge o neoliberalismo como alternativa 

sociometabólica do capitalismo. Este rapidamente se expande por todo o globo e nos 

trouxe até a situação atual de crescente precarização laboral, financeirização da economia 

e um mundo cada vez mais díspar e injusto. 

Foi feito um apanhado histórico sobre o desenvolvimento da educação pública em 

Alagoas, como forma de demonstrar que, mais uma vez, a situação atual é fruto das 

opções sociais, políticas e econômicas implementadas ao longo de nossa história, opções 

que não são, nem de longe, aleatórias, mas que respondem por uma lógica de acumulação 

capitalista imbricada com uma profunda desigualdade social, em que a busca pela 

manutenção de privilégios de uma pequena burguesia, a serviço dos capitalistas locais, é 

feita de forma violenta. 

Ao final, tentamos analisar do ponto de vista jurídico o instituto da contratação de 

professores monitores pela Rede Pública Estadual, demonstrando que apesar da propalada 

preocupação com a educação do povo alagoano, o que se verifica, através da análise dos 

dados constantes no Portal da Transparência, é que a educação pública no estado vem 

sendo paulatinamente depauperada e vilipendiada no decorrer de todo o período analisado 

(2013 a 2021). 

A atual precarização docente na rede pública estadual é corolário do avanço das 

políticas neoliberais no mundo e, especialmente no Brasil. Mas não só, é fruto do processo 

histórico alagoano, em que as chamadas elites são extremamente reacionárias e nem ao 

menos cogitam na expansão do acesso ao conhecimento, viabilizando o acesso dos pobres 

aos meios decisórios políticos e sociais. 

A depauperação e a manutenção do estado de penúria da educação pública em 

Alagoas não é sazonal ou acidental, senão parte de uma política deliberada de manutenção 

do status quo local, ainda mais perverso. 

Os discursos engendrados pelos governantes que se sucederam são um indicativo 

sintomático de uma tentativa burlesca de escamotear a realidade de rebaixamento e 

aniquilação da educação pública, como opção de libertação do atual estado de opressão e 

miséria. 



   
 

97 
 

Não há hoje, como de resto não houve, uma determinação de universalização da 

educação pública, a permitir a todos e todas, mesmo os da classe laboral, uma educação 

de qualidade e igualitária. 

Lembro bem que quando ingressei na Ufal, por meio do antigo processo do 

vestibular, fui a única de minha escola ‒ veja bem: a única em uma escola de mais de 

trezentos alunos aptos a prestar o certame. Mérito pessoal, sorte, resistência, 

coincidência? Não sei, o que sei é que tal fato, longe de gerar orgulho, gera indignação 

pela impossibilidade real de esses outros alunos lograrem êxito, seja em virtude de suas 

próprias histórias pessoais de escassez, seja porque a escola pública não lhes legou essa 

possibilidade. 

O que buscamos demonstrar ‒ seja através da argumentação teórica, engendrada 

com base nos teóricos escolhidos como referência, seja com a análise dos dados 

apresentada ‒, é que não é coincidência, situação ocasional, azar ou momentaneidade 

conjuntural a precarização docente na rede estadual de ensino. Conforme já afirmamos, 

decorre de um modus operandi do sistema sociometabólico do capital, atravessado por 

situações histórico-sociais e econômicas de Alagoas, que nos trouxeram (e nos mantêm) 

aqui.  

Com isso, cremos ter conseguido responder à pergunta inicial: “A precarização 

docente em Alagoas é consequência de um fator histórico pontual ou segue a própria 

lógica estrutural do capital?”. Passamos por todas as hipóteses aventadas inicialmente, 

quais sejam: i) a contratação de professores monitores segue uma lógica de 

desmantelamento da educação pública; ii) o papel da legislação e do Direito nessa lógica 

é preponderante; iii) essas contratações ferem o ordenamento jurídico; iv) essas 

contratações seguem uma lógica neoliberal. 

O caminho até aqui foi difícil, seja por conta da pandemia, que mudou um pouco 

a trajetória, impossibilitando a execução de entrevistas previstas no projeto de pesquisa, 

seja por conta da reduzida pesquisa, com um olhar jurídico, sobre a precarização do 

trabalho, especialmente o docente. 

Ancoramo-nos, sobretudo, na doutrina e na análise dos dados do Portal da 

Transparência do Estado de Alagoas, buscando traçar uma linha de conexão com uma 

abordagem teórica jurídica, de forma crítica, pois, como já explanado nesta dissertação, 

nos afiliamos a uma teoria marxista do direito. 
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Nosso impulso inicial foi o de compreender como se engendrou a precarização 

docente na rede pública estadual de Alagoas. No caminhar da pesquisa, pudemos perceber 

que esta se deu num contexto global de avanço e consolidação do neoliberalismo; no 

entanto, aqui ela se consolida também como uma forma de perpetuação da concentração 

do conhecimento e acesso à cultura de uma elite oligárquica e retrógrada. 

Os dados levantados, e trazidos nesta dissertação, dão conta de que muito além da 

precarização docente, trata-se de perpetuar a dominação elitista-oligárquica que marca 

toda a história de Alagoas. 

Pudemos constatar que existe um vácuo de informação sobre a evolução 

educacional no estado, e que há a necessidade premente de levantamento, análise, 

catalogação e estudo crítico de toda a trajetória do conhecimento em Alagoas. 

O trabalho, portanto, que apresentamos agora, está longe de ser conclusivo, mas 

se presta a apontar a urgência de aprofundamento das pesquisas que se relacionam à 

educação em Alagoas e a seus processos de funcionamento. 

Encerro com o desejo de ter contribuído para trazer à tona essa discussão sobre a 

precarização do trabalho docente e, também, da educação pública em Alagoas. Por óbvio, 

sem a pretensão de esgotar o tema. Buscou-se trazer elementos que de alguma forma 

possam contribuir para trazer luz, ainda que tênue, a toda essa situação complexa da 

precarização docente. 

Como Morgana132, minha pretensão é ter plantado uma arvore nessa floresta de visões 

da realidade, ‒ não uma Sarça Sagrada133, como ela levou ao túmulo da Sacerdotisa de 

Avalon134, mas uma Arapiraca135, não tão famosa, porém curiosamente pertencente à 

mesma família das Fabaceae. 

  

 
132 No livro, Morgana, Sacerdotisa de Avalon, é apresentada como irmã, amante e inimiga do Rei Arthur. 

Arthur é o lendário rei de Camelot. 
133 É citada na Bíblia hebraico-cristã, cerca de 22 (vinte e duas) vezes, em alguns momentos representando 

o próprio Deus. 
134 Trata-se de Viviane, tia de Morgana e Arthur, sua antecessora como a grande sacerdotisa de Avalon. 
135 Arapiraca (Chloroleucon dumosum[) é uma planta da Caatinga pertencente à família Fabaceae. A 

arapiraca foi originalmente catalogada pelo basônimo Piptadenia piteolobim. Esta árvore é uma espécie 

de angico branco muito comum no Nordeste do Brasil, caracterizada por ser pouco espinhenta, cuja casca 

se solta facilmente.  

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Arapiraca_(planta)#cite_note-:1-1
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7. ANEXOS 

 

ADI 3237/DF 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 

Relator, Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), julgou parcialmente procedente a ação 

direta para declarar a inconstitucionalidade das alíneas “d” e “g” do inciso VI do art. 2º 

da Lei nº 8.745/1993, com a redação dada pela Lei nº 9.849/1999, limitando-se os 

efeitos da declaração de inconstitucionalidade para que ocorram um ano após a 

publicação da decisão final desta ação no Diário Oficial da União quanto à alínea “d”, 

e, quanto à alínea “g”, após quatro anos. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Ausentes, 

justificadamente, o Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, a Ministra Rosa 

Weber. Plenário, 26.03.2014. 
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V. LEI Nº 7.966, DE 9 DE JANEIRO DE 

2018. 

 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO PARA 

ATENDER A NECESSIDADE

 TEMPORÁRIA

 DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO 

IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E DO INCISO IV DO ART. 

47 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

VI. O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS 

Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público, os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 

de Alagoas poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas 

condições e prazos previstos nesta Lei. 
 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional 

interesse público: I – assistência a situações de calamidade pública; 

II – assistência a emergências em saúde pública, inclusive admissão de 

pessoal para suprir demandas nas áreas de urgência e emergência que comprometam 

a manutenção dos serviços; 
 

III – combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração da 

existência de emergência ambiental em região específica; 
 

IV – admissão de pessoal de apoio e professor substituto e visitante, estes, 
nacionais ou estrangeiros, inclusive para suprir demandas decorrentes de carência de 

pessoal e da expansão das instituições estaduais de ensino; 
 

V – admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de 

pesquisa com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa; 
 

VI – atividades: 
 

a) de identificação e demarcação territorial; 

b) de elaboração e desenvolvimento de projetos básico e executivo 

necessários à contratação e execução de obras públicas, quando não houver 
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servidores ou empregados públicos efetivos vinculados aos órgãos da Administração 

Pública suficientes e/ou capacitados para atender a estes fins; 
 

c) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, para 

atendimento de situações emergenciais ligadas ao comércio de produtos de origem 

animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana; 
 

d) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante acordos internacionais, inclusive de fomento, 

desde que haja, em seu desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade 

pública contratante; 
 

e) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante convênios, acordos, ajustes ou outros 

instrumentos congêneres com outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

de qualquer nível de governo, desde que haja, em seu desempenho, subordinação do 

contratado ao órgão ou entidade pública contratante; 
 

f) técnicas especializadas necessárias à implantação e gestão inicial do 

planejamento estratégico do Estado, seus projetos estruturantes e projetos setoriais 

prioritários, ou aqueles estabelecidos na Lei do Plano Plurianual vigente; 
 

g) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades 

ou de novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de 

aumento transitório no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a 

prestação de serviços extraordinários, nos termos legais; 
 

h) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e 

de revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea g deste inciso e que 

não se caracterizem como atividades permanentes do órgão ou entidade; 
 

i) de assistência social, inclusive proteção a menores em situação de alta 

vulnerabilidade, para suprir demanda de pessoal para execução de projetos e ações 

no âmbito de convênios e/ou ajustes de cooperação entre governos, para atender 

situações em que há desabilitação de municípios para estes fins; e 
 

j) didático-pedagógicas em escolas de governo. 
 

§ 1º A contratação de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá 

ocorrer para suprir a falta de servidor efetivo em razão de: 
 

I – vacância do cargo; 

II – afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou 
 

III – nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vice-reitor, pró-reitor 

e diretor de campus. 
 

§ 2º O número total de professores de que trata o inciso IV do caput deste 

artigo não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de docentes efetivos em 

exercício na instituição estadual de ensino. 
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§ 3º As contratações a que se referem o caput deste artigo serão feitas 

exclusivamente para os respectivos fins mencionados, vedado o aproveitamento dos 

contratados em qualquer outra área e/ou finalidade da Administração Pública. 
 

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a 

declaração de emergência e/ou calamidade, conforme o caso, de que trata este artigo. 
 

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, 

será feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, por 

meio de publicação no Diário Oficial do Estado, em jornal de grande circulação e na 

rede mundial de computadores (internet) nos sítios das entidades e dos órgãos 

contratantes, prescindindo de concurso público. 
 

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública, de emergência ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de 

processo seletivo. 
 

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante e do 

pesquisador referidos nos incisos IV e V do caput do art. 2º e no caso da alínea j do 

inciso VI do art. 2º desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade 

técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae. 
 

§ 3º As contratações de pessoal no caso das alíneas d, e, f, g e h do inciso VI 

do art. 2º desta Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados 

os critérios e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 
 

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados o 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 
 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos no caso do inciso 

VI, alíneas 

d, e, f, g e h, do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda 03 (três) anos. 
 

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia autorização do Secretário de Estado do 

Planejamento, Gestão e Patrimônio e do Secretário de Estado sob cuja supervisão 

se encontrar o órgão ou entidade contratante. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à 

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, para controle do disposto 

nesta Lei, síntese dos contratos efetivados. 
 

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e 

controladas. 
 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal 

comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de: 
 

I – professor substituto nas instituições estaduais de ensino, desde que o 

contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério do quadro 
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de servidores do Estado de Alagoas; e 
 

II – profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administradas 

pelo Governo Estadual e para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em 

órgão ou entidade da administração pública estadual direta e indireta. 
 

§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 

importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, 

inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao 

contratado. 
 

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será 

fixada em importância não superior ao valor da remuneração constante dos planos de 

retribuição ou nos quadros de cargos e salários do serviço público para servidores 

que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a semelhança, às condições 

do mercado de trabalho, observado o disposto no § 2º deste artigo. 
 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 

individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
 

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as 

hipóteses de contratações previstas nas alíneas d, e, f, g e h do inciso VI do art. 2º 

desta Lei, que, entretanto, não poderá exceder a maior remuneração atribuída ao cargo 

de provimento em comissão de nível SUP-1, nos termos da Lei Delegada nº 47, de 

10 de agosto de 2015. 
 

Art. 8º O pessoal contratado nos termos desta Lei fica vinculado ao Regime 

Geral de Previdência Social, de que trata o art. 201 da Constituição Federal e a Lei 

Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 

contrato; 
 

II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; e 
 

III – ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de 

decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo 

nas hipóteses dos incisos I e III do art. 2º desta Lei, mediante prévia autorização, 

conforme determina o art. 5º desta Lei. 
 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na 
rescisão do contrato nos casos dos incisos I e II do caput deste artigo, ou na 

declaração da sua insubsistência, no caso do inciso III, sem prejuízo da 

responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão. 
 

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos 

termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de 30 

(trinta) dias e assegurada ampla defesa. 
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Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos 

arts. 58, 59; 62 a 64; 68 a 84; 99; 106 a 117; 118, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII 

e parágrafo único; 

119 a 134; 138 a 144; 230; e 232 a 236 da Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 

1991. 
 

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem 

direito a indenizações: 
 

I – pelo término do prazo 

contratual; II – por 

iniciativa do contratado; e 

III – pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, 

nos casos da alínea h do inciso VI do art. 2º desta Lei. 
 

§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III do caput deste 

artigo, será comunicada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 

§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, 

decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de 

indenização correspondente a 02 (dois) meses da última remuneração percebida. 
 

Art. 13. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei 

será contado para todos os efeitos. 

Art. 14. Nos casos omissos desta Lei, aplica-se a legislação federal que 

dispõe acerca das contratações por tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público. 
 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os arts. 226 

a 229 da Lei Estadual nº 5.247, de 1991, os arts. 1º a 6º da Lei Estadual nº 6.018, de 

1º de junho de 1998, e a Lei Estadual nº 6.946, de 13 de junho de 2008. 
 

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 9 de janeiro de 

2018, 202º da Emancipação Política e 130º da República. 

 

JOSÉ RENAN VASCONCELOS 

CALHEIROS FILHO 

Governador 

 
Este texto não substitui o publicado no DOE do dia 10.01.2017. 
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TEMA DE REPERCUSSÃO Nº 612 

 

EMENTA 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL. DISCUSSÃO ACERCA DOS 

REQUISITOS DA TEMPORARIEDADE E DA EXCEPCIONALIDADE, 

JUSTIFICADORES DO INTERESSE PÚBLICO EM QUE FUNDAMENTADA A 

CONTRATAÇÃO. MATÉRIA QUE ULTRAPASSA OS INTERESSES DAS PARTES, 

PASSÍVEL DE REPETIÇÃO EM INÚMEROS PROCESSOS. PRESENÇA DE 

REPERCUSSÃO GERAL.  

 

 

 

 

 

 

 


